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,PS

GERAL Us{ránor Kâine de Fátima de OliverÍâ

tR02681
60

OMEPRÁZOL,
CONCENTRAçÀO:4o MG. I RASCGAMPOLA

USO:INJE ÍAVEL

rR02@1
6ú

CRISTALIA DIÊE
PRODUTOS OISTRIAUIDORÂ
outMtcos E oE

FARMACEUTIC MÊOICÂiIENTOS
OS LTDA LTOA. ME

MERCEDES PR 8OO /,m00 52,0132

m /00 7,4@0 53,054,t

FOf,TAEZI CE ,í765õ200 7,8500 4a,0355

sc §2203 7,8m0 47,3@0

'***' -""?ffi[Iffi8tà ,u, ,*o""oo*o* Nâo 31ft3t2o23 ftegâo 0so5,zo23 a* usolNJEÍÀvEL

rR02ôa1
60

OMEI'RAZLTL,
coNcENTRAÇÃo:4o MG. rRAscoati,tpolA

USO:INJETAVEL

Sm ozoz2o23 PÍeoeo 01,03/2023 Â

Sin) 28tO3t2O73 Píe!tro 1On5f2O23 A

FRÂSCGÁMPOLA Nâo O1n3nO23 PÍeCâo 27n4n123 A

BLAU PONÍAMÊD
FARMACEUTIC FARMACEUTICA

AS.À LÍDA

MUN|CTPTO OÊ TAMARANÂ PR 450 /,3900 0,0m0

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO
s/Â

PONIAMII)
FARMACEUIICA

LÍDA

MUNICIPIO OE
SANIA HELENA HELÊNA

MUNICIPIO DE
MERCEDES 03BO23 |,9312

t,9312

03r'2023 |,9312

03/2023 7,93r2

ovm23 |,9312

otútl'ilAzoL,
CoNCENTRAçÁO:40 MG, FRASCO{MPOrÁ Nâb Ín8t2ü2,2 pÍlcâo 2l09tm2 Â

ÚSOIruETÀVEL

at-Àu BLÂu
FARf,{TCEUTN FARMÁCEUTICA

A§-A- S.A-

SIiCRETARIÂ
DA SAUDE CIO
ESTADO DO

CEARA

OMEPRAZOL
'^11-' corucerurnqcÃo io uc* uso,rrqrÉtÂver

coNsoRclo

,o",?o?!,,,"'^Ê"-l[#1?*liJFilâYill"^llfrr-onrmroeo
ASA LTOA .CIMCATARINÂ

ra" c.-*", [!l ] § i [!ffi n%Jff S1"T"- f*= MinisléÍro de
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DAOOA DO ITEÍiI

)ôotco
BR DEscRrçÀo cÂÍritAT UNIOADE OE

FORNECIMÊI'ITO

DADOS OO
FAgRICAI{ÍEIÉORiIECEDOR DAOO6 OA lil§tTrutçÁO

MÉoIAoENÊRtco

DADOS DA COIíPRA

tioDAuoaoÉ
DA Co,íPRA

VALORES

OÂTA
GOMPRA ,n"oLtáoo 

"#&o 
FABRTcANTE FoRr{ÊcEDoR 

^!"#831, 
urnctao uF cfifi?ffi§" ,i}l^ç"o, "IEhIi§§'

coMPEÉNctÁ
CàIED POiIDERAD'



,-I

Minasterio da Saúde
Secrstaria Execultiva
O€partamento de Economia da Saúde, lnvesümentos ê Dêsênvolvimento
CoordênaÉo Ggral de Economia da Sâúdê

BPS - B.nco de Preços em Saúde

àrintaí€iía 06 Jutho 2023 10:02

PS

GERAL Uslráíor Ka.ine de Fátima de Oliv€iÍa

DÂDOS DO ITEM DÀDO§ DA GoilPRA

COMPRIMIDO Sim 1gi2i2oA PÍêoâo o9m3/2023 A

COMPRIMIDO l{âo UIO4Í2OD Prêotu fin7rü22 À

COMPRIMIDO Sim MA|2OZI PÍe06o UmnO22 A

DAOOS DO
FÂAR!CAI{TE]FOR{EC EDOR

iiÉrxA
FOI{OEiAD'JAIil iX'#iffi ,n"'j"tâoo 

"Jffi* 
FABRT.AT.'ÍE FoRNEcEDoR erD trENs pREço cMEo.pÊEÇo co pETÊNcÁ

COTiíPFÂDO8 UIIÍÁNlo iEGULAOO CTIED

|R02678
c2

PANTOPRAZOL,
DOSAGEM:40 irc

rFto2678
I

tRo2678 PANÍOPRAZOL.
DôSAGEM:40 MG

,R02678
c2

PANTOPRAZOL,
DOSAGEM:4o MG

VIÀ FUNDO
MEDICAMENTOS MUNICIPALDE

COMERCIOE SAUDE DE
CONSULÍORIA JUAZEIRODO

EM SÂUDE I-TDA NORÍÊ

JUAZEIRO DO ^.NORTE 3íi

EUROFARi'A UNIIIOSPITALAR
TABoRATORIO CEARÀ LTDA -

S S.À EPP

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
MARÂAA

MERCK S/A 9,1700 4.335/

MAMAA PÂ 30oM 9,4900 0,0m0

$n023

0,1380

0.1340

SAO MARCOS
DISTRIBUIDORA

OE
GERMED MEDICAMENTOS,

FARI',ACÊLIIIC ÉQUIPÀI',ENToS
A LTDA E MÀTERIAL

HOSPÍTAâRES E
oo(NÍotoGrco

S LIDA
vtA

MUNICIPIO DE
NAZARE DO

Pr,AUt -
SECRETARIA

DE SAUDE

FUM)O

NAZÂRE DO Pt 100 16,6500 4,2W

36 't6,7000 0.ün0

ra" c*.*., 
{[] I !!l [:ff m%xff #H"." +t"t Mlniíério dâ

Sâúrk

Páoim 11 de 12

(

UNIDADE DE
ÉoRÍ§cltúEÍ{Ío oEtlÉRlco

DAoos DA $tôTtÍutgAo VALORES

;óDrco
BN OESCR|qÁO CATMAT

PÂNTOPRÂZOL,
DOSAGEM:4o irc

03no23

0,1380

0,1380
MEDICAíENTG MUNICIPÁL DE .,.,

coMpRrMroo srm 22n3rzo22 pÍ606o ozlosnoz2 A EMs s/A -ãóüÊãêiià'i- -"üüúiáie* ruAzElRo Do cE
CONSULTORIA JUÂZEIRODO

EM SAUDE LTDA NORTE
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l§'.
lo-.



Ministêrio da Saúdê
SêcÍêtaria Ex6cultiva
Departâmonto de Economia da Saúd€, lnvestimêntos ê Dêsenvolvimento
Coordenação Gêral de Economia da Saúde

BPS - Banco de PÍeços em Saúdê

àJintâJeiÍâ 06 Jutho 2023 10:03

IEIIS

tlsáno Kennedê Fáüma de Oliveiía

Códlgo BR: 0367808

De§crico cATti/t^Tr PARÁCETAMOL, COMPOSTÇÀOTASSOCIÀDO A PSEUOOEFEDRTNÀ CONCETÍRAÇÀO:õ0O MG + 30 MG

ERIooo
Dâla da Compra: 06/01/2022 á O6tOt 12023

COMPRIMIDO

DIMENSAO
COMERCIO DE

ARTI@S
MEDiCO§

HOSPITALARES
LÍDA

Sm ügunoz ftegâo un7zo22 A EMS S/A
coNsoRCto

INTERMUNICIPA
L DE SÂUDE

PR 50@ 0,3930 0,4367 03/2023 0,3s30

f,bservaçõês
'Hlkl. Pond.nd.

:ondstânclâ deslE medlda Íeprosênlellm,'

F",. c.-*., 
lB I ] 311 ;:i§? m%,,..: ST*^-

Mlnislério dg
Sâúde

{

GERAL

)f§o oescerclo crrurr
PARArit I 

^t\,iot.cotúírostÇAo 
^ss(xitAt)rR036/8 () 

^ 
PSt UI)OEI Lr)RrN^

03 coNCFN I RAC^O .Í10 Mri
-, i,l

TIPO
COIiIPRA

DADo§ DO
FAgRICÀ'ITE,/FOR{ECEDOR

oADOS OÂ lllSÍ|TU|çÁO

OIIE DA
l}l§ÍrruçÃo

VALORES

MuNtcíPto uF OTD IIENS CIIED. PREçO
REGULADO

PATO
BRÂNCO

coIíPEÍÊNcIA UÉoIA
C ED PONDERAO'

DADO§ DO IÍEÀi DADO§ DA COMPRA

UNIOADE DÊ
FORr'lECríEilTO oeremco 

"f,§|fr 
fl'âil?T,,."ç§"
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ffi
Ministerio da Saúde
SecretaÍia Execultiva
Ooparlamento de Economia da Saúdê, lnvestimentos e Dêsenvolvimento
Coordênaçáo Gsraldê Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços êm Saúdê

)uinte-Íeire 06 $ho mã 1008
,PS

GERAL usuáno: Kâíne de Fálima de oliveira

-

l,NlOAC; DE C,lI/i
r-ORNLc:tr:Cll-rO ' "' '"r CJMÊRÂ

PARACETAMOL.
APRESENTAÇÃOâSSOCI
ADO COM DICLOFENACO.

IRO2TOS CARISOPRODOL E
17 CAFEINA,

DOSAGEM:3OOMG + sOMG
+ 125MG + 30MG

COMPRII\,4IDO Não 23tO 2022 Preqáo 21OA2O22 A

COMPRIMIDO Nào 04lV2lN12 Pre!ão Oun2r2on A

COlvlPRlMlDO Nâo 06/03/r2m3 PÍêoâo 24n4tm8 A

COMPRIMIDÔ Nb 20ú7n02. PÍsoáo 0505/2023 A

BRAINFARMA R.AP,
INDUSTRIA APARECIDA -
OUIMICA E COMERCIO DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A S.A LTDÂ ME

MUNICIPIO DE
URU

GEOLA§
tNoúsTRtÀ

FART,IACÉUÍIC
ÀLIDA

R,P3
DISÍRIBUIOORA

ÍlF
iIFDICAMENIOS

LTOA

MUNtCtPtO OÉ
TRABIJU

EUROFÂRI'Â NOROÉSTE
LÂBORATÔRIO MEDICAMENTO

S L]DÀ LTOA. EPP

FUNt}O
itt,NtcrPÀ. D€

SAUOE D€
FLORIOÂ

EUROFÂRMA
LAEORATORIO

S LTDA

FARti,iAclÂ

LÍDA

MUNICIãO DE
EMÂS

URU SP 20ú 0,2400 1,1100

TIIAAI.'U SP 24ú 0,37m 1,0777

FLOR]DA PR TOOO 0,8900 0,0000

Ei,AS PB 2 20,0026 1,2563

IR02709
1i

PARACETAMOL.
APRESÊ TAÇÃOáS§OO
ADO CÚM DICLOFENACO,

CARISOPRODOL E
OAFEINA,

DOSAGEM inlot,tG. soM(i
I l2cltc + 3()iic

PARACEIAf,,IOL.
aPRESFNÍÂÇÃO:ASSocr
ADO @M DICLOFENACO,

|R(»mg CAR|Sr)PROm|. Eli, CAFEIT{A,
OOSAGEM:3mÀ4G | 50[,lc

+ 125MG + 30t{c

PARACETAMOL,
APRESENTÁÇÀOáSSOC|
ADO COi.l D ICLOFENACO.

tFm2709 CÁRTSOPROOOL E
17 cÁFElNA,

DOSÂGÊM:3OO|,IG + $li4c
+ 'l 25MG + 30MG

0,1485

0 1485

o1m23 0,í485

r"r" c.**., {!lI !ll! :§? ih%;ff $1,H"- f*=" Saúde

PáoiÍ!â / dê I

í.- ri-)

/ Fi

(

'' n;rco

DA|-,OS DO lTEil oADo8 oA tllsrruçÁo

,,J!*iêi. MuMcíHo uF
co PETÊNct

ctíEo
ÉBA

p('IIDÊRÂD'

VALORES

CUED. PREçO
REGULADO

03t2023

0,1485



ffi
Ministorio da Saúde
Seo-etaria Execulliva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordênação Geraldê Economia da Saúde

BPS - Sanco de Preços em Sôúde

lJaolâ-Íeüa 06 Jútho 2OZ] 10:10

,PS

UeJáío: Karine de Fálima de Oliveirâ

, ..:i D,í\ coupRA ,o"o"off*ãllruroo* DÂoos DA rNsrrrurçÂo

, r{ônâLlDÂDE, ,,c,r 
-Í,. ,, ,. . , '. ;; . . ,nji-n*o ",rr,. 

FABRTcaNTT ÉoaNF -ÉroR ;!*li !'i. Muxrctpro uF

HIPOIAAOR POIITAMEO
FARMACEUTIC FARMACEUIICA

A LTOA LTDA

À/IIINICIPIO DF ITAPFTINING
ITAPETININGA A

I
riNlDÀ

roRNl:.

IR02677
78

PARACETAMOT,
DOSAGEM

COMPRIMIDO:500 MG

PARACETÂMOL,
DOSAGEM

COMPRIMIDO:50O MG
7A

COMPRIMIOO Sim 1311U202 tÍeoâo O6n1nO23 A

COMPRIMIDO ||ào 0z1zm2 PÍeoâo 24roln1n A

COMPRIMIDO Sim 271'lol2t2 Píeogo oll11no22 Â

COMPRIMIOO srm 31ênüz3 Prlgto Oe,O5/2O23 A

COMPRIMIDO Náo tSlU2Í2O23 PÍeCâo o7lO312O23 A

HIFOLA§OR POMTAMÉO
FARMACEUTIC FÀRMÀC€UTICA

ÀLÍDA LÍDA

HIPOLAI]OR PONTAMEO IUNDO
FARMACEUIIC FÁRII,IACEUTICA MUI.TIAPÂL DE CÀRLOPOTIS PR

ALTDA LTI)A SAUDE

HIPOI.ÁBOR PONTAMÊO
FARTTACEUTIC FARMÂCRJÍICA

AITDÀ LTDA

MUNICIPIO DÉ
CIANORTE

ctANoRrE PR 600(m 0.0750 0,0m0

sP 110m00 0.0740 0,40/0

60(m 0,07í) 0,,r070

SP 98200,0 0,0770 0,0000

0312023 0,08,f1

0,0871

awo23 0,0871

03t2023 o,m7í

0,087,

rR02ô77

rRc2677

l11ff26l /
7a

PAIiACLTAMOL,
DOSAGEM

COMPRIMIOO:5Oo MG

l:ÀiÁCE i ,^JilOL,
T,OSAGEM

mMPRIMIOO:5@ MG
76

MUNICIPIO DE ÍAMAMNÂ PR 7O(n} O.O75O 0,4070

rR02677
78

PARACETAMOL,
DOS,AGÉM

cOMPRIMIDO:500 MG

MEDILAR
IMPORTÁCAO É

HIPOLÂAOR OISTRIBUICÁO
FARI!,IACEUÍIC OE PRODUÍOS

AL]DA MEDICO
HOSPITALARES

LTDA

coNsoRcto
INTERMUNICIPA PRESIDENTE

LDOOESTE PRUDENTE
PAULISÍÂ

ra" c.-*., [!l ] !l | ljff p}@§Jff ..fl"'j,,". f*= MlnistóÍlo de
Seúde
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Minislêrio da Saúde
Secretaria Execultiva
Depârlamento de Economia da Saúde, lnvêstamenlos ê Dêsenvolvimonto
Coordênação Geral de Economia da Saúdê

BPS - Banco de Preços em Saúde

)t]intajeira 06 Julho 2023 10:11

PS

GERAL Usuáno: Karine de Fátlma de Oliveirâ

Nào 1UOU2O22 Fteqão OUO9|2O22 A

AMPOLA 2,m ML Nllo 2g01nm2 Pr§oão 03103tm22 A

AMPOLA 2.00 ML Nâo O7n3nO22 PÍEgâo 05,01/,2023 A

oaô,)s ôo
'.A8RlCAN' l:,r-ORl.tECEDOR

o Dos !., rN3Í1TUtç^O VALORÊS

iiL,?
rn§r:xlAo -orlPRA

!()RNEcEDoR 

"ti?il,ioo 
rurrrclno uF -.DrfENs pREco clrÉJ-pREÇo coxpEÉlrc!Â rÉotA

coiIPRAmS UTITARIo REGUI.áDo C EO POIOERAD,

PEÍlDINÂ CLORIDRATO,
IRO2723 MSAGEM:5o MGÀ.II-

29 APRESENTÂÇÂO:SOLUÇÂ
OI JÉTÁVEL

AMPOLA 2,m ML §m 21t11f2l2. PÍeoôo 0{fi1l2oíZ3 Â

n02a23
a

Pt MrlNA r,l OÍtlDRAl O.
DOSAGEM:5O ltlGiML.

APRESENÍÂçÃo:soLUÇÃ
O INJETA!'EL

I'9TIDINÁ CLORIDRAÍÔ,
lR02I23 DOSAGEM;5o MAÍül,29 APRESENTÁÇIIÔ:SOLUÇÁ

O INJETÀVEL

tRo2t23
â

PETIDINÂ CLORIDRATO.
OOSAGEM:50 MG/ML.

APRESENTAÇÃo:soLUÇÃ
O INJETAVEL

T S MMÉRCIAI
UNIÀo DE SECRETARIA

O{J|MICA i,EOlGAiíEl{ÍOS DASAUDEOO
FARM. E ESTADO DO

NÀCIOt.lALsl,AREPRESENTACA CE'.RÂ
olma

.RtsÍ^Ít^ llnttirD
t,tiouuto§ úlsllltoúrljo[lA ÍuN{](,
OI.]IMICOS MEOICO MUNICIPAL DE

FARMACEUTIC HOSPITALAR SAUDE
OS LIT)A EIREI I. EPP

UNIAO CIRURGICÂ
OTJIMICA RECIFE

FÂRMACEÚTIC COMERCIO E
A NACIOT{ÁI. S REPRESÊNTACO

A ES LIDÂ

UNIAO
OUIMICA

FÂRMrc€UTIC
ANACIONÁI S

coirÊRctar
CIRURGICA

RIOCLARÊNSÊ
LIDA

MUNICIPIO DE
SATUAA

c,cÍ.,sôf,clo
lNtERtilUNlOPA PRESIOENIE êo

LDOOÊSTÊ PRUOENTÊ -
PAULI§TA

SATUBÀ AL 1OS 2,1too 0,0m0

FORÍATEZA CE 9214fD 2.16& 2,6396

LOBATO PR 2OO 2.2000 0,omo

2,218o 0 í$00

2.2t 19

03|2023 2,2719

2,2119

2,2119

UNIAO
OUIMICA

FÂRMÂCEUTIC
Á l[lÂCIOl{AL

s/A

COMERCIAL
CIRURGICA

RIOCLÂRENSE
LÍDA

MUNICIPIO OE
sAo

SEBASTIAO DA
GRAIúÀ

sao
SEAÀSTIAO SP
DA GRAIIA

F"" c.-*" 
131 I 3:l 3:3tr m%Jtr#fj^_

MlnisÉÍlo de
Saúde

Págim 4 de 19
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AMPOLA 2.OO ML

. 1,^1,

tRo2t23
E

PET|DINA CLORIORATO.

*HêffiS?Jtri* AMpoLA 2,m ML Não mn:lr2oa pÍêgâo o2n5m23 A

o n;e'rÀvsr

2,2r19

200o 2,2140 0.0000

fr*=
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ffi Secretaria E
Departâmên

À/rnrsleÍro da Saúde
ecultiva

Garal de Economia da Saúde

de Preços em Saúde

-<) de Economia dâ Saúde. lnvestimentos ê Dosenvolvimenlo
Coordenaçã

BPS - Banc

)uinlâJeirâ 6 Julho 2023 l0:12
PS

GÊRAL U$ário: Karine de Fálimâ de oliveira

COMPRIMIOO Não O3l1dm2 PÍêgâo O3l1ü2Í2 A

COMPRIMIDO Náo 2610512022 Preoâo 1qO9nO22 A

COt\,lPRlMlDô Nào 301ú12.ú22 Plloào 'lf l1§t2§2 Á

COMPRIMIOO Sim 24n3r2m3 Êê960 30,0ô40ã Â

rrpr'ô.; rr rrr":rTl,IÇllo

'jt:iv,\'- !'.Íi.í(A P' "'! r'7!(Nt 
'';_"' ttisí_,t,,,Àr' uulllcll-ru uF 

"onn"[iú*
CRISÍALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS
outMtcos E ourMrcos E

FARIi.{ACEUTIC FARMACEUÍICOS
OSLTDÂ LTDÂ

MÉDlA
POI{DgmD'

11102671
68

PROT,4ETAZINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:25 MG

PRON'ETAZINA
CLORIDRATO.

DOSAGEM:25 [,tG

CRISÍAIIA CRISTALIA
PROOUTOS PROOT'ÍOS
QUTM|COS E OUtt |COS E

FÂRMÂCÊUTIC FARi,TAC€LMCOS
OSLTI» LTDA

MUNICIPIO DE
GUAXUPE

SECRFTARIA
DA SAUDE

PORTO
ALEGRE

SANTANÀ DE ^.

RS 100í)0 0,í1m 0.í43

o312023 0,1232

03/2023 o,1232

o3t2023 o,1232

0,1232

03/2023 o.'1232

GUAXUPE MG 45OOO 0,1100 0,5443

tRo2677

rR02877

68

tRo26t t
68

CLORIDRATO,
DOSAGEM:z5 MG

PROML.IAZINA
CI,ORIDRÂTO

OOSAGEM:25 MG
6A

CRISTAIIA CRISTAIIA
PRODUTOS PIIODIJ]OS MUNICIPIO DE
OUIMICOS E OUIMICOS SAMTANÀ DE

FARi/ACEUÍIC FARMACEUTICOS PÁRMIBA
OS LTDA LTDA

CRISTALIA
P'tooul0s
ourMrcc§ E

FARMACEUTIC
OS LII)A

coMFRCtÂl.
CIRURGICâ

RIOCLARENSE
LlDÂ

240000 0.1100 0,í43

casTELo Es 6«m 0, Í00 0.5367

rt00O 0,1r00 0,1280
,R02677

68

LasoRAronro f*fM9 FUNDo

,"F"lI&o nlffiiiY,f5 $n',jüÊ^'8f_ 
"?ã 

*ilffi o' 
""s/a '-- : --l: " Jq>E uE

catÁ la

F"r" c."**, 3ll3:l=§l
ude.oov.br f*o= Mln6léío de

PágiÍâ 4 de 42

COMPRIMIDo Nro 1UO2|2O2. PÍeOâo Urc3r2122 A

VÁLORES

P,(i( - r; '':! " PRÉÇo COMPÊÍÊNCIÂ
u trÁRlo RÊcuLAoo c Eo

PROÍTIETAZINÀ
CLORIDRAÍO,

OoSAGEM:25 MG

o3txt23

rI,NDÔ
MUNICIPAL DT

S,AUDÉ DÊ
CÂSTELO. ES

i
I\>-
t(o
t.-
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultivâ
Depaíamenlo de Economia da Saúde, lnvestimenlos e Oesenvolvimênto
Coordenação Geral dê Economiâ da Saúds

BPS - Banco dê Preços em Saúde

I

trlnte-ÍdÍa 6 "bho m23 10:14

P3

GERAL UsúáÍior Kânne de Fálima de Oliveirâ

REGUL,l-.)
CO}TPEÉNCN

C'íED
itIÉola

POT{DERÁD'

tR02677

tRo23tf

tRo267/
69

rR02677
8S

tR026/i/
e

PROMETAZNA
CLORIDRATO,

OOSÁGEM:25 MG/It,lt-
APRESEI{TAÇÂO:SOLUÇÃ

O INJETAVEL

PROfT,IETAZNA
CTORIDRAÍO,

DOSAGEM:25 MG/MI-
APRESEUTAÇÃo:SolUÇÃ

O INJETÀVEL

SANVAL
COMERCIO E
INIXJSIRIA

LTOA

DESIRÂ
DISTRJBUIOORA

DE
MEDTCÂil€t{tos

LMA

SANVAI
COMERCIO E
INDUSTRIA

LIDA

COÍ\,IERCIO OE
MEDICAMENTOS

E MATERIÂL
HOSPIÍAIAR

LÍDÂ

MIJNICIPIO OE
,TÀBIRA

MUNICIPIO DE
PAU D ARCO

SANÍÂ
HÉLENA

i,IIINICIPIO DF À,iÀNDAGUAC --MÀNDAGUACU U I-X

0312021 1,9664

03no23 1,9668

03t2023 1,9668

03/2023 1,9668

1,9668

AMPOLA 2,OO ML NãO 11tO2207) 16t03t2022 A

AMPOLÂ 2,OO ML Não 21n12O2 PÍ6câo 22JúnO22 A

AMPOLA2,oOML Não 13tút2OZ PÍegâo 19t12ng22 A

ÁMPOLA2,mML Não 2ô103f2023 PÍÊlao lOD5/2m3 A

AMPOLA 2,OO ML Nào O9tÉr2022 PItOâo 12nllm2. A

Dlspense de
Licitâç&

COMERCIO E
INDUSÍRIA

LTDA

DIMEBRAS
COMERCIAL
HOSPITÁI-AR

LTDA

f$,1fl!§ff,renygooe ",
10m 1,9000 3,6141

ITABIRÁ MG 5OO 1,9000 3,61,11

PAU DARCO PA 20@ 1,9000 3.5640

69

PROMETAZiNA
cLoRtDfr^f'J,

DOSAGEM:zs MG/ML,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ

o INJETAVEI.

139

PROMETÁZNÂ
CLOIIiOIiAiU,

DOSAGEM:?ã MGÍ!rL,
APRESENTAÇÃo: SOLUÇÂ

O INJEÍAVEL

PROMEÍAZINÂ
CLORIDRATO,

DOSAGÊM:25 MGÍrlL.
APRESENTAÇÁo:solUÇÃ

O INJETÀVEL

SANVAI ÂCACIA
cot ERcto E coMERcro DÊ M.ri.lloPro DE
INDU§ÍRIA MEOICÀI,IENTO§ AANTA HÉLENA

LTDA LTDA

DESTRA
HIPOLÁAOR DISTRIBUIOORA

FARMACEUTIC DE
A LTCIÀ MEDICAMENTO§

LmÁ

PR í2OO 1,0065 3.6r41

1600 1.9200 0,0000

r"r c.*"*, {!l } !!l !_3ffi ih%;.:ffifj._ f*= Saúde
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departâmento de Economiâ dâ Saúde, lnvêstimentos e Desênvolvimento
Coordênação cêral de Economia da Sâúde

BPS - Banco de Preços em Saúdê

)ulote-Íêira 06 Jutho 2023 10:15

PS

GERAL Usuáno: Kanoe de Fálima de Oliveira

.^-'f,X3-5,1,""."i11$ff.i3"::#fffi'i
ES LTDA DE SAUDE

GEOIAB

A LfDA EIREI I

o€rRAS Pt 2oo

10ü)

30m

ÂTMEIRIM 20m

PALMAS TO 11OO

rR02728

rRoz728
31

OUETIAPINA.
DOSAGEM:25 MG

OUETIÂPINA,
DOSAG€M:25 i/lc

§§2t24
31

OUETIAPINA,
DOSAGEM:25 MG

0,4600 0,0m0

0.4900 2.0570

0,4900 2,0570

0,5õ(n 0.m00

0,5/00 2,0510

0,1219

awo23 0,1219

0.1219

03Jã23 o,'1219

COMPRIMlDO Nâo 1UO3Í2O2 Píeoào 28MnO22 A

co PR MIOO Sth 21lWA2. Pregb t0/03/mã' A

COMPRIMIDO s;im 2Aolmz PÍesão 2Alúr2O22 A

@UPftMlm Nâo t6l12lt» PÍ8Cão 1m2rfr;3 A

coMPRtMtDO S*n 2EO3n023 PÍ39Éo 25t04rm23 A

,,m" 
"qffif.: l^ffitr MNrEoARo

INDUSTRIA
FARMACÊurtc

COMEIICIO DE FUNDO NOVO
PRODUTOS MUTCCIPAL DE REPARÍIMEN PA

FARMACE(MCOS SAUDE TO

rR02728 OUEÍIAPINA,
OOSAG€M:25 Mc

rR02728
31

QUETIAPINA.
DOSAGÊM|25 MG

CRISTALIA PÀRÁITED
t Roouros otsÍRiBUlooFA FUNooOuh,llcog D€ mJlrrcrPAL OE

FARTTACEUÍICTTEO|CATTENÍG sAIJDE
O§ LÍDA LII)A

,nooEoffi offiffi
F^$rrcÉunc arao,aífra*r*

TOCAN Ílt{.s
SECRETÂRIÂ

DE ESÍÂOO D€
SruDÉ

31

r"r" c.^"*., 
[!i ] !i i [itr n%f s1#^..

MinistéÍio de
Sâide

PágiM 20 de 26

§,(-Ê
ti

(

VALORES

ltiÉÊ"PRE" )

REGI'LAO&
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Ministerio da Saúdê
Sêcr6tarie Execultivâ
Departamento de Economia da Saúde. Investim€ntos e Dgsenvolvimento
Coordenaçâo Geral dg Économaa da Saúde

BPS - Banco dê PÍeços em Saúde

l,lJinta'íelÍâ 06 Julho 2023 10:17

.P3

GERAL Usráno: KaÍine dê Fátima dê Oliveka

tRo2t28
32

OUETIAPINA,
DOSAGEM:1oo MG COMPRIMIDO

COMPRIMIDO Slm 26t01t20â

COMPRIMIDO 25t1',t2022

COMPRIMIDO sm 21tO3t2O22

Sim 19lO4l2O2 PÍêoâo 2tn5rm22 A
ZYDUS
NIXKHO

FARMACEUTIC
A LTDA

OISTRIBUIDORA
NOGUEIRA DE

MEDICAMENÍOS
LTDA EPP

MUNICIPIO OE
PAUTISTAM.
SECRETÂRIA PAULISTANA PI
DE SAUDE E

MEIO AMBIENTE

ACHE
LAEORATORIO

s
FARMACEUTIC

oe sA

CREI!,IONESI &
RODRIGUÉS

LTDA , ME

MUNICIPIO OE SANTA RITA
SÂNTARIÍA DO DO PASSA SP
PÂSSAOUATRO OUATRO

30@ 1,2000 ô,8513

30 1,4300 6,38/3

30 1.55CtO 13,1560

60 2.3333 ô,8510

03t2023 0,3E48

og2a23 2,§21

03t2023 0.3848

03lx23 2,5É21

o3lm23 0,3848

tRozt2a
32

QUETIÂPINÀ
DOSAGEM:10O MG

lRo2 na
32

OUEI IAPINA,
DO&qGÉM:1OO MG

rR02728 QUETIAPINA,
DOSAGEM.l00 MG

Dlgpers de
Lrr.Éo

ÉUROFARMA
I-ABORATORIO

S LTDA

DROGARIA JP
DENARDI LTDA

MUNICIPIO DE SÂNTA RITA
SANTA RITA DO DO PAS§q SP
PASSÂOUAÍRO OUAIRO

rR02728 OUET|ÂPiNÀ
32 OoSAGEii:íoo MG co PRtMtDo Nào c2nv?_üa Pí€oro ü2n5no23 J

ACH€
I.ÀBORATORIO

s
FARI'ACzuTIC

GSA

PRODUTOS
FARMACEUTICOS

coMloRcto

l§f]l!ffifrLonroroeo "..CIi{CATARINA

Llcitaçào

í005/2023 J

13t12no22 A

D8n6tm22 A

LTDA

NOVA OUIMICÂ
FARMACEUTIC

A LTDA

DM LOGISTICA
HOSPITALÁR

LTDA.
$uffiffifl! oouXgoouuo

{61 ) 331 5-3990 bDs@sâudê.oov.bÍ
Fale Lonos@: 

i6r i 33r5 399r ww;ude.óvôânco +;;". Ministério da
Sâúd€

PáOina15de22

ü
i,-
lL9

BPS Bânco dâ PÍêçoà âm.sâúdê

àADOs DO IIE

)§{@ oes"nrcro crl,rar .ou§,!}lD,§ffi osHen rco DÂTA
COMPRA HHliâT,n"oâ'âo 

"JJI** 
FAaR,"ANTE

DADOS DA COIíPÍIA DAOO§OANSÍmIçÁO VÂLORES

^t#iÊâo 
xu*rctno ur 

"![o"ff§" 
,iiFoç, "'*EftIlr','

DAOOS OO
FÀERtCÀ}{ÍE/FORX ECEDOR

FORNECEDOR @MPEÍÊxcn *rÉorÀ
CIiED PONDERAÔ'

«m 2.000 't2,9740



Ministerio da Saúdê
Secretaria Exscultiva
Oepaíãm6nto dê Economia da Saúdê, lnvestimentos s Dêsenvolvimento
Coordenaçáo Geral dê Économia da Saúde

BPS - Banco de Prêços em Saúdê

hinreJeiÍâ cE Julho 2023 10:21

.PS

GERAL Usuárior Karine de Fálima de Oliveiíâ

tRo39A'l
8l

n039a1

iR03s1
e7

RETINOL,
coMPostçÀo:AssocrAD

A COM
COTECALCIFÉROt.

coNcENTRAÇÀO:3.000 r
8OO UUML, FORMA

FARMACÊUTICA:SOLUÇÁ
RETINOL,

coMPosçÂo:AssocrAD
a coi/l

COLECALCIFERO{-,
coNCENÍRAÇÂO:3.000

FRASCO 10.00 Mt Nâo 1U11|2OD ftesào M|1Z2O22 A

FRASCO 10.m ML Nro 24tún|22 pÍegâo 18ntm22 A

COMERCIO E
INDUSTRIA

LTDA

COMERCIAL
CIRURGICA

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SÁUDE DO GOIOERE PR 5OO

MUNICIPIO OE
GOIOERÉ

coNsoRclo
INTERMUNICIPÂ PRESIOENTE ÊD

LDOOESTE PRUDENTE "'

CRISTÀLIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS
QUIMICOS QUIMICOS E

FARMACEUÍIC FARMACEUÍICOS

3,4700 11.lbl2

15300 5,0200 0,0m0

sP 3500 s,0800

3000 íô666 o.mm

0312023 3,0664

3,0664

0.0000 3.0664

3,0664

8(D UYML. FORMA
I ARMACI]IJTI',A,S()I I]CA

RETINOI.
co PostÇÂo:ÂssoctAD

A COtí
COLECT.LCIFEROL

COTICENTRAÇÀOi3.00O +
8OO UUML FORMA

FÀRíACEUTICA:SOLUCA
RETINOL.

ccirPostÇÀo:^s§ocrAD
À COi,l

COLECALCIFEROL
CTNCENTRAÇÂO:3.mo +

8M UUMI.. FOR}'A
FARMACÊ(JICA:SOLUCI

OS LTOA L TDA

FRÂS(;O 10.m ML Náo OTtUtSn Ptroão 1Al11nO2 A

AZULPflARli,lA
NATULAB OISÍRIBUIOORA

IÁEoRATORIO OE
SÁ MEDICAI,ENTOS

LTDA. EPP

MUNICIPIO DE
PORTO

FERRÉIRA

NATULÁB
LABÔRATORIO

SA

DIMENSAO
COI,IERCIO DE

ARTIGO§
MEDICOS

TIOSPITALÁRES
LTDÂ

ffi3,'#flIffi'.,^

r"r" c.-*" 
{! I } lii !.i§? llà@§,,Íilii;"j"- $*=, Mlnlstárlodá

Seúde
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OADOS OO ITEM

UI{IDÂDÊ Og
FORÍ{EctitE{ÍO 6ENÉRIco DATA

ôOiIPRA

,o"o"oo$§àli...oo^ DAooaDAr.srÍurÇÁo

FDRTO
FERREIRA

DÂ9OS DA COIIIPRA VÂLORES

f^"âli?-T,n"oá*'âo"J,ll*^FABRT.ANTEF.RT{E.ED.R,*!#E,|lo ]TIUTrcÍHO UF QTD IíEMI
COr'lPnÂDOS

PREçO
UNITARIO

ctitED - PREçO
NEGUIÂDO

co PEÍÊNch
CED

TÉDIA
POiDERAô'

ÊRASCO 10,(x) ML Nâo 161É120?2 PÍeCêo 11ll0lm2 A
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Ministêrio da Saúde
SecÍetaria Execultiva
Depârtemento de Economia da Saúdê, lnveslimenlos e Oesenvolvimênto
Coordenação GeÍal de Economia da Saúdê

BPS - Banco de Preços em Saúde

llntã fára 06 Julho mã 10:22

.PS

GERAL U$ráao: KaÍiíe de Fáiimâ de oliveirâ

COMPRIMIOO Nâo OStO?lÚZ PÍ6sào 21n72022 J

,R03941
dl

RIVAROXAEANA,
CoNCENTRAÇÀo110 MG

Não 29lO?2O23
Lictâçeo

10n5no23 Â EMS S/A

rR0rs4t
03

RIVAROXABÂNA
coNcENTRAgÃO:10 MG CO'úPRIMIDO Não Og,íJ8nOz2 ftúOáo O3í],rm23 A

rR03941
03

RIVAROXAAANA
coNcEt[RAçÀo:10 [rG

IRO394.| RIVAROXABÂNÀ
ü] cot{cENTMçÃoÍo titc

rR0394l
03

RIVAROXABANÂ,
CONCENÍRAÇÃO:10 ttlc

DR.REOOYS SAMEH.
FÂRMÀCEUTIC SOLUCOES
A DO BRASIL HOSP ALARES

LÍDA LTDA

o3no23 0.6520

032023 1,4!67

0,6520

oaÁ123 0 6520

oam23 0,6520

COMPRIMIDO Não 14lottm2. PÍêoáo 13o3/12023 A

COMPRIMIDO Slm 1tn2no22 PrEotlo 22n61m22 A

PROFARM
COMERCIO DE

*'.- 
" ^,?,#fill:.,,.|#lloo? o. .âàl5,l,?. *

LTDA

COSTA
EUROFARi'A CÂRIIA@COM- SECRETARIA

LABORATORIO DE PROOUTOS t)E ESTÂI)O DA MÍORIA ES
S LTDA HOSP|TÂTARES SAUDE

LIDA

CREMONESI&
RODRIGUES

LIDA . ME

À,4IJNIOIPIO OL SANTA RIIA
SANÍÂ RITA DO DO PASSA SP
PÀSSAOUATRO OUAIRO

34@ 1,0000 8,804 /

3a0 r.Í100 5,8073

30 1,1200 0,0m0

BROTA§ §P 
'O()m 

1,1M 8.7023

PIUMHI MG 6720 1,1400 5,/920

LTDA.

MUNTCtPTO OÉ
PIUMHI

r"r" c.-*", {!l I !! I }3§l lxt@ã,1,."1&l;?i"_
MlnistéÍro da

Página 6 dê 19

BP§ Bâníâ ds Pà4óÉ Êm sâôdê

OADOS DA CO}IPRA oADOS OO
FABRICÀIITEIFORIIECEDOR DADO5 DA NSÍmJICÁOoÂDos oo tIEt[ vÂr-oREa

PREçO Ci'ED. PREçO
u{TÍÁRIo REGULÂDO

coxPEÉ}{ctrÀ
CIIED

rÊsÂ
POTOEiÂD'

)óolco
BÀ DÊscRrçÁoclrxar o]ffi.[D,fo oexenrco

ttooÀuoAoE
DÂ C()t,lPRÂ ,*"oâtâo 

"otffi* 
FABRlcAllÍE FoRr{EcEDoR *tffiffo uurrctno ur.ffiff§DAÍÂ

COMPRÂ

APSEN
FARMACÊU].Ic

MUNICIPIO DE
BROTAS

i<-
ILB

ls-'



&P§, ..!hnçp d.q.,q{g[Ê§"sq §âúde

lJinle-Íeka 06 Julho 2023 10124

.PS

GERÁL Usuâío: Kanne de Fálimâ de OliveiÍa

lR041mv

RIVAROXABÁNÀ
CONCE|.ITRAÇÃO:15 Mc

tRo4120
s2

RIVAROXABANÀ
coNcENTRAÇÂo:15 MG

R041m RIVAROXAAÂ,.IA.s2 cONcENiRAÇÀo:15 T4G

|R(Nlm
92

RIVAROXABANA.
CONCENTRAÇÃO:15 MG

RIVAROXABANÁ.
CONCENTRÂÇÃO:15 Mc COMPRIM]DO

ILG COMERCIAL MUNICIPIO OE
LTDA ME TAMARANA ÍAMARANA PR 9OO 0,4980 5.1921

3,1ü) 0.$0O 8,80{,0

RO 3m 0,5600 5,1053

RIO OE
JANEIRO RJ ô2@ 0.5m0 6,0867

lÍÂi,locl MG 40ü) 0.5€00 5,7932

Sm 31IOU2O23 PÍegâo 09/0b12023 A EMS S/A

coÀ,íPRlMtDo Í*âo 14o7rm2. Pí.gh í3o3i20r9 A EAYER S.A

PROFARM
COMERCIO DE

MEorcAMENTos ,rüfliliY o. "âsâhff "oHOSPITAIAR
LÍDA

OIMÊD IN()VAA,IED
INDU5TRIA DE COMERCIO DE
MEDICAMENT MEDICAI,IÊNTOS

GSLÍDÂ LTDA - EPP

IUNIJO
ESTADUÂL DE

SAUOE

PORTO
VEL}IO

t{34
EUROFARI'A OISÍRI8UIOORA SECRTTARIA

LAAORATORK) D€ D€ EATADO OE
8LÍDÀ I|EOCIrCXÍO§ SAUOE -S€S

EIREIJ

COMPRIMIOO lrim lzollú2 Êegâo 15t0at2on A

CO[,!PRIMID" Ntb 131út2o,2 PÉdo 11ffi1m23 J

COMPRIMIDO Slm 13106r'2022 PlegBo 21n5tú2 A EMS S/A

o3no23 0,3871

03no23

0&tm23 1.002{)

ovm23 0.3871

ACÁClA
COMERCIO DE

MEDICÂM€I{TO§
LÍDÂ

MUNICIPIO DE
tTAi/0Gt

F"'" c"""*., 
l31l 3:113§:trgJtrSl#,,- f*= S3úde
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
D€partamsnto de Economiâ dâ Sâúdê, lnvêstimêntos o Dosênvolvimênto
Coordsnação Gerâlde Economia da Saúde

BPS - Banco dê Preços em Saúde

I

DÂDOS DO
FÂ ERICA}{ÍE,/FOR}' ECEDOR

)ôDtso
6R DescRrçÂocÂr aÍ ,J$H,r=riio o:xenrco 

"!fi|[ 
§'#:tr ,dj"tâoo "#r* 

FABRTcA].rE FoRr{ÉcEDoR

DADOS DO ITEI.I OADAS OA COMPRÂ

92

oaooa oA NsrrrutçÂo vALonEs

,*!flf[,!io ri,runrctno ur 
"![D"ff§ 

,i[iffi" "ffi&f"T' co PÊÍÊNctÀ ÉDrA
C ED PONDERÂD'

tR04120 0312023 0,38i,1

0,3871

G
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Ministerio da Saúd6
Secretraria Execultiva
Depanamgnto de Economia da Saúde, lnveslimentos s Dêsenvolvimento
CooÍd6nação G€ral dê Economia da Saúde

BPS - Banco dê Prêços êm Saúde

)uintajêka 06 Jutho 2028 10:25

ÍEN3

GERÂL Usuáno: Karine dê Fálima de oliveira

Códlgo BR: 0412O9Í

De6qição cÀÍMAÍ: RTVAROXABANA coNcENTRAçÁo:ã MG

Edooo
Detâ da Comprá: 06/01/2022 à 06lotl2123

PS

rRo.{ 120
91

RIVAROXÂBÂNA
Cof,lcE NTRÁÇÀO:20 MG

COMPRIMID.) Nâo OEOS/?O22 PÍegâo 6t1OnA22 A
APSEN

FÂRMACÊUTIC
SECRETÂRIA

OE ESTADo DA SAO PAI,LO SP
SÂUDE

86S396 0.1800 4.81/5

DUPATRI
HOSPITALAR
coMERCtO,

IMPORTÀCAO E
I:XPORIACAO

I TDA

03t2023 0,52l0

RIVAROXABÂNA.
CONCENTRAÇÀO:m MG

COMPRIMIDO

RIVAROXAAANA,
coNcEi[RAç(o:20 t4G

COMPRIMIOO

01tmt2022

21tg3tb23 PrEgâo 21Mlm23 J

Ul11nO72 PÍEgâo 12.112rm22 A

lr.itouE
EUROFARIi,IA DISIRIBUIDORA
iÂAORÂÍORIO OE

SLTDA MEDICAMENTOS
EIRELI

SECRETARIA
DA SAUDE

EUROFARI,IA
LAAORATORO

S LIDA

CIRÚRGICASÀO I,IIJNICIPIODE
JOSÊ LTDA I{OVA EUROPÁ EUROPÂ

PORÍO
ALEGRE

RS 1406300 0,3200 5,9467

sP 2m0 0.,ím0 2,5/8:)

Nb

N&

N&

MEDICÁMENTOS
LTDÀ. ME

SÂUOE

rR(x120
91

lR041m
91

03/2023 1,5259

ogm23 0.5270

ra" c"".*", fll I lll !,1ffi lh@.SJ#ii.T;'i"-
Ministéíio dB

Ssúde

Págim 1 de 30

|'-t(,
100

"--11ryr-

DÂOOS Da' 
'tEi/t

U"IDADE OE
FORi{ÊCl]i,tÉilÍo oENÉRrco DATÀ

COIIPRÀ

OADGg DACO PRA

f;""á"1lfl1';;'i"

DÂDOs DO
FABRICAI{TE/FORXECEDOR

VAIORES

xua{tclHo uF coalPR Dos
PRÊçO

ur{ÍÍÂRro
CT,ED. PREço COXPEÍÊ CI,ÂQTD ITEN§

RÊGULÂOO CIíED
TIPO

COMIRÂ

DAOOS DA rNSTrÍUtÇÁO

8./114 o3t?o23 0.52/0

;ôotco
BR DESCRIçÁO CATT AT

IrÊora
PO'IDERAO'

I

APSEN
FARMrcÊUÍICY''"n,SliFÊffiAr" .oMPRrMrDo



Ministêrio da Saúdê
Secretaria Exêcultiva
Departamento dê Economia da Saúdê, lnveslimentos e Oesenvolvimento
CoordsnaÉo Geral de Economia da Saúd€

BPS - Banco de Preços em Saúdê

UsuáÍio: KaÍine de Fállma de Oliveira

OADOS DO IÍEM

FÂRMACÊUTICÀiXAROPE

DAOOS DA COUPRÀ DADOS DO
FASRICATTE/FORNECEOOR

FÀBRICÁNÍE FORI{ECEOOR

DAOOS DÀ rNSÍrTUrçÁO

,*t#iffo uunrctno ur 
"ffiffi§" ,i$ff";óorco

B§ '-lEscRrÇÀocAÍriÀr .jtlll!1fiÊffi crrrenrco
IIODÀUDADE
DA CO'úPRÂ

DÂÍA
COÍÚPRA

DAÍA ÍIPO
tilsEReÂo coMPRÀ

SALBUTAMOL,
DOSAGEM:o,4 MqML, FRASCO 12o,oo ML

FORMÂ
FARMAcÊUIIcAjxARoPE

SALBUTÂI,IIOL,
DOSAGEM:oí MGiÍtrL,

FORT.IA
FARMAGÊ[,ncA:xÂRoPE

5ALtsU]ÁMOL.
DOSÂGEM:o,4 tícÂ,11,

FORMA
FARMÂCÊLTncA:xARoPE

tR02923
ili

SALÊUTAMOL.
DO§AGEM!.4 Mc/f,{l

FORlIA

DISK MED PÂDUA
PRATI, DISTRIAUIDOR,A

DONADUZZIE DE
CIALTDA MEDICAIi,IEN]OS

T TDÂ

FUNDO
MUNICIPÂL OE
SAUDE DE RIO

BANÂNAL

FUNDO
MUNICIPAI DE

SAUDE DE

RIO BANANAL ES 1,6300 0,1008

UMUARÂI.,A PR 7M 1,6500 o,1112

200 1,7000 0,1098

sÂna 
^l- 

1200

CAliEE PR Í50o 1./840 6.0500

coÍPEÉrct^
cÍEo

03t2023 1,694 /

03no23 1,694/

o3n023 1,2t499

03/2023 1.4499

MÉorA
POIEÉRAD'

IR02923
31

rR0292s
3t

tROZt23
31

rR02923
31

SALBUTAMOL,
oOSAGEM:o.4 MG ,tL.

FÂRMAcÊUTICÂ:xARoPE

Sm O1lÉl2on fteeáo O3l11nO» A

FRASCO 120.00 ML Sm O3lü2l?o23 PÍegúo 06M$Nn A

FRASCO 1M,OO ML NâO l4tOtt2OD Pregâo 13l03tm23 A

FRASCO TOo,m ML Nao 3OO3/2O23 Píiroto AZÉlú23 A

FRÂSCO I00,0OML Nâo O7l12nO22 PrÉoáo 10n2t?0.23 Â

l,R It.
DONADUZI E

CIÂ LTDA

Dr§ rRlBUlDOllA
DE

MEDICAM€I{TOS
AACXES EIRELI

u,üBliX?,. "HIâü,p"o

clRuRGlcâ
MIULAA RECIFE

IAMRA'TORIo COT,IERCIo E
SA REPÊESENTACO

ES LÍDA

MIJNICIPIO DÉ
SÂTUBA

t.lÂTU[ÂA
LABORAÍORIO

sÁ
CIRURGICA ONIX MUNICIÊIO DÉ

- ÊlRELl- ME CAtr4BE

ft'* Ministéíro da
Sâúde

PáOinâ 13dê 19

-n-

l.-
l<.-q
l\e

I

=t

)ulntejeire 06 Jutho 2023 10:27

.P3
GERAL

DIMASTER,
PRAÍI, COMÉRCIO DE

DOI'IADI.'ZZI E PRODUTOS
CIALÍDA HOSPITALARES

LTOA

1.7400 5,9800 03/ãr23 1,4499

,," 
".-*", lll ] 

jll !::§? m%,1t,."T"T"_
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Minasterio da Sâúde
Secretariâ Exêculliva
Departamento de Economia da Saúdê, lnvestimêntos e Dêsonvolvimênto
Coordenação Goral de Economia da Saúde

BPS - Banco de PÍeços êm Saúdeffi
)uintejeira Cr6 Jritho 2023 10:29

,PS

GERAL tltuáÍiô Kárinê de Fátimâ deOliveiÍâ

OADOS DO IÍEM

'ôDrô(,
!,k '. . i,'4"cÀ]Àr. r |-<,i,ti_,",.illo .,rNi.r::í.(. 

L :;; [Xl{lf#f nsojJíÀo 
"Jl.l*^ 

FÁBRrcaNrÊ roRr{EcEDoR ,*':W33i"

DADOS OÀ COMPRÀ

coMPEÉNctc MÉDrÂ
ôÍIIED PONDERADÂ

SÂLBUTAMOL.
lRO294a OOSAG€M:1 mI4CG/DOSE

87 , FORMA
FARMACÊUTICAAMO§O

I. ORAL

SALBUTATúOL
lRmgaa DOSAGEM:1 o(}r.tCGtDOSE

87 , FORMA
FARMACÊUTICAAEROSO

L ORAL

SALBUTAMOL
fi 02gA DOSAGEM:lqlUCgDcSE

A7 , FORMA
FARiIÂCÊUTICAAEROSO

L ORAL

SAIAUTAMOL,
tR02948 OOSAGEM:'l oolrcca/OogÉô, , FORMA

FARM/CCÊUTICAAEROSO
L ORAI

SALEUTAIíOL.
lRmg4a DOSAGEM: looMcciDosE

87 , FORMA
FARMACÊUIICAAEROSO

L ORÂL

Nâo lAO2lmA Pre!6o o7mm23 A

Sim lWOtlmZ Regâo 2n7rm22 A

Nào 31/ü]12023 PÍêoÉo Én5nOZJ Â

GTAXOSMITHK
LINE BRÂSIL

LTOA

GLENMARK
FARMACEUTIC

A LTDA

ULLNIúAI]N
FARMACEUTIC

A LTDA

ÇL'\XOSMITHK
I.INE ARASIL

LÍDA

GI.ÀXOSMIIHK
LINE ARASIL

TTDA

CIAMED
DISTRIBUIDORA

DE
MEDICAMENTOS

LÍDA

DIMÀSÍER
COMÊRCIO DE

PRODUTOS
HOSPITÂLÁRES

LTDA

col,lLllctu llL
PRODUTOS

HOSPITALARES

ctÂ[ED -
OISTRIBUIDOHA

DE
MEOICÀMENIO§

LÍDA,

ÂLTERMED
MATERIAL
MEDICO

HO§PITAIAR
LIOA

coNsoRcto
INTERMUNICIPA PRESIDÉNTE ^^

L Do oEsrE PRUDENTE ""

FUNDO
MUMCIPALDE ARACAJU SE

sÀuoE

LII IERNlUN]UII'A
t DO VÂLE DO ASSIS SP

MUt{tcfPtoDE P|EN PR

iflf$iit rAMÂRANÂ PR

22420 8,8300 0,omo

25$0 8,84m 19,2600

mil90 8.8800 19.2ô00

ztx\ 8,9m0 0,00(n

FRASCO 200.m
DOSES

032023

o3no23

4,3351

4,3351

4.3351

4,3351

4.3351

FRASCO 200.00
DOSES

sm 2ilo1t2tâ Pr.Oào m$znúB A

FRASCO 200.m
DOSÊS

FRASCO m0,00
OOSES Nâo 0do2/2m3 PÍraâo !3lO2l2O23 A

FRASCO 2m,00
DO6ES

ra" c*.*,, 
[!l ] 

jl 
I !:isi i,,i_%,1Í"11ffi;'j"_ 5U§i.::: Sãúde
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DÂOÔS DO
FAAR|CAXTE,/FORIIECEDOR

oADOS DA tNSÍrTUrçÁO VALORES

CTIEO " PREÇO
REGULAOO

,100 ô.960 0.ün0
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Minist€rio da Saúde
Sêcretaria Ex6cultiva
Dêpaíamento de Economiâ dâ Saúd6, lnvostimêntos e Dêsênvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúdê

BPS - Banco de Prêços em Saúde

llintâ-Íeire 06 "btho 2023 lo:m
,PS

nÔ
EOOR oaDôs DÂ tNsllÍutçÀoI)AOOS DÂ COMPRA

Tlli';l3,lPi -' rPo'''' " lltsÉRiAo t..rtíPRA

,R02682
99

SECNIDAZOL,
CONCENTRAÇÃO: t .0OO

MG

;.,RirE,reDoR ,r,t$büâ" murrcrao ur 
"ffiff§j.

'ry.ip'"'tr$,,,,,,,,,,,,,,ffi1,::"

FUNDO }IOVO
MUNICIPAL DE REPARÍIMEN PA

SAUDE TO
COMPRIMIDO siim 25tO3l2O2 PÍe!Êo 2Alúi2O22 A

COMPRIMIDO Sm lgoamz Pre!áo 01o6/2023 A

COMPRIMIDO Nâo 15n2no22 2tn9mz2 A

ÉoA
POT.IOERÂO'

99

rR02682

rRo2662

lR02B82

rR02682

SECNIDAZOL,
coNcENTRAçÃo: r.«)0

MG

STCNIDAZOL,
CONCET{TRÁÇÃô:1.0o0

MG

§EUt.lrur;.oL.
coNcENTRÁÇÁO:1.000

MG

SECNIDAZOL.
COÀICENTRAçÃO: 1 .0m

MG

COMPRIMIDO §m o4l08t242. PÍeoâo 01D§/2023 A LAAORATORIO
GLOAO LÍDA

CENTERMEOI
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTOA

FUNOO
MUNICIPAL DE

SÂUDE DE
GUAIRA

PHARLAB
INOUSTRIA

FÀRMACEUTIC
HGSPITÀ-AR

LTDÂ

MUNICIPIO DE
8OA VISTA

CIRURGICA
RECII:E

COMERCIO E
REPRESENÍACO

ES LTDA

GUÂIRA PR 1OOO 1,6000 8,2100

BÔAVISÍA RR 11115 1.6900 9,0ao0

sÂruBA AL 1í)0 1,70)0 8,4400

1.7rcO 8,5600

o3no23 1,2501

03no23 1,2b01

o3na23 1,2501

03tú23 1.2501

otm23 1.2ú1

99 COMPRIMIDO Não §nMO23 Píooão 02/05/;2O2.3 Â IÂ8oRÂTORtO
GLOBO LTDA

Dspensa de
Lld!âçâo

LASORATORIO
GLOAO LÍDÂ

l,luNrclPlO DE ITAPETINING ÊD
ITÂPETI NINGÀ

MUNICIPIODE
SATUêA

99

CENTERMEDI .
COMERCiO DE

PRoDUTOS
IIOSPITÂRES

LTDÂ.

rare conosco, [!]
) 3315-3900 bp6@sâude.sov.br
) 331 5-3991 wúr.sáude.Oov/bânco

Mlnlsléíio ds
Saúde
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GERAL U suáÍio: KaÍinê de Êálimâ de OliveiÍâ

VALORES

zffi 1,59(m 9,0í0

100
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Ministêrio da Saúde
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BPS - Banco de PÍeços em Saúde

GERAL

iàlsErryA!-,-rlírÉA

FRASCO 10,@ ML NãO 26IM2OZ PÍêoâo 21n4rn23 A EMS S/A

FRASCO 15,m Mt iEo @tútÚz pÍ60áo 19,/ún0r23 A

DÂôôS NÔ
aaBRICAN'rÉ/r otlNE{.iDoR OADOS ni\ rr.r^

. NONLl,,ifr!. (uon 
NSmUrÇÃ_

OIMENSAO
COMERCIO DE

ARTIGOS À,íUNICIPIO OE
MEDICOS GUARATUBA

HOSPITALARES
LTDA

CIMEO II{OVAMED
INDUSÍRIA DE COMÊRCIO OE
MEDrcÂIIIENT MEDICAMEMTOS

OSLTDA LTDA - EPP

MUNtCtPtO OÉ
BROTAS

HIPOLÁAOR
FÀRI,IACEUTIC LIDER MED LTDA

A LTDA

MUNICIPIO DE

ILG COMERCIAL
LIDA. ME

MUNICIPIO DE

....-.-.- ..- ir.rr,,, ^sEc.J ri,ÉLi-PRLr- coxPEÍÊt{ctA HÉorAr,rrÍ{rcrPÍo uts co pRÂDos ulffÂi o REGurâoó cttEo FoNoERÂD,

ÂIRELA
INDUSÍRIA

FÀRttlÁCEUTIC
A LÍDA

ARMAZEM DoS
MEDICAMENTOS

EIRELI

coNsoRcto
INIERMUNICIPA

L DO SUL DO
ESTADO DE
ALAGOAS -
cor{rsul

FRASCO IO,(x) ML NáO o9to5t2o2 ftecáo 06n6/2o23 A

FRÂsco 10,00M1 Não 31to3t2o23 PÍrato 09toy823 A EIÂ9 S/A

GIIARATL]BÀ PR 450 1,4900 0,0(n0

aRoÍas sP 30(n 1,5000 0,0m0

AMARAJI PE 3OO 1.5200 0.0@0

TÀMARAM PfI íOOO 1.5490 o.m«)

PENEDO AL á91@ 1.5500 0,0000

1,138À

1,511t

1.5,{ 17FRASCO 10,00 ML Nâo 2tn1DO23 PÍeCâo 0ô!3/2023 Â

ra. c."*"., [ ] | !!i [ffi nYtr$TH"- slrll:- Saude

.tr?
is-
lÉ

l

binte-íeiÍa 06 Jutho 2023 10:32

PS

Usuáío: Karine de Fáiima de Oliv€ira

IrF

SIMETICONÂ,
,FMr,ô CONCENTFTÂÇÁo/5-;; -- MG/ML, FoRMA-- FARMACEUTICA SOLUÇÃ

O ORAL GOÍAS

SIMEIICONA,

,**,rn "o.|3, Hfitffru
- FARMÂCÊUfl CÀSOLUCÃ

O ORÂL . GOÍAS

SrMrTraôNA

"r041,, 
'J#àillr;t!ü/J

- IARMACÊUTICA SoLUÇÃ

^ OEAI. GÔÍAS

§IMETICONA
ur91,zs uujiflil;;;fl{,r

* FARMAcÊUTicA:soLUÇÃ
O ORAL . GOTÁS

SIMETICONA
rpí\,!,o coNcENrR^ÇÃo:/5'''-d * MG/[41. FORMA-- FARMÂCÊUTIcÀsoLUQÃ

O ORAL . GOTAS

Págim 8 de 19



MinisleÍio da Saúde
S€cretaria Execultiva
Departamonto ds Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação G6ral de Economia da Saúds

BPS - Banco dê P.êços em Saúdê

l,lJinia ÍeiÍa m Julho 2023 10:33

PS

GERAL UsuáÍio: Karlne de Fálimâ de OliveiÍâ

r'AnôS nO

COMPRIMIDO Nâo 16t09l2a2 PÍeoâo 11t10Q022 A
coNsoRcro

INTERMUNICIPÂ PRESIOENTE ._
L DO OESTE PRUDENTE §I-

PAULISTA

99500 0,0800 0,0m0

MUNICIPIO
SATUAA

IRO4129 SIMETICONA,
63 CONCEI.ÍTRAÇÃo:4o[,lc

$m4129
Íi] COMPRIMIDO Mo

1R04129
63

SIMÉTICONA.
CoIICENTRAÇAO:4o [tG

SIMETICONA
coNc€NTRÀÇÂO:4O MG COINPRMIDO

rR04129
ô3

SIMFTICONÀ
cONCENTRAçÁO:40 Mc

PHARIVIASCIÊN SOMÀSP
CE PRODUTOS

LABOFATORIO HOSPIÍALARES
S LÍDA LÍDA

CIRURGICA
RECIFE

DE

03noz3

03/m23

0,0955

0,m55

0,0955

0,0055

0,0955

COMPRIMIDO 2goEmn PÍeloo 1on5no23 Â

CÉNTERMEDI
REC(tl COMERCTO OE

BENCKISER( PRODUTOS
BRASIL ) LÍOA. }IOSPITARES

LTDA,

E
CIA LTDA

ívtFDr,t riflca
INDUSTRIA

FARMÂCÉUIC
A LIIA

MUNICIPIO DE
SANTÂ HELENA

lüm 0,o8oo o,m)0

HELENA
PR 12mo 0,0800 1,1785

rR04129
63 Nllo Êrgão 15112.1?022 2000 0,080021n1DO22

COMPRIMIDO Nâo 2qWnO22 PÍegâo l4n1m22 A

CIRURGICARÊAL
RECKITT . COMERCIAL

BENCKISER( HOSPIÍALARE
BRASIL ) LÍDÂ, FARMAC€UTICA .

EIRELI. ME

FUNDO
MUNICIPAL OE
SAUOE - lviAUA

DA SERRA

0,oom

PR 100m 0,0d)0 1,1785

L]DA

SERRA

F"," c*"*, 
31 1 l3l :.3§? liiff,lff ;'.?;'j"-

MinastéÍio ds
Saúde

Páoim 2 de 14
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Ministerio da Saúdê
SecÍetaria Execultiva
Depaíam(--nl(, d'j f..rrdnlia da Sa[lde, lnvestimentos e Desênvolvimento
CooÍdenação Geraldê Economia da Saúde

BPS . Banco de Prêços em Saúde

àrlntajêiía 06 Jolho 2023 t0:35
,PS

RINGER.
cortrPostÇÃo:AssoclAo

O COI,,I LÂCTATO DE
rR03032 SÔD|O. FORMA

92 FARMACÉUTICA:SOLUÇA
O IIIJETAVEL.

CARACTE RiSTICA
ADICIOIIAL:S|STEtlA

GERAL Usuáao: Karine de Fátimâ de OlrveÍâ

o DE

EOUIPLEX
INDUSTRIA

FARMACEUTIC

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUOE

HOSPDROGAS
COMERCIÂL

LTDA

SANTA LUZIA
D'OESTE RO 10000 6.8200 6.4?25BOLSA 250,00 Mt Não 2ZO3|2O23 PÍegão 24lOv2O23 A

BOLSA 500,00 Ml, N]lo 24t11120z2 Pregâo 06112DO22 A
FUNDO

MUNICIPÂL DÊ ARACAJI]
SÂI'DF

m

C]URITIBA

o3no23 6,000/

6,1900

5,9056

rRn3o32

!R03032

!R03032

:,ffi',ffi
F^R[i^CFÚTlC^

"' t'iiji*' LEArrtNSI L rD^
l-ARMÁCÉUI r(a.SOLUçA

OARÀCT ERIS1ICA
ÂDIOOI{AL:SISIE A

RINGER,
côt{PostÇÀo:AssoctAo

O COM LACTATO DE

400

SÔDIO FORMA
r-exnlrctu tiua,CrrLrrç a -1i_"'- 00 r"

O IN.]EÍAVEL,
CARACIERISTIcÂ

A0ICIONAL:s|STE[,!A
RINGER.

cortrPosrçÀo:ÁssoclaD
O COT,,I I.ACTATO DE

.o^r*Jl3if"T$,-uro F*sco 5oo'@ ML

o tir.rÊTAvEL.
CARAC'IERISNCA

ADICIOl\{AL:SlSÍEMA

Nâo 13n2n023 01,!3/2023 Â

FUNDACAO
ESTATAL DE

ATENCÂO
ESPECIALIZADA
EM SAUO€ DE

CURIÍIBA
(FE ES -

Llcileçâo

FRESENIUS
I(ABIERÀSIL

LÍDÀ
FRFSFNII,,S KABI

BRASIL LI DÂ,
3000 /.0m0 0,0000

92

NSC COt ERC|O
OEPRODUÍOS FUNDO

MEDICOS MUI{ICIPA DE
}|oSPITÀ.ARES SA!'DE

ot.}to
D'AGUALÍDA.

EIRELI

ra" c.-"-, [!| ] lli §ffi ngst#H.- $*= Mlnlstéílo da
Seúde

P&ina22 de 3t

vÁtôREs

,, i:. PRL,
uNtTÂR{,: REculáü/r

colrPErÊxctA MÊtxÀ
CIíED PONDERAO'

Nâo O3lú12O22 Pneoão 111111m22 A

0 0000

PAm 7.(xm 8,5900 03tm23 5,9056

i--# -l

LB



Ministorio da Saúde
Secretaria Execulliva
Depaíamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Oesenvolvimento
Coordenação GeÍal dg Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

)uintã-í€ira G Julho 20ã 10:53

PS

GERÂL Usuárlor Karlne de Fállma de Oliveira

rR03962
11

IANSULOSINÀ
CONCENIRAÇÁO:0,4 MG

rRo3s2 raNst,tostNÀ
11 COiICENTRAÇÃOOJ Mc

tR03s2
t1

TANSULOSINÀ
coNcENTRAÇÀOr0,4 MG

YÂNSIILOSINÀ
CONúr:ltrl MçÂO;0,4 MG

-ffiP"*W;b=
ACHE LUI,^R

t-agoR^ToRro co[tÊRclooE
S PROOUTOS

FARMACEITrc FARI,AcÊuncos
OSSA L'TIIA

coNsoRcto
INTERMUNICIPÂ PRESIDENIE êô

L DO OESTE PRUDENTE "'
PAULISÍA

MUNICIPIO DE
BROTAS

4A250 0,9800 0,0m0

AROTAS SP 1OOO 1.10m o,omo

10000 1.1000 0,0m0

FLORIDÂ PR 1OOO 1.1300 0,0000

COMPRIMIDO Nâo 1610e1202 PíeOào 1111Om22 A

cÂPsriLA Nào 1üO3I2OU PÍêCào Wl&A J

CAPSULA Não O9lú12O2 ftêgão 16n1r2023 A

Não n?môArz3 PíWáo 18,OS2O23 A

COMPRIMIDO Nâo 21l0nOU PÍêg6o ru1m23 A

, *1,t5^ü,"."n1$!llp
MUNICIPIO DE
CASSIA OOS
coouErRos

cAsstA Dos êD
COOUEIROS ",

zorn^c-
PRODUTOS

FARMÂCEUTIC
os sÁ

oNco{T
Í]ISIRIBUIDORA

DE
MEOICáI'ENÍG

LIDA. ME

SECÍIÉTARjA
DEESTÀDODÀ VÍTORIÂ

aÀroÉ

GERMED PLENÂ MEDTCA
FARMrcEUTIC HOSPITAI.AR.

A LTDA EIRELI

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE D€
FLORIDA

o,9241

1,2058

0,/883

o3tn23 0,788it

o.9244
rR03s2

11
TÀNSULOSINA,

coNcENTRAçÀo 0,4 MG

F.'. c""*"- 3ll331: 3§l m§Jff SIJ,*. f*= MlnistêÍlo dá
Seúde

Páoim 5 de 7

BPS Bânêo dâ PÍê{o; áÍr §áúdã

oEscRrçÃo cÂn ar rjlllllD,rÊffE- ot*nrco oÂÍa
COTtlPRÀ

DADos oA couPRA .o"*,"o?r1??1|ir".oo"

f^'i"111-T,n"'á*tâoo"Jllff áFABRT.ANTEFoRI{Ec€DoR uunrctero ur 
"ffiff§" ,iirXc"?. "H53;iS3"

coMPÊÉilcta
CIíED

DADOS OO ITEM OADOA DA IN§TITUIÇAO VALORE§

NOIIE DA
rNsÍÍuÍÇÁo

MÉorÁ

rR03962
ii
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Coordenação Geral d€ Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

àrinla-Í€iía 06 Julho 2023 1 1 :02

,P3

GERAL Usoárior K.dne dê Fálima de oliveiía

rR026Sa
18

TERBUTAUt{A SULFATO.

*?EitiXç'f.ffiEh* AMP.LA 1'oo ML

EL

Não 22JOgmZ2 PÍêoáo É112Jm22 A

UNIÂO PROMEFARMA
OU.MICÂ REPRESEI.IAÇO
FARM, ES COMERCIAIS

NACIONAL SíÂ LÍDA

MUNICIPIO DE
FERNÂNDOPOII

s
FERNANDOP

oLts SP 2OM 1,1300 5,8618

TUBÁRAO SC 2OO 1,1409 3,1086

1.1500 3,1,166

í500 í.rso 0,0000

1,1m0 3,1466
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4312023 0,2120

03t2023

021?O

0,2't20

.i]]]il7.l

,1,iv ,-"coào ô5ttt1f/O23 
^

COMPRIMIDO Nào 21|O3DO22 PÍêoâo 1lnlnAn. Â

UNICHF M

À DO BRASIL
LTDA.

MF''CFNTER
COMERCIAL

LÍDÂ

MUNICIPIO DE
sAo

SEBASÍIAO DA
GRAMA

sAo
SEBASTIÁO SP
DA GRÂI.IA

14i1,,,,.":1r," fuNDor iL-,n! rrl

úb,ij'{úL N r us,üj{õ óã,ü;

BIOTAE FARMA NOVA MUNICIPIO DE
GENERICOS MEDTCâMEI'JIO.S PORTO

LTDÂ LÍDA FERREIRÂ

FORTO
TERREIRA

S/\ÍL,BA Ât ll00 0,2400 2,4510

4oat) 0.250u 2.2út

sP 450m 0,2500 0,0000

MIINICIPIO DF

/VDUS

tlr.2.,r1 /or ôtr'iÉii nÔsAGEM.1n
'16 Mb

rRmT$ ZOLPIDEM. DOSAGÊM:10
16 MG

F,'" c."""-, 
3 l I :3 1 3 3tr y;gJff .S1,9""' fo,t MlnislHo dâ

Saúde
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Ministerio da Saúde
Sêcrêtaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúdô, lnvastimentos e Desenvolvimênto
Coordenação Geral do Economia da Saúdê

BPS - Banco de Prêços êm Saúdê

)uinE íeia 06 tulho 2023 I l : 1 1

.PS

GERAL UsuáÍior Kanne de Fâlima de Oliveira

lrNlDAr,' -

ARASIL LIDA

coNSoRcto

lN'.FF$ru§flllf rLon,ero"o ". va2i
.CIMCATARINA

0i,,l' nfegáo 2/xr:/2023 A

L,i 1ítiz2t)t:2 :,egâu l1n1i2923

COMPRIMIT'Ô Nào Un2nO22 PregÊo 11n5l2o?2 J

VÂLSARTANÀ
COMPOSIÇÃO:ÁSSOCIÂD

IIIL,XOULURU I IAZIDA,
coNcENTRAÇÂo:320 [rc

+ 12,5 MG
VAI.,SARTÀI,IÀ

coMpo§tçÃo.^ssoctAlJ

rlrr r(u(-L"r
o(NCENtr/,ç^(, 3?.,,ü(i

+ 12,5 MG
VÀLSARI ANÀ

C(]MI!SIÇA') ASSI )CIAII

HIDROÇLqtO r tÂZloA.
coNcENTR^çÀo:32o tJG

r '12.5 MG
'r'ft S,\NTÁIJÁ

-, n.n.,r,.i.(\ r. ô,:-,^tr

uOltCEN I llAÇAO:3zu ML:
+ 12.5 iilc

VÁLSARTANÂ,
coMPostÇÃo:ÂssoctaÍ)

OA
HIDROCLOROTIAZIDA,

coNcENrRAÇÀor320 MG
+ 12.5 MG

2,15Ott 3,2113

:.! 962 0.0m0

cuRrTr6Â F,R 10200 2,2501) 2.t4t9

AGUAI SP 2250 zl7OO 2,t1/9

a3t2023 1,9398

N'A 1,9398

2.1085

03/m23 2,1085

CMH. CENIRAL
DE

hO§PITÂLARES.
EIRELI,ME

irUÀrrctPlo nr

NOVAR I I!i
1lífCIENCIAS

SA

GTNESIO A
uÉNDES& CrA

LII»

R'NDO

SAUDE OO

FUNSÂUD€

rR039()9
10

rR03959
l0

§AÀlios & clA
LIDA

NOVARTIS INTERLAB
BIOCIErcIAS FÂRMACEUTICÂ

SA LÍDA

MUNICIPIO DE

ra" c"*"*, 
[!] I lll !'!§? mkJÍ:ffiH".. E'"" Mlnis!éío da

Saúde

(.-,

§'

BPS Bâncô d. PreçoÉ àm Sâúdê

DAOOS OO tlEir oAoos Do
FABRICÂITTE,iFORIIECEDOR DADos DA ttlsTlTutçÁo VALORES

03t2023

,',pr"tero ur .9lP"rnÍF§",I,I"E^T, "Hr8; lIff " co PEÍÊNCIA
Ci{ED

xÊuÀ
porDEiÂo!
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I
Minislerio da Saúde
Secretaria Exêcultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnveslimentos € Desênvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúdê

BPS - Banco de Preços em Saúde

\rinte-Íêkâ 6 Jutho m23 11.15

PS

GERAL Usoáíio:Kânne dê Fálimâ dê OlivêiÍâ

rR03684

VITAMINAS DO

ouMPusrvAo
BASICA:81,82,83.85,86

.i,riJ 3ttt: i')22 iregâo r)Bl0ni202z

HÔSPMEO L TDÂ

MUNICIPIO DE
PÂULISTANA
3ECREÍÂIIi,I, PAULISTAN/\ PI
DE SAUDE E

MEIOAMBIENIE

ULÍRÁÀ,!EGÂ
DISTRIÊUIDORA

HOSPITÀIÁR
LTDÂ . EPP

FUNOO
MUNICIPÀr DÊ

SAUDE

OLHO
D'AGUA

15000 0,1084 o,u22

:.1 tú

290i,ij 0.1500 0,0000

: t,' ",3200 0 0000

PB 30 4,1300 0,u22

côMr .,:, ..,

COMPRIMIDO

rlATt,r A8

s.À

eoMÍ Rctc, Dt:

l-ARMA(;t.Uticos
L]OA

irlNrctPlo DE

ov2023 0,0414

432023

0,0414

I C41/i

032023 0,0414

ourvPosrçÀo
BASICA:81,82.83,85.86

E^rJlÇA:ri1.i.r?,83,lJ5,Llr,

aaorcí:ií r,32,à3.45,É6

VITAMINÀS DO
COMPLEXO B.
coMPosrÇÀo

BÀSICA:81,82,83,85,86

ARTE NÂTIVA
PFOtlrrlos
NATURAIS

LTDA

c.B
DISTIIIBUIDORA FUNOO
Dt iRI-\DUTOS MUNICIPAI l)t SÂo FIDELIS RJ

FARMACEUTICOS SAUDE
SA

A LIDA

IDEALE'l'Lr : r

SAUDE LÍDA

Mt,NrclBo nF
coTtÀ

.J9 NÍ,0 O3tú12O22 PÍ€oâo 141111&72 A EM§ S/A

í61 ) «)l 
'3SO 

bosasaude.oo{.brraE @nGco 
iô1i331'3st1 wrw-sâud6 óv/bânco Sa'rde
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BPS BâÍiê6 ds PÍB{oB sm,§âúd§

DÂDOA OÕ lÍEÍil

,',íi(?:,.(:â,, .arnÂ-1 rj§[fl']: 
1'E 

^ :.-rrr:nrco

OADO§ DA CO'íPRA

DATA MODAUOADE
DÂ COiIIPRA

' 

n.'â1-1,o .,.]llrt* FABRrcar{rE

DÂOOS DO
FABRICANTEIFORNECEDOR oADOA OA trSrTUtçÁO

FORNECEOOR
itdÊ DÀ

tNsltTu,ÇÁo ruMcrPro uF cmff§s ui*1§o

VALORES

CMED. PiEçO
RE6ULADO

COXPETÊIICIA TÉ'IA
CIIIEO PO}IDEiAD,

:óDrcio

_, )

p

iç,t-



Ministerio dâ Saúde
SêcÍêtaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimêntos ê Oesenvolvimento
Coordenaçáo Geral d€ Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

)ulntaJeira 06 Julho 2023 08:00

PS

GERAL Usuáno:KaÍine de Fálimâ de Oliveirâ

ÉsÂ
FOIDEiAD'

09

iR04396
09

PO P/ INALAçÂO,
ADICIONAL:COM

INALAOOR

DUPATRI
HOSPITALAR
coMERCtO,

IMPORTACAO E
EXPORTACAO

DUPATRI
HOSPITALAR
coMERCtO,

IMPORTACAO E
EXPORTACAO

I TDA

CIÁMEO. FUNDO
NOVARÍIS OISÍRIBUIDORA ESTADUÂLDE

BloctENclAs oE sauoE Do
SA MEDICÁMEI,ÍTOS PARÂNA.

LTDÂ, FUNSÂUDE

1AOAI2 4,1410 6,/m3

t00ar2 4,t410 6, /m3

RECIFE PE 5O4m 5.2600 6.7003

cuRlÍtaa PR 30m 5.2500 5,251r

rR04396

INÂLÁOOR
GUCOPTRRoÍ.flO,

c,oMPosrÇÂo:sal
6ROMEÍO.

|R0€S6 mIICENTRAÇÀO:í)
09 MCG, FORMA

FARMACÊUTICA:CAPSUL
A PÔ P/ INÂLAÇÃO,

ADICIOIIAL:COM

GLICOPIRRONIO,
coMPosrÇÁo:sAL

BROMETO,
CONCEN TRAÇÃO:50

MCG, FORMÂ
FÂRMACÉ UTICA:CÀPSUL

A PO P/ INALAÇÀO,

^ola)LoN^L 
rtoM

INALAUOR
GLICOPIRRONIO,

coMPoslÇÃo:§AL
BROMETO,

CONCENTRAçÂO:60
MCG, FORMA

FARIvTACÊUT ICA:CÀP§UL
A PÔ P/ IMLAçÂo.

ÂD{CIONAL:COM

CAPSULA Não 25lO4l2OZ2 PÍe0áo O1n12O22 A

CAPSULA Nâo O4Ur2OD Preoào 6t1OnO22 A

ÔÂPSUTA NEo 27110/i2O22 P,üsâo 01111t2O22 A

CÀPSULA 23n3QO23 Pí€gáo 1ZU|2O23 J

NOVARTTS
BIOCIENCIAS

SA

SECRETÀRIA
DÉ ESTADO DA SAOPAULO SP

SAUDE

NOVARÍIS
BIOCIENCIAS

SA

SECREÍÂRTA
DEESTADO DA SAO PAULO SP

SAUOE

ONCO PROD

JBYffiii" ;dÊffifr,%.q
oNcd-octcos

LTOÁ"

SECRETARIÂ
DE SAUDI

03no23

0312023

o3tm23

03/2023

4.tBA9

4./869

4 7869

5.Õ139

tR04396
03

F"'" c""""-, Í3ll 331:_3ff rà%ffisl#"_ +* Ministéíio da
$úde

9)

l«..,

It'
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BPS Bânco dô PrÊçôÊ êm Sâúde

oÀDos oo tTEM DAOOS DA COIPRA DADOS DA N§TTNXÇÁO VÂLORES

,*!fli[fiâo uuxrctao ,r 
"ffiff§ ,ifliff" "HE!;ffT'

DADOS DO
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)§§o oescnrÇro ceruar .j§!1ffEffi oertnrco DÂTA
COllPRÀ

Ii{ODÂLIOADE
oÂ coitP[tA



ffi
Ministerio da Saúde
Secretaria Exêcultiva
Departamênto de Economia dâ Saúde, lnvestimenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

I'aÍta ÍeiÍâ 12 Julho 2023 11:m
PS

GERAL Llsuáno:Kerine de Fâlrmâ de Oliverrâ

DADOS DO
FABRICA}{TE/FORIIECEDOR

OADOS DO ITEM

;ffo oescnrcrocanur rJlilBâir.ri% oExÉRtco DAÍA
COMPRA f^'§rll-T,n"oJ"tâoo"JlÍfl oFABRrcaNrEFoRNEcEooR

DADOS OA COUPRA

aoLSA 500,00 Mt Nâo 03tou2o2 PÍêgão 12n9no22 A

aoLsÂ íx).m ML Nâo @l11t2o2 PÍegáo 06/01/m23 A

FRASCO 1m0,0o ML Nâo '1O0312023 Presâo Uto4t2o23 A

FF(ASCO 250.00 ML Nb 16tt9t2gt2 220€t2022 À

DÂDos oA rxsrrurÇÁo

,n1*i,3âo Mumcrpto uF 

"31?ff§3" 
,ilrX?io

CÍiIED. PREçO
REGULAOO

co PETÊ cta MÉotA
OIíÉD PONDERAD'

VALORES

rRo2700
92

rRo2/00
I

rR02700
92

iRo2700
92

GLICOSE,
coNcENÍRAÇÁo 5",.
NO CAÇAO S{)LUÇA' 

'
LNJETAVEL,

CARACTERISTICAS
ADICIONAiS SISTEMA

FECIlADO
GLICOSE,

CONCENTRAÇAO 5%,
rNDrcAÇÀo soLuÇ.Ão

INJEÍÀVEL,
CARACTERISTICAS

^DICIONAIS:SISTEMAFECHADO
GLICOSE,

CONCENI RAÇÁo:5%,
INOICAÇAO:SoL uçÃo

INJETÀVEL.
CARACTERISTIcAS

ÂDtctot{ats:stsÍEÀ,tA
FECHADO
GUCOSE.

CONCENTRAÇÀO 5?o
rNorcaÇao soLUÇÀo

INJETAVEL
CARACÍERISÍICAS

ADICIONAIS:SISTEMA
FÊCHADO

PIMENÍA
BUENO

JPINDUSTRIA CIRURGICÂ
FARMÁCEUTIC OTIMPIO, EIRELI

A S/A . EPP

MUNICIPIO DE IÍAPETINING
ITAPETININGA A

FARMACE ,
INDUSÍRIA
ourMtco-

FARMACEUTIC
A CEARÊNSE

LTDA

DISTRIBUIDORA
DE

MEDICAMENTOS
LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE OE
PIMENTA
BUENO

FUNDACAO
ESTATAL DE

ATENCAO
ESPECIALIZÂDA
EM SÀUDE OE

cuRlTraÂ
(FEAES .

RO 18000 6.1r00 16.6158

sP 2ú 6,2000 6.8215

FRESENIUS
KAAI BRASIL

LTDA,

FRÊSÊNIUS KABI
BPÁSIL LTDÂ,

CURITIBA

03t2023

03t2023

4.2839

4.2839

5,9863

Dspensa de
Lidaçáo

ÊOUiPLEX
INDUSTRIÂ JÂROIMMEDICA

FARMÂCEUTIC LÍDA. ME
A LÍDÂ

AUTAROUIA
MI,NICIPÁI' DE

SÀUDEDE ÂPUCARAM PR

MS

z:fr 6 2500 0,0000

r"r. cono..o, [!
1 ) 331 5-3990 bps@sâudê.gov.br
1 ) 3315-3S1 wúw.sâude.gov/bânco 3US Saúde
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Ministerio da Saúds
Socretariâ Execulliva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimênto
Coordenação Geral de Economia da Saúdê

BPS - Banco de Preços em Saúde

)lJaíâ-Ísra ,2 Jutho 2023 1t:06
rPS

GERAL U suáíior Karine de Fâlima de Oliveiíâ

DÂOOS DO ITEU

1UO3/2O23 Presão Mn4no23 A

O§tOIl2Oz Preoão 12n7r2022 Â

2 0ÉnO22 PÍ€gÉo O1|11AO22 A

FUNDACAO
ESÍÂTAL DE

FREsENTusKÂa ESáJEl[âXoo "r*,r,* ,* Boq)
ór(AsrL L r UA Êra sluoe oe

CURIÍIBA
(FEÂES.

VALORES

4,5000 0.0000

100 4,5000 6,5/00

outxÂaA Pa 1000 4.5000 0.0000

RJ 1M 4.5mO 0.0000

OAOOS DA CO PRA

FABRICATTE FORI{ECEDOR

DADOS DO
FÂ BRICA..TE,/FOR}{ÊCEOOR

oAoos oA HsnTUçÃo

,-t#i,|â" Mur{rcrpro uF 

"|lr?ff§" 
,ilrl?%

CMED. PREçO
RE6ULAOO

coMPEÍÊNcIA
CiíED

r,tÉDtA
PONDERAD!BR

;órco

rR02 /00
g2

iR02 /00
92

tR02700
92

rR027m
92

BÊscRrçÀo c^TuaÍ

GLICOSE,
coNcENlÍtaçÃo 5%.
INDICÂÇAO:SOLUÇAo

INJETAVEL,
CÀRACTERISTICAS

ADICIONAIS:SlSTElúA
FECHADO
GLICOSE.

CONCEN TRAÇAO:5%,
INDICAÇAOrsoLUÇAO

iNJETAVEI,
CARACTERISTICAS

ADICICNAIS:SISTEMÂ

(iIICOSE.
coNctN tRAÇÁor5j;
INDICAÇAO:SOLUÇAO

INJETAVEL
CARACTERISÍiCAS

ADICIONA]S.SISTEMA
FFCHADO
GLTCOSÊ.

CONCENIRAÇAO 5qô
INDICAÇÁO SOLUÇÁO

INJETÂVEL
CARACTERISÍICAS

ÂDlClONÂlS:SISTÊMA
FECI.]ADÔ

.ffiffi*Effi oextnrco

FR^SCO 500.00 Mt Náo

BOLSA 5OO,OO ML NáO

FRASCO 100.00 ML Nào

FRASCO 250.00 ML Náo

OATA
COMPRA H'Hn'loT ,n.ogt6o

ÍtPo
COMPRÁ

FRESENIUS
KAEIERASIL

LTDA

0312023

4.9223

4,2839

1.7526

FUNDO
MUNICIPÀL DE CARLOPOIIS PR

SAUDE

COMERGIO DE
PRODUTOS
MEDICOS E

HOSPITALÂRÊS.
EIRELI

ACOSTA
coMERCtO

ÀÍACADISTA DE
PRMUTOS

FARMACEUTICOS
LTDA. ME

TIOIMAR
COMERCIO DÉ

PRODUTOS
MEDIC'S

HOSPIÍALARES
LTDA - EPP

FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDA.

MUNICIPIO DE
outxÂ8A

FRESENIUS
KA& ARASIL

LÍOÂ,

MUI{ICIPIO DÉ
MIGUEL
PEREIRÂ

MIGUEL
PEREIRA

ra" c*"*, 
l! | I !l I !.!ffi m@;iltgs,lj^". Saúde

Pâgina 25 d€ 53

\
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BP§ Bânc6 dú PràfnÊ àÍn soúdê

23o7POZ2 PÍeo6o 08/09/2022 A

EUROFARMA
LABORAÍORIO

S LTDA

4.0818

fr."t
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Ministêrio da Sâúde
Secretaria Execultiva
Deparlâmonto dê Economaa da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordênaçáo Goral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

harla-ídra 12 Julho 2023 11 6
.PS

GERAL Usuáno Karinede Fálimâ de olrveiÍa

DAOOS OO rrEl' DAoos DA coMPRA ,o"*,",3êBàRl."roo*

tX"à1HT 
,n 

"oâtâo "J,llflo 
FÁBRrcÂxrE FoRNEcEDoR

FRESENIUS
KAEIBRASIL

LTDA,

FRESENIUS KABI
BRÂSIL LTOÂ

DAoos DA tNsTlTUtÇÃo

,*!S[ffo munctno

FUNI]AL]AO
ISTATAL DE
ATENCAO

I SPECIAI IZADA CUIILTIBA
IlM SAUOE DE

IFEAIS

,,. QTDIIENS PREçO
'' c PR oos u tTÂRto

PR 80r,ú 4.5001)

CMED. PRÉçO
REGULADO

cÕIPEÍÊiIcíA MÉDIA
CÍIiED POI{DERÁO,

VÂLORES

0 0@0

BR
)ôDrco

tR027m
s2

tR02700

oEScRrçIo car ar
GLICOSE,

CONCEMTRAÇÀo:5%,
lNDrcAÇÀo:soLUÇÀo

INJETÀVEL.
CARACÍERiSTICAS

ADICIONAIS:SlSTErúA
FECHAOO
GtICOSE,

CoNCENTRAÇAO:5%,
INDICAÇÀo:SOLUÇÁo

INJETAVEL,
cARAcTERisTtcAs

ADICIONAIS:SISTEMÂ

coNÇ!NÍRAÇAO 5":",
INDLCAÇAO SOLLIÇAO

INJETAVEL,
CARACTERISTICAS

ADICIONAIS SISÍEMA
FECHADO
GLtCOSE.

coNcENÍRÂÇÁo 5"À,
INDICAÇ/Ú SOLUÇÃO

INJETAVEL,
CARACTERISTICAS

ADICIONAIS:SISTEMA
FECHADO

,Sff*LSo c=*ro-

FRASCOí)0,00ML Não

EOLSA 5OO,OO ML NáO

FRASCO 100.00 ML Nào

FRÂSCO 25O,OO ML N&

COMERCIO DE
PRODUÍOS
MEDICOS E

HOSPITALARES,
EIRELI

A COSTA
COi,tERCIO

ATACADISTADE MUNICIPIODE
PRODUIOS OUIXÂBA

FÂRMACEUTICOS
LÍDA. ME

TIDIMAR
COMERCIO DE

PROOUÍOS
MEDICOS

HOSPITALARES
LTDA. EPP

oÂÍa
CO[,lPRÂ

iR02/00

1OO3I2023 Presào Un4t2O23 A

2AÉr2O22 PÍesào O',ll11tm22 Â

FUNDO
MUNICIPAL DE CARLOPOIIS PR

SAUDE

OUIXABA PB IOOO 4.5000 0 0000

RJ IOO 4,5mO 0,0000

03/2023

1.9223

4.2839

4,0418

y2

FRÊSENIUS
KAAI BRÁSIL

LTDA.

tR02700 MUNICIPlO DE
MIGUEL
PEREIRA

MIGUEL
PEREIRA92

r.r" c-""-, {!I}lll! !§?m%Jffi,ij"- +*,r Sãúde
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BPS Brneú dà Prêçir. àm §âüdê U

í00 4,íno ô,571)0útoft2oz PÍegEo 1zotr2o22 A

23n12o72 Pr€gâo 08/09rà22 A

1,1526

EUROFARMA
LAAORÂTORIO

S LTDA

FRÉSEN!US
KAAIAPÁSIL

LTDÁ,



BPS Bsnco do PraÇoB 6m Sâúdô t
Minist€rao da Saúde
Secretaria Éx6cultiva
Oepartamsnlo dê Economia da Saúde, lnvastimentos ê Dêsenvolvimento
Coordênação Gsral de Economia da Saúde

BPS - Banco dê Preços êm Saúde

)uarlâJeire 12 Jutho 2023 11:06

PS

tls!âno:KaÍ ne de Fál mâ de O rveía

DADOS DO rlÉtit

:5'/.,

SÍICAS

OAOO§ DA COMPRA oÂDos oo
FÀBRICAI{'E'FORNECEOOR

DADo§ DA INSTITUIÇÂo

RO 100 3,9300

VALORES

0,0m0

t.4602

3,9300 7,1032

AR

rR02/00
92

UI'IDAOE OE
roR EcrxrÊirÍo ôE}{ÊR|CO

;óDlco

lRo2zoo I

s2.

!R02700
s2

rR02if00

D€3CR|çÀO CAIÍAÍ

GLICOSE,
CONCINIRAçAO:5'l.,
IND CAÇAO SOLUÇAO

NJETAVEL,
CARACTLR §IICAS

ADICIONAIS:SLSTí MA
FECHAOO

OATA
COTTPRA f^'#P#f r*s?#ro cfifu FABRrcAr.rE FoRr.ÊcEooR ,,]!Ht*|io *runrcrao ur 

"!§"ff§ ulffffio
CMED. PREÇO

REGULÂOO
coxPETÊrcta ÉDra

C}IED POI{DSRAD'

JP INOUSÍRIA
FARMACEUTIC

MUNICIPIO DE
SÉRRÂNA

ADIOO'{ÀA:§lsIEMA
FEC}IADO
GLICOSE,

CONCEN-l RAÇAOr5%,
INDICAÇÃo:soLUÇÀo

INJÉTAVEL,
CARACTERISÍICAS

ADICICNAIS:SlSÍÊMÂ
FECHAOO
GLICOSE,

coNcENTRÂÇÀo:5%,
INDICAÇÀO:SOLUÇÃO

INJETAVEL.
CARACTERISÍICAS

ADICIôNAIS:SISTEMÀ
FECHADO

1AtO3t2On Pregâo 24n32O22 A

FRASCO 250.00 ML Nào 1UO12O23 Prêgão Mt04t2O23 A

BOLSA 100,m ML N& O O7rZ122 PÍêgàó 12fi1m22 A

FUNDACAO
ESTATAL DE

' lll'.lt'Ys.S.' , 
"á,'51)fâ%o 

.r*,,,uo "* 5o0oo J,e0o0
uHAsrL LrUA. EM SAUDE DE

CURITIBA
(FEAES

JP INDUSÍRIA
FÂRMAC€UTIC

ADAINERS
MEDICAL LTDA

FUNDO
MUNICIPA]- OE

SÀUDÉ DE
MIRANTE DÂ

SERRA

MIRANTE DA
SERRA

FRESENIUS
KÂAIARÂSIL

LTDÀ

JP II{OUSÍRIÂ
FARMÂCEUTIC

ÂLTERMED
MAÍER'4f,
MEDICO

HOSPrÍÁt_ÂR
LTDA

100 ovm23

4 2839

4,0818

2.7112!2

F"'" c""""-, 
[3 I ] 331 l:ffi Hg,lt $1fj"_ fr"t Saúde
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GERAL

BOLSA T00,0OML Nâo O1l11nO22 PÍê!áo 2On3nO23 A

SERRANA SP 36m 3.9000 6,8215

DIMEBRAS
COMERCIAL
HOSPITALAR

LTDA

o3ao23

o312023 2,1112

FUT{)O
MUNICIPAI D€ C'NLOPOLIS PR

SAUDE



t
Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Dêpartamênto de Economia da Saúde, lnvêstimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gêral dê Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luerlá-Ídíe 12 Juho m23 11:06

PS

GERAL Usuáno:Kan.e dê Fátimâ de Olivene

OADOS DO IÍEM DAOOS OA COMPRA

UI{IOADE DE
FORNECIMEiITO

GENÊRrcO DATA
COMPRA

MODALIDADE
OA COTIPRA

oÂoos oo
FAARICAI.TE'FORNECEDOR

OATA
rt'tsÉRÇÀo

ÍlPo
COMPRÁ

FABRICA'ITE FORI{ECEDOR

DADOS DA INSNTUEAO

,n!?li[,?âo uunrcrao ur 
"![D"ff§" 

,iirl%l"

VÀLORES

CMEO. PREçO
REêULÀOO

coMPErÊ cu
CtriE0

MÉDIA
oÉscBtçÀo cADr r

GLICOSE
coNCENÍRAÇÃo:5%.
INOICAÇAO SOLUÇAO

INJEÍAVEL,
CARACTEITISTICAS

ADICIONAIS SISTEMA
FÉCHADO
GLICOSE

CoNCENTRAÇAO:5%,
lNDlCAÇAO:SOLUÇAo

INJÊTAVEI
CARACTERIST'CÂS

ADICIONAIS:SISTEMA
FECIiADO
cltcosE.

coNcE NrRAÇÃO:5%,
rNorcAÇAo solUÇAo

INJETAVEL.
CARACTERiSTICAS

ADICIONAIS:SISTEMA
FECHÂDO
GLtCOSE.

coNcENTRAÇÁo io/..
INDICAÇÀo SoLUÇÀo

INJETAVEL,
CARÀCIERISTICAS

ADICIONAIS:SISTEMA
FECHADO

PONDERÂà'

iR02700
g2

lRO27m
I

rR02700

rR027m
I

BOLSA 100,00 ML Nâo O2.lOAl2O22 Pregào 22ligl2t22 A

AOLSÂ 5OO,OO ML NáO 16/03fiN?2 PíêOâo 1ttO3t2O22 A

aolsA 100,00 ML Nào 1o&3no23 PÍêgào MlO4t2O23 A

FRASCO 25O.OO ML Nfu 22blnu2 PEgão O5Júno22 A

FARMACE,
INDUSÍRIA FUNDO
OUIMICO. BISCOMERCIO& MUNICIPALDE

FARMACEUTIC SERVICOS LTDA SAUDE OE
ACEARENSE URUARA

LTDA

GUARIA

*;rsmsflHfrilk
ava HosPrratÂREs

EIR§LI

URUARA PA 5OOO 1,9500 16.5158

CORUMBA MS 5OOOO 2,0000 6, /390

CURITIBA /0000 2,1m0 0,0000

LOBATO PR 4OO 2,']O0 6.3512

MUNICIPIO DE
CORUMBA

o3BA23 2,t112

4.2839

2,7112

4,0A18

FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDÀ

FRÊSFNIUS KABI
ARASIL LTDA.

EOUIPLEX
INDUSTRIA

FARMÂCEUTIC
A LTDA

UBIMED
DISTRIBUooRA

MEDICO
HOSPIÍAI.AR .
EIRELI . EPP

FUNDO
MUNICIPÂL DE

SAUDE

FUNDACAO
ESÍATAL DE

ATENCAO
ESPECIALIZADA
EM SAUDE DE

CURITIBA
(FEAES,

F"'. c"".*. 3l l 331 : 3tr r;%J".:&1fj,*. Sâ'Íe

Págim 2 de 53

ti--p- )

]_Ê]

BPS Bsíreo dà PÍÊçóü ôm §âúdÊ

)ôorco

ou2023

03/2023

{*r



ffi
GERAL UsuáÍio:Kanne de Fátimâ de OliveiÍa

DAOOS DO ITEiI DADOS OA COMPRÂ DADOS DO
FAARlCANTE/FORT'ECÊOOR

DADOS DA ItSTllUtÇÁO VALORES

BR
:Ôot(io DEscRrçÁocAníar rou§l$lrEffi oeneaco H"#:#f ,*.Hâoo 

"JH* 
FABRTcÂr{rE FoRxEcEDoR ,*t$iffio xuxrcrno ur 

"ffiff§ ,![!f,
DAÍA

cot tRA

tR026A2
FRESENIUS

MEDICAf
CARE LTDA

I\]IUNICIPIO DE
CIANORÍE

CiIEO - PREÇo
REGULÀOO

coxPEÉiEtÂ xÉDta
CiIEO PO DÉRAO'

CLORÊTO DE SODIO,
PRINCiPIO ATIVo:0,9%-
SoLUçÀo INJETAVEI,
ÂPLICAÇAO:SISTEMA

FECHADO

CLORETO DE SÔOIO,
PRINCiPIO AÍIVO:o,9%
soLUÇÃo INJETÀvEI-
APLICAÇAO:SISTEMÂ

FECHADO

BOLSA 500,00 ML Nào 2UOgt2On

BOLSA 5m,00 Mt ,,1âo 16tobt2022

TiALEX ISTAR
INDUSTRIA

FARMACEUÍIC
O LÍOÂ

COMERCIAI
CIRURGICA

RIOCLÂRENSE
LTOA

EOUIPLEX
INDUSTRIÂ

FARMACEUTIC

FIVE MED
OISTRIBUIDORA

DE
MEDICAMENTOS

LMA

Dlspen6e de
Lidtãçâo

ou10ao22 A

MUNICIPIO DE
CIANORTE

/.3100 6,9145

43t2023

03t2023

03120?3

o3t2023

4,Ot94

5,0/45

3,1 r38

5.0/85

rRm682
36

1R02682
36

tR026ô2
36

rR026a2
36

CLOREÍO DE SÔDIO,
PRINciPlo AnVO:O,S%
soLuÇÃo INJETÀVEL, FPÁSCO 500,00 ML Nâo vtOAl2O22 Presão ún9DO22 A
APLICAçAO:SISTEíltA

FECHÀDO

SAUDE. IS ITAPECERICA êÔ
DASERRA "' aro0O0

XEXEU PE 4OOO

CLoRETO OE SOOIO.
PRINCIPIO ATIVO:0,9ô/o
solUÇÀo INJEÍÂVEL,
APLICÂÇÀO SISTEMA

FÊCHÂDO

FRASCO 250,00 ML Não Ofüznm3 PÍeoáo 30/0312023 Â

CLORETO DÊ SÔDIO,
PRtNclPto ATtvo:0,9%_
soluÇÀo |NJETÁVEL, FRAsco 5m,00 ML Nb o5lc9r2o22 Pírgâo 2i09tm2. A
ÀPLIGAÇÂo:SIsÍEMA

FECHADO

BR
}iA].EXtSÍÂR OTSTR]BU|CÁO
INDügÍRIA DÊ

FÀRT'ACÊUÍIC MEDCÂT,IENTG
O LToA Ê }IATERIÂIS

HOSPITALARES

',iffiIry'^ 
",3i.ibil[1'*

'dü'#!fte 'g'"""[?H33^ "i?À;-- ETRELT

AUÍÂROUIÂ
MUNICIPAL DE

SÀUDEOE APUCARANA PR

MS

FUNDO
MUNICIPÂL DE

SÂUDE

r"r. c""""- 191 ) 3315-3SSO bps@saude.oov.br
) 3315'3991 ww.saude.govôanco +5U9 $úd€
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Ministerio dâ Saúdê
Sêcrêtariâ Exêcultiva
Departamento de Economiâ dâ Saúde, lnveslimêntos e Desonvolvamento
CoordenaÇão Geral de Economia da Saúdê

BPS - Banco de Preços êm saúde

àJarlajei€ 12 Julho 2023 ogi?
PS

ctANoRTE PR ô0@ / 3100 10.5100 4.Ot91

CIANORTE Pfl 3OMostwÍ2022 A

Dispensa de
Lidlaçào

COMERCIÀL
CIRURGICA

RIOCLARENSE
LTDA

/.3600

7,4&0

/,3/00

0,0000

180m z,ao(E r,ôt46



BPS Bâne6 de PÍêçrrÊ àrir §6údê

Ministerio dâ Saúde
Sêcretaria Exêcultiva
Departamenlo de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desênvolvimênto
Coordenação Gêralde Economia da Saúd6

BPS . Banco dê Prêços em Saúde

tuãítâ-íeira I 2 .túlho 2023 09'32

PS

GERAL Usuáno: Karine de Fálima de Olivêirâ

DADÔS T'Ô ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO
FABRICÂI{TE/FORIiIECEDOR DADo§ DA rNsrrurçÂo VALORES

CMED " PREÇO
REGULAOO'§fo oescncro crrxrr ,o§!§fffi osxtnco H'3.L?-T,""oâ'áoo 

"J,li&^ 
F^BRT.ANTE FoRr{EcEDoR,*t#[,!f;o rr*,",",o UF QTOI1ENS PREçO

corPÂaDos uNtrÁRlo
DAÍA

COMPRA

cLoREro oE sôoro,
--^--- PR[{C|P|O ATTV(}O 9%
'"','"*' soluÇÀo tN.ternÚetl rHesco soo.oo ri,4l Náo 13loz2o23 presào 3oto3t2o23 a

" APLrcaÇÀo.srsTEMA
FECHADO

EOUIPLEX
INDUSTRIA

FÁRMACEUTIC
Â LTDA

SAfRAMED
HOSPIÍÂLAR

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SÂUDE

co PEÍÊl,tc ta
C"ED

ÉDrÀ
PONOERAD'

FÂRMACE -
INDUSÍRIA FAAMED
OUIMICG DISTR]BUIDORA

FARMACEU1C HOSPfÍÂLAR
ACEARENSE LTDA,

LfDA

URUPA RO 600 8.30/5 0 0000

lPoJrrA PE 26250 8.3/00 15.2992

CLORETO DE SÔOIO,

'Ro,6B, 
P$t;&3fl8?À1??.

* APLrcaÇÃo.srsrEMA
FECHÀDO

rR026a2
36

CLORETO DE SODIO,
PRINCIPIO ATIVO:0,9%,
SOLUçAO INJETAVEL.
APLICAçAoTSISTEMA

FECHADO

CLORETO OE SÔDIO,
.--^^^- PRtNclPtoATtvo:o-g%
'*"á*' soruÇÀo rr.r.rETÀ\iEL: BoLsA 5oo,oo ML Nlro* 

APLICAÇ,Ào:SISTEMÂ
FECHADO

rR02682
36

CLORETO DE SÔDIO.
PRINCIPIO AÍlvo:0.9%
SoLUÇÀo INJEIAVEL.
APLICAÇÃO:SlSÍEMA

FECHADO

HATEX ISTAR
INDUSTRIA

FARMACÉUTIC
O LTDA

CIRURGICA

COMERCIÂL -
EIRELI

MUNICIPIO DE CACHOEIRIN
CACHOEIRINHA HA

JP IT{DUSÍRIÂ FLAVIO QI,EIROZ
FARMÂCEUTIC CASSIANO

AgA NOR]EMED

AOLSA5oO,mML Não 11rc1tmz3 fteoâo 1On»2O23 À

BOLSA s00.00 Ml_ Náo O8IO 2O22 Resão 13104/2023 A

ó,0/85

03t2023 1.0 t94

o3t2023 4,0 /94

4.OtU

03/2023 4,O /94

1d1mo22 PrêgÊo 2U05aOX A

FRESENIUS
KAAI ARASIL

ITDA,

RS 3500 8.3900 /,3113

lBrPoRA PR 1000 8.aSO t,2910

7.8/00

Íô1t 3315 3990 bDsíAsauóe.oov bÍ
(61 i 3315-3991 www-saude.o;v6ânco +slrq

ke
n-.)l\}

03tm23

AOLSA 500,00 ML Nâo 1d12nt22 PrEoâo 16n21?o23 Á
RCZAGALLO FUNDO

MÁROUÊS & CIÁ MUNICIPÂT DE ALMEIRIM PA 1 OOOO 8,6$0
LTDÁ EPP SAUDE

MUNICIPIO DE
IBIPOFiA

FUNDO
MUNICIPÂT DE

SÂUDE

Minislé odâ
Sâúde



BPS Bsnco d. PràçoÊ àm sâúdà I

ffi
Ministerio da Saúdê
Secretaria Exêcultiva
Depaíamento de Economia da Sâúde, lnveslimontos e Desênvolvimento
Coordênaçáo Geral dô Economia da Saúdê

BPS - Banco de Preços em Saúde

naÍiajdra 12 J'rlho 2023 09:32

.PS

GERAL Ll§ráno:Kênrc de Fátima de OlilerÍâ

OAOOS DO ITEM OÂDO!i DA COMPRÂ

Nào 2l03fzon PÍêgão 12t04t2023 a

Não 03|O812OD Preoào 22lNnO22 A

DADOS DO
FASRICA'IÍE/FORXECEDOR DADos oa t{sITUtÇÂo VAIORES

PREçO CIIED. PREÇO
UI{ITÂRIO REGULAOO

co PEÍÊ[ctÀ ÍíÉDtA
clrÊo Po[oERAD,'f;§o oescnrcro crrm; .ou§[!f,*Êffi oenemco DAÍA

COMPRÀ §T"Hâf ,oo#^o "JR^ 
F Bíc^r{ÍE FoRrEcErroR *!ff[êâo xunrctxo ur 

"ffiff§
tR026A2

36

CLORETO DE SÔDIO.
PRtNclPto ATtvoo.9%,
soluÇÃq INJEIAVEL, I RA),.O'000 r0 ML
APLICAÇAO:SISTEMA

FECHADO

CLORETO DE SODIO,
PRINCIPIO AÍlVO:O.g%-
soLUçAO TNJETAVEL, BOTSA 25o,oo ML
APLIcAÇAo:SISTEMA

FECIiADO

TIALÊX ISTÀR
INOUSTRIA

FARMAcÊUTIC
O LTDA

ALTERMED
MATERIAL
MÊDICO

HOSPITALAR
LTDÂ

JP INDUSÍRIA
FARMACEUTIC

MÀRYMEO
DISTRIAUDORA AUTAROUIA

DE MUNICIPAL DE
MEDICÂMENTOS SAUDE DE
ECORRELATOS CAATAIRÂ

LIDA- ME

MUNICIPIO DE
JANIOPOLIS

FUNOO
IAJNICIPAL DE

SALIDE

FAEMED
DISTRIBUIDORÂ

HOSPITALÂ}I
LTOA,

JANIOPOLIS PR 1500 6.8900 6,2000

CAMAIRA PR 8OM 6.9300 /.2910

tPoJt,cA PE 13000 6,9600 15,2§2

/ 6866

5,058/

o3t2023 40tu

03tm23

03tm23

rR02682
36

rR02682
36

rR026€2
36

CLORETO DE SODIO,
PRINCiPIO ATIvO:0,9%
soluçÀo INJEÍAVEL, SoLSA 500,00 ML Não
APLICAÇAOiSlSTEirA

FECTIADO

CLORETO DE SÔDIO.

*gP' "StBEiS ui[?^e,Êt* APLTcAÇÃo:slsrEMA
FECHADO

CLORÉÍO DE SÔOIO,
PRTNCIPTO ATrVO0.9%
SoLUÇÂq INJETAVEL,
ÀPLICAÇAO:SISTEMA

FECHADO

1611212022 PÍeoâo 2211212022 A

8O1SA250.00 ML N5 09/012023 Pltoao ún2n023 A

BOLSA 25O,OO ML Nâo 11lO1nO23 PÍegâo 1OnZm23 A

FARI.IÂCE -
INDUSTRIA
oulMtco

FARMACEUTIC
A CÊAREN§E

LÍDA

INOUSTRIA
outMtco

FÂRMrcEUTIC
A CEARENSE

LTOA

{81 ) 3315-3990 bpscisaude.qov.br
(61 ) 331 5-3991 ww. sâudê.oôvflranco f*t.., Minislêrio da

Sâúde

Págrna 63 de /9

Ls
li-5

FUNDO
FRESENIUS .^.^..,.,.^.,.., ESTADUAT DE
KABI€RASTL 'ãiffiJt"rffi" irg."p cuRrraA pR r8s38o 6,8ín 10,3300

FUNSAUDE

03t2023

5.0587

5,058/

MS HOSPITAIAR
EIRELI

FUNDO
MUNTCTPAL DE TPOJUCA PE 390m 6,9600 15,2§2

SA,,DE



Ministerio da Saúdê
Secretaria Exêcultiva
Depaíãmento de Economia da Saúdê, lnveslimenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral dê Economia da Saúd6

BPS - Banco de Prêços em Saúdê

)rsrtãJêlrâ 12 Júlho 2023 m:32

PS

GERAL Usuáno:Kaíne de Fál ma dê OlivêiÍa

OADOS DO IÍEM DAOOS DA COMPRA DADOS OO
FAARICA}ITE/FORNECEDOR DADO§ OA trSTtrUrÇÂO VALORES

MUMCíPIO UF
OTD ITEI'IS

col.lPRAFS
PREçO

ur{rTÁRto
CMED" PREçO

RÉGULAOO
;Ôl§o oescnrç.ro crrurr ,ou§l$frEffi oenenco DÀÍA

COMPRÀ

MODALIDÂDE
OA COÍIPRA DAÍA TIPO

INSÊRÇÃO COMPRA
FABRICATTE FORI{ÉCEDOR

INDI]S TRA
OU]MICO BSCOMERCIo&

FARMACEUÍIC SERV COS LTDA
A CEARLNSE

LTDÂ

NOTIE OA
nsrlÍuÇÀo

FUNt)()
NIUNICIPAT OE

SAUDE OE

FUNOO

§lljcj 
PS"D§ nro eamrL es

BÂNANÁL

co PÊÉxclÁ ÊDtA
CTIED PONDERÂD'

rR02682

rR02682
36

rR026a2

36

CLORETO OE SODIO,
PRrNclPro ATtvo:0,9%_
sotuÇÀo tNJETAVEt.
APLICAÇÃO:SISIEMA

FECHADO

CLORETO DE SODIO.
PRINCIPIO ATIVO:0.9%-
SOLUÇAO INJEIAVEL.
APLICAÇAO:SISTEMA

FECHADO

CLORETO DE SODIO,
PRINCIPIO ATIVO:0,9%_
SOLUÇAO INJETAVET.
APLICAÇAOTSISTEMA

FECHADO

EOLSA 100.00 Mt Nâo OZW2OZ2 Pregâo 22.!O9AO22 A

FRASCO r 00.00 Mr o1t04m2 Prêoâo 1ffir20z2 A

BOLSA 100.00 Mt Nào 19tM2O22 ftesâo 11n5n122 A

FRASCO 100.00 ML Não 2710ht2o22 Prêgao 11OAlm22 Â

FRÂSCO 100.00 ML Nào 06/032023 PÍegào 16n62023 A

FRESÊNIUS
KABI BRASIT

LTDÀ

FRÊSÊNIUS KABI
8RÂSIL LIDÂ,

FUNDO
MUNICIPALDA CURITIBA PR l8üxn

SÀUDE

FUNDO
&qXTER CIRURGICA MUNICIPAL DE

HOSPITÀLAR NOSSA SENHORA SAUDE DO
LTOÂ EIRELI MUNICIPIO OE

SÂRANDI

URUÂRA PA 12OOO 1.8100 15I142

1.9000 /.3300

SARANDI PR IOOOO 1 9s00

200000 1,9600 /.3300

2,0500 0.0000

0312023 4 0800

03no23

a3QO23

03t2023 3,5t t8

3,5/78

tRo26g2

cl-oRETo oE sooto.
PRINCIPIO ATIVO:0,9%
ScTUÇÂo INJETAVEL,
ÂPLICAÇAoiSISTEMA

FECHÂDO

FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDA.

FRESENIUS KABI
SF{ASIT ITDÂ S'{lu8#",§ ffi"1%","

HOSPIDROGAS
COMERCIO DE

PRODUÍOS
HOSPITÂLARES

LÍDA

36

cLoRETo r,E sÔoro.
.^^^-- - PRTNCIP;O ÂTt'/O0.9%'"**' soLUÇÃotNJETAVEL.- APLTcAÇÀo:sisrEMA

FECHADO

400

r"r" c*,*", [!]] lll!.!s? n%Jj:g#fj"_ ft"* MinisléÍioda
Saúd€
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Ministerio da Saúdê
Secretaria Execultiva
Depaíamonto de Economia da Saúde, lnvestimentos I Desenvolvimento
Coordênação Gorâl dê Economia da Saúdê

BPS - Banco de Prêços êm Saúde

êÍçâ-feira 04 Julho 2023 1 1 :40 UsuáÍio: Kaíine de Fálima d€ OliveiÍa

CARACTERiSTICA
1R02708 AOICIONÂL:ÂMPoLA I OE

14 VITAMINAS E AMPOLA II

COM OEXAMETP§ONA

CIANOCOaALÂIilNA.
APRÊSENTAÇÃo:ASsOcl

ADA COM
OEXÂI.IEÍASONA

PIRIDOXNÂ E TIAMINA
lR0270a DOSAGEM:sMG + 4MG +
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claÀtocoMl À,(NA,

APRESENTÁÇÃO^S6OCr
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IRO27O8 DOSÀGEM:sMG + 4MG +
14 Í00irc + lmMG.
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CONJUNTO
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 03/07/2023
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Município de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 03/07/2023

Ôgáo / lJd(* / PÍqdooJ A,vddê/ Cdlrâ dê rÉp6a / Fd eé Íêorso ( F PADRÁC, ORtqAPU OESJOEÍ ) vdú eÀqizú váq 
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I Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Se ldo das contas de despesa

calculado em : 03/07/2023
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Município de Senta Maria do Oeste

SolicitaÇão 9812023

SollclteÇão

98
Solicltrnte

Aquisição de Material 20to7t2023 172

cfrp
788-9
Local

29
ó.gào

ARLETE LAIZUK

Procelao Garado

48t2023

GABNETE SECRETARD MUNIOPAL E SAÚDE

13 SECRETARA MUNIOPAL E SAÚDE
Formâ de pagâm€nto

@NFORÍ\,!E ENTREGA E AFRF§E}.ÍTAÇÁO DA I.IOIA FSCAL DeÉsito bancário
Entrêga

5 C[asSECRETARA I\,4UNCIPAL DE SAÜDE

. -escÍição:

tríoursrçÃo DE MEDTcÀMENTos pÀRÀ ATENDTMENTo Ào
JoSÉ, oURo VERDE, RIo DO TIGRE E SÃO I{ÀNOEL DO

pRoNTo ÀTENDTMENTo, FARMÁCrÀ MUNÍcrpÀL E UBS DE sÃo
MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE - PR.

Juslfrcalil€:

À coNTRÀTÀçÃo DE EMPRESÀ EspEcrÀr,rzÀDÀ pÀRÀ EoRNEcTMENTo DE MEDrcÀÇôEs pÀRÀ SECRETARTÀ DE sÀúDE sE

EÀz NEcEssÀRrÀ pÀRÀ ouE possÀuos ÀTENDER À FÀRMÁcrÀ MUNrcrpAL coM DrspENsÀÇÃo NÀ SEDE E os Posros DE

sÀúDE DE sÀo JosÉ, ouRo VERDE, Rro Do rÍGRE E sÀo t,ÀNoEL.

Cód lgo
010397

010398

l{ornê
ÁGUA PARA rNJEÇÀo 10 ML

AMNoFtLtNA 24 I\,G/ML TNJETÂVEL 10 ML

Codigo cãtálogo dê mátenáb BPS: 0292402

AMOOARONA SOMG/ML 3 ML

Codigo catálogo de mâtêíârs BPS: 0271710

ADENOSINA3MG/ML2ML

Codigo catáloeo dê mâlêriâis BPS: 0278281

ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO

CodEo catálogo ê matêmB BPS: 0272434

ATRoP|NA 0,25 tNJEÍÁVEL 1 ML

CodiÍlo câtálogo & mâtêÍiâis EPSI 0268214

Actoo rRANExAMtco so MG/ML |NJEÍÂVEL 5 ML

Codigo cetálogo dê metêíieas 8PS: 0327566

BENZtpENrctLtNA r.2o0.oo0 pó TNJETÁv€,

Codigo calálogo d€ mátêíiais 8PS: 0270612

ERoMoPRroA 5MG/ML TNJETÁVEL 2 ML

Codito calálogo dê mâtênâE BPS: 0269958

cEFTRI§{cNA 1G INJETÁVEL

Codigo cetálogo dê matenais 8PS: 442701

CEFALOT]NA 1G

Codigo catálogo de mâtêíisis APS: 0258228

CLOR$GDINA 2% OEGERMANTE IOOO ML

Codigo câtálogo dê mateÍiâis BPS: 02ô9876

coi,PLE)o B TNJETÁVEL 2 ML

Codigo catálogo de matêÍiâE BPS] 0274567

cLoNIoINA 150 McG INJEÍÁVEL 1 ML

Codigo cetálogo c!€ mârêdaE BPS] o340206

CARVEDILOL 3.125 MG

Codigo câtátogo dê mateíeis BPS: 02675ô6

CLOPIDOGREL 75 MG

Codioo cetálogo dê mâteneis BPS] 0272045

cLoRETo DE porÁssto 1s.1% |NJETÁVEL 10 ML

Codigo catálogo ê mâtênâi! 8PS: 0267162

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML INJETAVEL 2 ML

CodEo cetálogo dê hâtenais BPS: 0268507

Unld.do Ou.nlld.dâ
4.000 00

I 000 00

UílÉÍlo
0 5333

10 4635

2133.20

10 463.50

010400

010402

010403

.10404

010405

010407

01040E

010410

010411

010414

010416

0104t7

010418

010419

010420

410421

CPR

CPR

CPR

CPR

400 00 4 2456 1 698 24

200.00 14 6288 2 925 76

10 000.00 01211 121100

400 00 1 2679 507 16

400.00 6 7884 2 715 36

500 00 15 1032 7.551,60

1 500 00 2 3145 3 471 75

r 300.00 4 6297 6 018.61

60.00 I 3673 502 04

100.00 24 1564 2 415 64

2.000.00 4 0784 8156.80

100.00 12 685 1268.50

1000.00 01731 173 10

5 000.00 0 4915 2 457 .50

200,00 0 9911 198 22

3 763 20

Emidopd FERNANDO LOPES m 6sáo 5632 n

1200,00 3.136

btolt?@3 t4§10

fl}I f EICAI'BTTG PrcXTO ATBIN'BITO
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Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 98/2023

014422

010423

014424

010425

o10427

010428

010429

010431

\r{432

010433

010434

010437

010438

010440

010443

cLoRroRATo oE pRoMETAztNA 25 MG INJEÍÁVEL 2 ML

Códoo câtálogo dê matêriais BPS: 0267769

cEÍoPRoFÊNo 50 rúc rNJETÁVEL 2 ML

Códioo câtálooo dê matêÍiais aPS: 0448845

cEToPRoFENo 1oo MG Pó TNJETÁvEr

Codoo câtálogo de mâtôriâb BPS: 0448844

cTMETTDTNA rNJETÁVEL 2ML

CódiÍp @lálo9o d€ matêrieis gPS: 03,{01ô7

OIPIRONA 5OO II,IG COMPRIMIDO

Codrgo câtálogo de metenais BPS: 02t7203

DtprRoNÂ 500 MG/ML rNJETÁVÊL 2 r.r-

Codúo calálogo de matêÍieis BPS: 0268252

DEXAMESONÂ .tMCi/ML 2.5 iil-
Có0o c.tálogo d€ mate(l8is BPS: 292427

DoPÂMtNÂ 5MG/ML tNJErÁVEL 1o ML

Código cstálogo dê mátênâÉ BPS| 0268960

DIMENIDRINATO + PERIDOXNA INJETÁVEL 50+50 MG/ML MP

CódiÍlo catálogo dê matêÍiái! 8PS: 0272334

DICLOFENACO POTÂSSICO 25 MGi ML

Códbo câlálogo de mateÍiais 8PS: 0271003

PET|otNÂ 5oMG/ML TNJETÁVEL

Codigo câtálogo de mateÍiab 8PS: 0272329

EPTNEFRTNA lMG/ML INJEÍÁVEL 1 ML

Codigo Õtólogo dê mâtêÍÉB BPS: 026a255

ESCOPOLAMINA 20MG/irA

Código calálooo (b metêíÉis BPS: 0267282

ESPIROLÂCIONA 25 MG

CódEo catálogo cE mâtêÍi8is BPS: 0267653

FENOAÂREITAL 1OO MG/ML 2 ML

Có<ligo câtálogo clê mâterieE BPS] 0300725

FrroMENADroNÂ ro MG/ML TNJETÀVEL 5 M

FUROSÊM|0A t0 tt G/i[ 2 ML

Códioo cátálogo cb mateíisis BPS: 0267666

GENÍAMICINA 4OMG/ML

Codioo calálogo ê mâtêÍieb BPS: 0268256

HÂLoPERtDoL sMG/ML TNJETÁVEL

Có.liÍlo cátálolo de matems BPS: 029219ô

HEPARTNA sóDrcA 5 o@ur/ML sML

Códi{lo câtáloeo cb m.teÍiâb BPS: 0342738

HtoRÂLÂzrNA 20 lrci/Ml TNJETÁVEL tML

Codrgo catálogo dc matcnars BPS: 02681'15

HtoRocoRTlsoNA 5oo Mc TNJETÁVEL

Codallo câtálogo de metêneis BPS] 0270219

HrDRocoRTlsoNA 100 MG/ML rNJETÀVEL

Codigo catálogo dr matêrieis BPS: 0270220

ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL

Código catálogo dc mâtêÍiâis BPS: 0273395

LIDOCAINA 2% 20 ML

CódiÍro câtálogo clê matêri5is BPS: 0269843

LIDociNA 2% GELETA 3oc

Código câtálogo dê matêri€É BPS: 0269846

METILDOPÂ 250 IIG COMPRITIDOS

CodiÍlo câtálogo dê mateÍi.b BPS: 0m7689

MÉTOCLOPRAMIDA 1O ITG COMPRIMIOOS

Codigo catálogo dc mâtêÍiaÉ BPS: 0267312

ocrroctNA s ur/ML rNJETÁVEL 1 i,t
Código catálogo dc mâtêÍiâis 8PS: 0ã8277

oMEPRAzoL 40 MG INJETÁVEL 10 ML

Codigo câtálooo do Íhatênaas BPS: 0268160

PARAC ETAÍIIOL 500 lrc COMPRItIDOS

1 ÀrL

CPR

CPR

CPR

CPR

1000.00

1200.00

1200.00

2 000.00

6 000 00

3 500 00

2 000 00

200 00

I 000 00

3 000 00

200 00

1 200 00

1 200 00

3 000 00

500.00

600 00

500 00

200 00 19 8342

200 00

1200.00

200.00

1000.00

400.00

400.00

2 000.00

5 000 00

200 00

300 00

2.8118 2 All AA

2 42A7 2 914,44

5 1411 6169 32

3.231 6 474 00

0 2141 1 284 60

2 0/,73 7165 55

3 114 6 228 00

5 ô279 1125.59

6 6881 6 688 10

6.5713 19 713 90

0 1818 36 36

r 6664 1 999 68

31638 3 796.56

0 379 1 137 00

3.175 1 587 50

2 0188 1 211.2A

2 8644 1 132 20

010446

010447

200.00

800,00

'12,61

2.9865

2.522,O0

2 389.20

14{9

010450

010448

010451

010452

010453

010456

010457

010458

010459

010460

010467

010468

010469

T8

3 966.84

8 5885 17',17.70

8.8158 10 578 96

5 7442 1148,84

0.4526 452 60

7 9853 3 194 12

5 9899 2 395 96

0.8762 1 15210

0 0904 452 00

3 4131

1.0313 30s 39

429 20

Enl,dopCÍ FERNANDOTOPES rE wísà 5532 n

CPR 2 000.00 0.4146

2'012g314§ 10

682 62



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 98/2023

010470

010471

010473

010475

010476

010478

010479

Códilô c.tálo€o dê m3têÍiâB BPS: 0267778

PROMETAzINA 25 i'G COMPRIMIOOS

Côdigo catálogo dê mst.íi.i! BPS: 0267768

PRoMETAzINA 25 MG INJEÍÁVEL

Codigo cetálogo ê mátêÍieb BPSI 0267769

SALBUTAMÔL 1OO IIJICCi/OOSE AEROSOL

Código c8lálogo dr metcÍi.b BPS: 029,í887

soLuçÃo oE RTNGER + LAcÍaro FRs soo ML srsTEMÀ FEcGAoo

codigo catálogo de mãtêriai6 BPS: 0303292

SULFADIÂZINA OE PRÂÍA 1% 50 GRAMAS

Códleo c8úlogo dê m.lêrÉi! BPS: 0272CAg

ÍERBUTALINÂ O,5MG/ML

Codigo catálogo dê m.tc[.b BPS: 0269818

ACEBRoFTUNA coNcENÍRAçÂo Sirc/ML, FoR iA FÂRMAcEUTlca xARoPE

Códrgo câtálo0o dê mâteÍÉB BPS: {N48838

AoEBROFILINÀ CONCENÍRAçÃO] 1o TIG/TI., FORMA FART,IACEUÍICA XAROPE

Codi0o celálogo dê metêÍiâB BPS: ü488:)9

ÂcEnLcrsrEiNA, coNcENTRçÀo: 40 MG/ML FoRuÀ FARMAcEUTtcA: xARoPE

Codigo câtálogo dG metcírea5 gPS: 0355766

ÂcEnLctsÍEíNÂ. oosÂGEM: 20 Mci/ML rNDrcAÇÃo xARopE 120 ML

Codoo c.lálogo dê mâtêri.L BPS: 0270558

Âi,€RoxoL. corrPoslÇÃo:

sAL cLoRtoRÂTo, coNcENrRAÇÂo, 3 MG/ML, FoRMA FARMACEI ncAr )GRoPE

Códllo câtálogo dG mal!ÍiâE BPS] 0,1116264

AMaRoxoL, coMPosrÇÁo:

sAr cLoRroRAÍo, coNcENÍRAÇÂo, 6 MG/ML FoRMA FARMAcEUTtcaT vv{RopE

Codiqô câtálogo d6 mat.ÍÉB BPS: 0,(46263

AMNOFILINA, OOSAGEM: 100 lúG

Códúo cetálogo dr mâtêíiâi3 BPS: 0267511

SROITOPRIOÂ, OOSAGEM: 10 irc
Código catálogo (b matêíiab BPS: 0269954

CEÍOPROFENO. OOSAGEM: 20 lrG/M-

c oNcENÍRAÇÃor soLUÇÃo oRÂuc,orAs
Código catálooo dê m.t!Íieb 8PS: 0268,{24

CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 1O i,G

Có.liqo c.tálogo dc mâtêÍiâi! BPS| 0282313

CICLOAENZÂPRINA CLORIDRATO. DOSAGEM: 5 ltlc

Có.li0o cátálogo d6 mát.n6iB 8PS: 0272166

CINARIZINA, OOSAGEM: 25 irc
Codigo câlálogo dc m.tôúÉ BPS: 0 7628

CINÂRlZlNÂ, DOSAGEM: 75 irc
Codlgo celálogo dê mâtêriâis BPS: 0267829

CIPROFIBRATO, DOSÂGEM 1OO MG

Codioo cetálooo dê mâtêÍiãis BPS: 0308738

CU T,IAR INÁ

coMPosrçÀor AssocrADÂ coM ÍRo)GRRUTTNA. coNcENTRAÇÂo: 15 MG + eO MG

Códlp c5lálogo (h mât.Íiâtr 8PS: 02966,(7

OO(cLORFÊNIÊAMINA Íi'ÁLEATO.

COI',POSIçÃOj ASSOCIADA Á BETAMETASoNA, CONCENTRAÇÃo : 0.4 MG + o,o5 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA XAROPE

Código c5lálogo (h mat.Íiâb BPS: 0393870

orcLoFENÂco. ÀpREsÊNTAç,Ào: sA.L sóDrco, DoSAGEM: $ irc
Códoo c5tálolo ê matâmh BPS: 0271000

DIOSMINÂ

coMposrçÁo AssocrAoA À HEspERrDrNA. coNCENTRAÇÃo 4so MG + $ Mc

Codao €táloOo (b m.l.Íiab BPS: 023818

El/FAGLI F LOZ IN Â

coiposrÇÂor AssocrÁDo À uNÂGL|pINA. coNcENTRAÇÁo: 2s irc + sMc

Código celálogo dê mâtêÍiaB BPS: 0462392

EmpAGLrFLozrNA, coNcENrRAÇÀo: 25 MG

TB

CPR

UN

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

1000.00 4 6155

1200.00 0.2783

400.00 18.3638

1.300 00

800 00

600.00

240.00

240 00

240.00 15 6253

240 00 12 9576

600 00

600 00

16 000 00

2 000 00

1800.00

21 600.00

21 600.00

15 000 00

15 000 00

7.000,00

2 000 00

300.00

7 200.00

10 000 00

1 500 00

7 345 52

I 1702 10 621 26

a 1775 6 542.00

1 7399 1 043 94

9 385 2 252 40

11.6745 2 801 E8

4 615.50

333 96

3 750,07

1480

01(X81

010482

010483

010484

010485

010489

010491

010492

v{493

010494

010495

0r0496

010499

010501

010502

010505

010507

010508

3 109 82

ô 4744 3 884.88

7 3/73 4 408 38

0 0926 1481.ô0

0 3034 606 80

6.569 11 424 20

0 2875 6 210 00

0 2607 5 631.12

0.367 5 505 00

0 5178 7 767.00

0 5085 3 559.50

2.1637 4 327 A0

I4381 2 431 43

1 ô599 11951.28

0 9497 9 497 00

'15.0225 22 533.75

9 852 10

Edbdop.í FERNANOOIOPES mss& 56@ n

CPR 1 000 00 I8521

ã072@314 35 10

Q4- 
^p1g. "ó J /
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010513

í\r0514

010515

010509

010510

010511

010512

010517

010519

010521

010522

414527

0 r0531

010539

0r0540

410542

010í3

412457

012061

010534

C&ito catálogo dc matêdais BPS: 0434874

ESCIIALOPRAM OXALATO. OOSAGEM: 10 MG

Codito catálogo de mâtêÍiais APS: 0291770

ESCOPOLAMINA gUÍILBROMETO

ApRESENTAÇÂor Assoc|ADA coM DtprRoNA soDrcA. DoSAGEM 6.67MG + 333MG/ML
rNDrcAÇÁo: soLuÇÁo oRAL

Codigo catálogo dê meteÍieis BPS: 0270622

ÊSCOPOLAMINA BUTILBROMETO

APRESENTÂÇÁo ASSocrAoA coM DrptRoNA sóD.cA, DoSAGEM loMG + 25oMG

Codioo cetàlogo de mâteÍiâis BPS] 0270620

ESCOPOLÂMI NA BUÍI LEROMEÍO

ApRESENTAÇÂo: AssocIADA coM pAREcETAMoL, DoSAGEM: lolrc + soor\rG

Cfuigo cátâlogo dê mátêÍÉis EPS] 0270971

ESCOPOLAMNA AUILaROMETO. DOSAGEM: 10 IúG

CodEo cátálogo de matsÍÉis BPS] 0267283

ESCOPOLÂMI NA BUÍI LBROMETO

DOSÂGÉM: lOirGiML. TNOTCAÇÀO: SOLUÇÁO ORAL

Código c€tálogo dê mâtêÍieis BPS: 0267281

GENÍAMICINA

coMpost ÇÃo: sAL su LFATo, coNcENTRAçÃo 5tIG/ML, FoRirA FÂRrrAcEUÍt cA:
soLUÇÁo oFÍÀLMcA
Codigo càtálogo dc mãteÍiak 8PS: 040630E

LACTULoSE.667 t\rG/ML, soLuÇÃo oRAL 120 ML

Código catálogo dê mátêíiâis 8PS: 0305247

IVETILFÉNIOATO CLORIDRATO, DOSAGEMi 10 MG

Codigo catálogo d6 materiais BPS: 0272320

NÊOMICINA

cot',FostÇÃo: ASSoctaD^ coM BAcrrRActNA, coNcENrRAÇÃorsMG + 2sout/G, ÍrPo
MEDICA]úENÍO: POirÁOA

Codigo câtálogô dê metêÍiais BPS: 0273167

NIMESULINÂ. DOSAGEM: 100MG

c&igo câtálogo dê matêÍàis BPS: 0273710

OUETIAPINÂ. DOSAGEM: lm irc
CodaÍlo cálálogo dê mâtêíiârs BPS: 0272832

RrvARoxABÂNA. coNcENrRAÇÃo: 1s [,lG

Códúo câlálogo de meteries BPS: 0412m2

RlvARoxÂaÂNA, coNcEN]RAÇÀor 20 MG

CodÍro câlálogo dê msterisis BPS: 0412091

SIMECOTINA

coNcENTRAçÁo 75 MG/ML, FoRMÀ FARMAcÉunca soLUÇÀo oRAL - GorAS

Codigo cetálogo dê metênaiÊ BPS: 0412965

vrMPocE nNA, coNcENrRAçÁô: 5 MG

Codigo calálogo d6 mâteÍiais BPS: 0369106

VITAMINAS OO COMPLEXO B,

coMPosrÇÃo BÁsrcÂr Bí, 82, 83, Bs, 86

Codigo celálogo de mâtêrieis 8PS: 0368499

ZOtPIDEM, OOSAGEM: 10 MG

Códoo cátálogo dê mât.Íiáb BPS: 0278316

LEVOFLOXACINO. OOSAGEM:soo MG

código câtálogo ch mâtêúis BPsr 0305270

AcEnLcrsTErNÂ 600 MG pó PARA soLuÇÃo oRAL

Código cetálooo d. matêÍraB BPS] 274800

DESLORAÍADINA

coNcENrRAÇÁo: o,s MG/ML, FRAsco 60.00 ML FoRMA FARMÂcÊurcAr )(ARopE

Código catálogo dê mâtêrÉb BPS: 0337468

DEXAMEÍÂSONA 0,1 MG/ML, ELIXR FRASCO 1OO ML

DICLOFENACO

sAL DTEnLAMôNIô 11,6 MG/G EoUIVALENTE A 10 Mc/G oo sAL porÁssco GEL
BISNAGA 6OG.

Codigo câtálogo dê mâteriais BPS: 0448612

DROPROPIZINA

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

UN

BG

5 000 00 0 4662 2 331 00

1600.00 I5358 13 657 28

16 000 00 1 7266 2T 625.60

6 000 00 1 '1474 6 884.40

15 000.00 0 7861 11791 50

200 00 13 53 2 706 00

â 745 7 467 .25

1 800 00 0 4181 752 58

900 00 3.2s05 2 925.45

01538 3 076.00

5 000 00 0 653 3 265 00

7 200 00 0 6918 4 980.96

7 200 00 0.7015 5 050.80

3 000 00 3.0579 I 173 70

4 000 00 0.9129 3 651 60

16 000 00 0 2604 4166.40

9.000,00 0 708 6 372 00

2 000.00 2 0262 4 052.40

6 000.00 r 2515 7 509 00

600 00 15 4809 9 288 54

12 145.98

2.000.00

500,00

5,9816

4.1688

TB

012062

012063

012064

Emidopd FERNANOO LOPES Í€ €rsâo 5632n

700,00 17 3514

2ra7DA31A § 1A

L_j

2 000 00 10 5059 21 011 80

850 00

20 000 00

11.963.20

2 084,40
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012065

012066

0120lj7

0í2068

012069

01207'l

012072

012073

012075

012076

o12077

OOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO 12O.OO MLAPRESENTAÇÂO XAROPE

Codigo catálogo dê matêriâis BPS: 0272603

DROPROPIZINA

DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCO lOO.OO ML APRESENTAÇÂO1 XAROPE

Código catálogo de materiais EPS] 0272602

FLUTICASONA

coMpostÇAo FUoRATo. assocraoo Ao viLANTERoL coNcENTRAÇÂo 2oo

MCG/DOSE + 25 II'CG/DOSE. FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INÂLAÇÀO EMBALAGEM

30 DOSES.

CódiOo catálogo de mâtêÍiâis BPS: 0.{,t8565

FLUÍICASONA

coirposrÇÃo AssocrADA Ao uMEcLrDro E vTLANTERÂL coNcE,.trRAÇÁo
l25MCG/DOSE + 62,5 MCG/DOSE + 25 MCG/OOSE. FORMA FARMACÊUNCA PÓ PARÀ

INALAÇÁo,ÂDtctoNAL: coM TNALADoR

Codi€o catálogo de matêÍÉis BPS: 0477861

FORMOÍEROL FUMÂRATO

COI"POSIÇÃO: ASSOCIADO COM BUDESONIDA CONCENTRAÇÀO: í2 i.lcG + 4OO

MCG/DÔSE. FORMA FARIIACEUTICA: CÀPSULA PÓ INÂLANTE. CARACTERISTICAS

ÁDCIONAIS:REFIL C/6O CAPSULAS.

CódEo catálogo de meteíiáB BPS: 0387340

FUROATO DE FLUÍ]CASONÂ 27.5 MCG SPRAY 120 DOSES

codiÍto catálogo de matêúB BPS: 0,148583

MEÍFoRiÁNA cLoRtoRATo. AssoctAoA Á oapAGLrFozrNA. 10o0MG+1oMG

CodiJo ca!álogo dê mateÍiars APS: 0437E37

OI-I|ESÁRTÂNA MEDOXO ILÂ 20 ti,ÍG

Codito catálogo dê metêíiâis BPS: 0296741

OLMESARTÀNA MEDOXOMII.Â 40 MG

Codilo cetálogo de mãieriâis BPS] 0i196742

PARAC EÍAMOL

coÀ,PostcÁo, assocrÂDo Á FELNTLEFRTNA E caRBtNoxAMtNA, oosAGEM
4oMG+1MG+o.4MG/ML z4o ML soLuÇÀo oRAr
RIVAROXABANA 1O MG

Código catálogo de mateÍiais EPS] 0394103

roÍRôPto BRoMETo

sAr- BRoMETo, 2 5 McG/DosE, soluçÃo p/rNÂLAÇÁo coM TNALAooR

Codigo catálogo dê mátêÍjâis APS: 0383660

VALSARTANA 160 MG

Codito catálogo de mâtenais APS: 030610

QUEÍAPINA 25 MG

Codigo câtálogo dê mâtêdâis BPS: 02728s1

OExAMETASONA

Assoc |ADA A otptRoNA sôDrcA E HroRoxco&ÀL^rrí NA AMpoL r 1sMc+s0oiirc/Ml
AMPOLA 2: sMG/ML SOLUÇÃO INJETÁ\EL

Codigo cátálogo dê mâteneE BPS: 0288243

AcEnLcrsrEiNA DosAcEM 2oo MG rNorcAÇÃo pô PARA soLuÇÀo oRAL

Codigo cetálogo de mãtêÍiáis BPS] 270557

ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG

Codigo catálogo de msteíais BPS] 0267508

BETAIS11NA DICLORIDRATO, 24 MG

Código catálogo de materieis BPS: 0343573

BETAMEÍASôNA COMPOSIÇAO: DIPROPIONATO

ApRESENTAÇÁo: AssoctÂoA coM BETAMETASoNA FosFÂTo, oosAGE[,, 5MG+2MG

USO: INJETÁVEL.

Código câtálogo de mateÍiâB BPS: 0270590

BETAMETASoNA, coMpostçÂo: DtpRoptoNATo

ApRESENTAÇÁo: Assoc|ADA corv cÊÍocoNAzoL, oosAeEM: 0,sMG + 2oMG/G, uso:
POMADA BISNAGA COM 30 GR

Codbo câtálogo d6 matêÍiais BPS: 0284114

BRoMoPR IDA 4MG,/ML c/ 2oML soLUÇÁo oRAL

Código catálogo de mateÍiais BPS: 0269956

CEFTRI§ONA lG I I\,I

CEÍOCONAZOL 2OO MG

23 743,30

693.60

ô50 00 r 1 0508 7183.02

50 00 404 7205 20 236.03

25 00 314 6634 7 866 59

500 00 1561246 78 062 30

69 4752 6 947 52

1 000 00 8 3085 I 308 50

7 000 00 5 3789 37 652 30

7 000 00 0.945 6 615 00

200.00 41.59 I318 00

2 000.00 0 7205 1 441 00

30.00 437 2424 13 117 27

4 000 00

10 000 00

1700.00 41.O737 69.825 29

200 00 288 00

10 000,00 0 2488 2 488,00

1000,00 a 414t 4'14.70

1 000 00 4 888.60

500 00 I 7863 4 893,15

3.136.20

a12078

012079

t12041

013242

413243

413244

013245

013246

413247

013249

013250

Emlr.lop.Í FERNINDO LOPES m\€rsão 55e n

1000,00

1 000 00

25.7433

0.693ô

2947 2Q3 ,4 § 1A

FR

FR

cx

CAP

FR

CPR

CPR

CPR

cÂP

CPR

FR

CPR

CPR

UN

CPR

CPR

UN

FR

UN

CPR

100 00

4_3325 17.330 00

2.7292 27 292 00

4 8886

1 000 00 3 1362
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I

013251

413252

013253

013254

013255

013256

013257

vd258

013259

013260

013261

413262

013263

a13264

013266

013267

013268

013269

013270

013271

013212

0't3273

013274

013275

013265

CPR

CPR

CAP

CPR

CPR

CPR

CPR

CAP

CPR

DRG

CPR

CPR

1500,00

500.00

200 00

1 300 00

'1.900 00

200.00

1050.00

10 000 00

50 00

2 000.00

2.500.00

1 500 00

800 00

500 00

500.00

900.00

500.00

30 00

1 000 00

1 000 00

1200.00

Codbo cátálogo de mâteÍiais EPS] 0267151

CETOCONAZOL OOSAGEM 20 i'G/G

Codigo câtálogo dê matenâis BPS| 0308736

CLoNIDINA cLoRIoRATo coNcENTRAÇÃo 0.1 MG

Codigo catâlogo dê mâtêÍiab BPS: 0272043

CLORIDRATO DE 8Aii,llFlLlNÂ ô00 MG

Códbo câtálogo (b mât6Írâb BPS: 0272027

CLôRPROI,IAZlNA DôSÀGEM: 5 irOML.

APRESENTAÇÃo: soluÇÁo |NJEÍÁVEL AMpoLA s ML

Codago catálogo de mstêÍrais APS: 0268069

DABIGATRANA EÍExLÂTO, coNCENTRAÇÁO] 150 fure

Codigo câtálogo do mâtêrisis BPS: 0402259

OAPAGLIFOZINA 110 MG

Codilro câtálogo de meteriais BPS: 0432908

DELTAMETRINA 0,2% SHÀMPO C/lOOML

Códioo cetálooo cb metercis 8PS: 0268242

DEXIROTARTARATO DE BRI[,lONIDINA 2MG/ML SOLUÇÁO OFTALMICA 5 ML

Codigo catálogo dê metêíiâis BPS: 0268352

DI-H IDROÉRGOC RISTINA MESILATO

coMposrÇÁo ÂssocraDA coM FLUNARTzTNA orcLoRlDR^ro, coNcENTRAÇÀo: 3MG +

1OMG,

Codigo cãtalogo dê mâtôneis BPS: 0318969

DOiPERIDONA OOS^GEM] 10 lre
CodiEo câtálogo de mât.riâi6 BPS: 0269962

DoRzoLAMroA cLoRroRATo 2% soLuç"Âo oFTALMICA 5 ML

Codigo cetálogo de meteíâjs BPS: 0272580

ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4MG/ML+5OOI\IL

Codigo catálogo dê mâteÍiais BPS: 0270621

EXTRATO MEDICINAL 80 i,!G

pRrNcrpro ATrvo GTNKGo BrLo€rA. coNcENTRAÇÀo B0 MG

Códago câtálogo dc matêÍiais 8PS: 0305414

EXTRATO MEDICINAL

PRINCIPIO ATIVOT PASSIFLORA INCARNATÂ. CARAÍAEGUS Ox/ACANTBÂ. COMPOSIÇÃO

SALIXAL8A, CONCENTRAÇÁO: IOOII,IG + 30 MG + IOOIVG.

Codllo câtálogo de mEtêíeis BPS: 0305808

cucoptRRoNro. coMposrÇÃo saL BRoMEÍo

coNcENTRAÇÀo: 50 McG, FoRMA FARMAcEUncAT cÁpsuLA pó p/TNALAÇÃo,

ADICIONAL COM lNru{OOR

Codigo cetálogo dê melerÉis BPS: 0€9eO9

GLtcosE 2s% soLUÇÂo TNJETAVEL. srSTEMÂ FEcHADo AMpoLA 1o ML

Codigo catálogo dê mâtêdei§ BPS: 0267í0
GLtcosE so% soLUÇÃo TNJETA\EL, stsrEMA FEcHADo AMpoLA 1oML

Codigo catálogo dê mât.riâis BPS: 0267541

GLIMEPIRIDA OOSAGEM 2 MG

Código câtálogo (b mâteÍiáB BPS: 0273119

HIDRAI.AZINA DOSÀGEM 25 MG

Codrgo catálogo dc mateÍrais BPS: 0268111

LATANÔPR OSTA

coMpostÇÃo: ASSoctAoo coM Tr\roLoL, coN c ENTRAÇÃo so McG . 5 MG/ML FoMA
FARMAcÉunca: soLUÇÃo oFTAMIcA
CodÉo cetálooo dê metôriâis BPS: 0294094

LEvaNLoDrprNo BEstLATo, coNcENÍRAÇÀo, 2.sMc

Codigo catálogo de materiais BPS: 0424170

LEvoFLoxAcrNo coNcENTRAçÁo 7so MG

Codigo cetáloeo de mâtêdaE BPS: 0437283

MEBENOAZOL 20 IVG/ML 30 ML

Codigo catálogo d€ mâleÍieB BPS: 02ô7694

MELoxcÂM coNcENrRAÇÃo 1s MG

Código catálogo rb matênais BPS: 0273554

NIFEDIPINO 20 MG

Código câtálogo ê mâtêÍreis BPS: 0267729

ÍB 7 4'111 1 442 22

514.95

3 3837 r 691.85

3 8162 769 24

6.3942 8 312.46

6 4717 T1547 63

15 9546 3190.92

16.8113 1 344 90

0.1089 114 35

01758 1 758 00

33.5269 1 676 35

0.6812 1 362 40

1.8296 4 574 00

0.476 714 00

01952 156.16

225.716 112 858 00

0.7269 363 45

1 0235 921 15

o 4476 223 AO

50 132 1503.96

2 2684 2 264 40

4 9161 4 916 10

31413 1.570 65

0.3667

Entóp.. FERNÀ\IDO LOPES rE ssàô 56An

CPR 1 500 00 a 2624

bnll2(23 14 35 1A

200.00

0 3433

80 00

500 00

440 04

393 60
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013276

013277

013278

013279

013280

013281

013283

o13 4

013285

013286

013287

0í3288

013289

013290

0't3291

013292

013293

013295

013296

o13297

013299

NtMESULIDA 50t\,tc/ML soLUÇÂo oRAL - corAs 1g ML

Codrgo catálogo dê mâtenâis BPS] 0273711

NISÍATINA CREME VÀGINAL 50 GR

Codioo cetálogo dê metedais 8PS: 0266788

NOREPINEFRINA 2 MG/ML 4 ML

Codigo câtálogo dê mâteÍiâis BPS: 02142584

OLMESARÍANA MEDOXOMILA + HIDROCLORONAZIDÂ 40 MG + 12,5 MG

Codigo catálogo dê mâlerieis BPSI 0296743

PANÍOPRAZOL OOSAGEM 40 MG

Codigo câtálogo de materieis BPS: 0267892

PARACETAMOL + PSEUDOEFEDRINA 5r/O MG .30 [,IG

Código cátátogo (,ê matênais BPS: 0367808

NISÍA]INA + OXOO DÊ ZINCO POMADA 60 G

Códoo câtâlogo de meteÍiáE BPS: 0279297

RENNOL

cofuposrÇÃor ÂssocrADA coM coLEcALcrFERoL, coNcENmAÇÁo] 3.ooo + 800 uuML.
FoRMA FARMACEUT]cA soluÇÃo oRAL. GoÍAs FRASco 1O ML

Codigo catálogo dê mátêíáiB BPS: 0398187

SALBUTAMOL O,4i'G/ML XAROPE 1OO ML

Codigo câtálogo de máteÍieB BPS: 0292331

SECNIDAZOL 1 G COIi,PRIMIDO

Codbo câtálogo de mslemis BPS: 0268299

SIMEÍICONA 40 MG

Codigo calálogo de matêíiais BPS: 0412963

SoLUÇÃo FISIoLoGIcA sISÍEMA FECHADo lOO ML

Codigo cálálogo dê mâtê.ieÉ 8PS: 0268236

soLUÇÃo FrsroloclcÂ stSTEMÂ FEcHAoo 2s0 ML

Codigo catálogo dê mâtênâb BPS: 0268236

sor-uÇÁo FrsroLocrca srsTEMA FEcHADo 5oo ML

Codigo câtálogo de mâterÉis BPS: 0268236

soLUÇÁo FrstoLoGrca stSÍEMA FEcHADo r0o0 ML

Codoo cetálogo (b ÍnetêÍiais BPS: 0268236

soLUÇÁo GLrcosAoA srSTEMA FEcHAoo 1oo ML

Codigo cátálogo d. matêÍiiris BPS] 0270092

soluÇÃo clrcosADA srSTEMA FEcHADo 2s0 ML

Codigo catálogo dr matcóais BPS: 0270092

soLUÇÁo GLrcosADÀ srSTEMA FEcHADo soooMl

Codigo catálogo dê matedâis BPS: 0270092

solUÇÃo GucosADA srsTE,vtÁ FEcHADo i0o0ML

Codigo cetálogo dê metêÍàts EPS] 0270092

T NsuLosrNA, coNcENÍRAÇÃo: 0,4 MG

Codigo catálogo de matêÍi.B BPS: 0396211

NAMAZOL OÔSAGEM 1O MG

Codr€o câtálôgô (b mâtêàb 8PS: 0287824

TOBRAMIC INA

DOSAGEM: 03% FRASCO 5 OO ML, APRESENIAÇÁO, SOLUÇÃO OFTALMICA

Codho catálogo ê mâteÍieB 8PS: 0271581

uMEcLrDiNlo BRoMEÍo

coÀrposrÇÃo AssoctÂDo Ao TRTFENATATo DE coNcENIRAÇÂo: G2,s Mcc/DosE + 25
McGi DosE, FoRM FARtúÀcEUttcA póvTLANTERoL tNALANIE, ADtctoNAL: coM
INALADOR

Código câtálogo dê mâtênais BPS: 437993

coMposrÇÁo: AssocrADo Á HloRocLoRonAztDA, coNcENTRAÇÃo: 320 irc + 12.5 À{G

Codigo catâlogo (b matêÍiars BPSr 0395910

PARACEÍÂMOL 3OOMG

0ICLOFENACO SODICO (50MG) + CAFETNA PARACEÍAirOL (300MG) + CARTSOPRODOL
(125[.lG) + 0ICLOFENACO SOOTCO ($MG)+ CAFETNA

Codigo câtáloso dê mat.íÉB BPS: 0270917

TIOTROPIO AROMEIRO + OLODATEROL

soLuçÁo p/ rNALAÇÀo c/ TNAL DoR 4 ML

TB

TB

CPR

CPR

CPR

CPR

BLA

BLA

BLA

BLA

BLA

BIA

BLA

BLA

CPR

UN

CPR

CPR

1000.00 6 5952 6 595 20

1.000 00 10 277.50

200 00 11829 1436.58

1.500 00 0 9556 1433 40

5 000 00 10 6128 53 064.00

1 200 00 0 3145 377.40

500.00 1 145 25

500 00 3 7491 1 874 55

2 000 00 2.€825 5 765 00

500.00 2 5575 1 278 75

a 246!.

2 500 00 5.902 14 755 00

2 500 00 12 5742 31 435 50

2 000 00 6.826 13 652.00

T 000.00 8.6271 8 627 10

2 500.00 4 8503 12125.75

2 200 00 10.3141 22 691 A2

1 500 00 5.6r 55 a 423 25

T 000.00 6 9731 6 973.10

1000.00 1,3146 1 314 60

2 000.00 0 6402 1 280 40

r00 00 9 7804 978 04

10 00 356 4853 3.564 85

1.000 00 1,1922 1 192 20

10 000.00 0 6008 6 008.00

10 462 55

013300

013307

013302

013303

EfrL.bOd FERNANOO LOPES É gSãiJ 55? N

30 00 344_7518

I

10 2775

10.000.00 2.464 AA
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 98/2023 L

Côdigo calálogo dc matenaB 8PS: 046ô366

TOTA 'r.246.623.i15
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MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSÉ OÉ fR^lçÀ PERETRÂ, : !6.230-000 tOrE/F^X: t0a2' a rral-0a3i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT OE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J u rídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 1.246.623,45 (Hum milhão duzentos e quarenta e seis mil seiscentos e

vinte e três reais e quarenta e cinco centavos).

Santa Maria do Oeste /PR,24 de Julho de 2023.

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, solicitando a "AQU|S|çÃO DE MEDTCAMENTOS PARA ATENDTMENTo Ao
PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO

TIGRE E SÃO MANOEI. DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR."
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE I ESTADO DO PARANÁ

CNPr: 95.684.544l0001-26

uNtÀô E TRÂBÂf Ho
G €STÁO 2o t3/20 t 6

RUÃ JO§E DE FRÂNçA PETEIRÂ, N' l0 , CEP.: 85.230,000 tONE/tÀX: (0{2) l6aa- l ll7,l2,la

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Saúde, através de sua Secretária Sra.

Arlete Latzuk, em data de 20 de julho de 2023, solicitou a abertura de procedimento

para a "AQU|S|ÇÂO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ , OURO VERDE ,

RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-

PR.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deÍerido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 24 de Julho de 2023, juntou se

justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$'1.254.593,45 (Um milhão,

duzentos e cincoenta e quatro mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e

cinco centavos), conforme Íaz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçôes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

)ilX|, da Constituição Federal, e Art.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,



PRE FE ITURA MUNICIPAL DT 5ÂNÍA MARIÂ DO OESTT I ISTÂDO DO PARANÂ

CNPJ: 95.684.544l0001-26

UNIÀO E TiABÂLHO
GESTÀO 2o r l/20 ró

RUÀ JOSE DE FeÂNçÂ PEREIÂ4, N' l0 , CEP-: 85.210-000 FONE/FAX: (0,12) 3óaa-1137/l2aa

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o perecer.

Santa ria do te-Pr, 25 de Julho de 2023.

-.^ /ha)
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PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE SANTA MÂRIÂ DO OESTE ESTÂDO DO PARANÂ

CNP.,: 95.684.544l0001 26 \:-=:-

RUÀ rOSE DE FiANÇA PEREIRA, N" l0 - CEP.: 85.210-000 - fONE/fAX: (0,(2) l6a,l lllT/l2,l,l

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria JurÍdica, com fulcro no art.38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, da Constituição Federal e'Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a
..AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ , OURO VERDE ,

RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.

PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Santa Maria d Oeste-Pr, 25 de julho de 2023.

Ju

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçÕes de ser autorizado pelo Chefe.do Executivo Municipal, se essê for o seu

entend imento.'

E o parecer.
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MUNrcrpro DE sANTA MARrA oo oÊsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,1.54,í/000í -26

iuÂ JosE oE liÁtgça PEREIRÁ, N. r0 - cEP.: 43.2!0'000 - FotE/FÂx: (041, t!aar-04t6

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, referente à "AQU|S|çÃO
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO oESTE PR", especiÍicações e anexos, nos termos da lei

Federal n.a 1O.52O/2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do oeste- PR, 25 de JULHO de 2023.

Prefeito Municipal
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NIunicípio de Santa Maria do Oeste

F-SI ADO DtI I'AR,\NÁ
('\l',1:05 6r.+ 5.ll '()001 -16

Rur J.xc Jr frança Pcr.I.r. ,r llr.(l[' li<:ilr-l]ix,. l,)ncFâx (0.12,1óJ4.ljJq

P( )R I .\Rl \ \ "lS :1,:.r

o Pl{EI]EITO ]\lLr\ll lPÀl l)t it\ I 1 \1ÁRl.\ Dú OES'IE. Estado do Parânii. no

, .lc rt, ,- itlribuiçõ(s l(!.rr. .' .:. .- i '' : 1.. l:rl:r.rl r 3 (,ó6 Cl e Lci Ire.leral n

, il0 0.'

I - NOMEAR MEMBRO SUBSIITL,TO DA EQUIPE DE APOIO, do Municrpio de

r:ir Marin do Oesa? - PR- c0nlbrme composiçJo abaixo

NOME CPF FUN( ÀO

MII-ICIO VICENTÊ SIROHER 5?8.005 Et9.O4 PREGOEIRO

DIN|EL TOIUEN 06i IiJ hl'l-E6 EQt',lP[ AP(.)l{)

Et.yESERGONÇALVESLÊSZCZYNSKI 101.99t.209-tt EQUIPEAPOIO

OI)AIR.'OSÉ FERREIRA DE LIII.'1 t57 9.Íó I59.OO SUPLENTE

li Fica nomearlt, !orL,) rrii:r i'r'rr .Lrf ictttt r, :l (-td,ul Jose Icftetrl ric Itnla
.! rito f rr Cl'F sob n §57 r.)5ô ie-r,r,

lll - Ficando o IUE:UBRO anterior (conformc portaria 10112022). respondcndo

,jl.)s proceisos licitatôrios que estâo em andanlento em seu nome Sllt'tONE APARECIDA

I RREIR^ CPF: 09ó.5ó5.ióq-l.l

l\: - Publique-ie !, itrqur!e-.r

(iabinetc do Prcfeito do Munrcipio dc Santa N,taria do Oeste. Estado do Paraná. ern

I rle Varo de 1021.

osc I)EI (;ADo
PR EF[ ll O l\'lt;Nl(]lPAl

11[.\{)l \ i.:
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sl'cRfl.\lll { \Il \lctP^t DE \Í)\ll\lsTRl(i()
t'()Rl.tRt \ ori ltlt

O PRFFI.ÍTO \lL\lClPÀL DL SÁ\ tA lllARlA tX) OLSTE. Esrâú)
do Paran:i. no us(t do súás atribuiçarcs lc!ai\. e Jc acoÍdo conr a l.ei
Fcdcraln. s.666,q-1 e Lci lcdemln. 10.510 0l:

RI]SOI \ E:

Í NOME\R VT,I\,lBRO SI'BSTITTIT0 D\ I:QT'IPE T'[ APOIO.
do Municipio dc Santa \laria do Oesl(' PR, c'onlirnne comÍpsiçâo '
rbot\o:

\ollÉ: ( PF Ft \( Ao

\ílt:r to !t( l\ff \íRrrlLll

ll - Ficr nomcàdo .omo mcmbro suFle[. o SÍ. odair Josi Ferrcin dc
Lirna, inscnro no CPF sob n. Í{57 9i6.159-(x).

Ill - Ficando o ML\.lBRo xnt.Íior (c(|n[onnc poízria l{ll ](}12),
rcíipondcndo çr,clos processos licitarono:i quc cstào em ardamcnto em
seu numc SIlll0\E ÀPARfCIDÀ FÊRRFIIRA CPF: 096.565.369-14

IV - Puhliquc-sc c arqu\c-§c

Gabinete.lo PÍefdiro do l\luni.ipii| Jc Srtntâ Mari, do Oesre. Esrâdo
do ParrM- enr :-3 d. Maio dc l0ll.

OSC 4R DELGÁDO
Preltito \Íunicipal

Pttblicedo por:
,\'larcos Àntonio dc l-ima

Código ldertiÍicsdor: A 75 E t:lF_6

}:ST\DO O() P{R \\A
PRUI'EITt R À \tL\tCt PÀ t. Dt_ S.\\ I { \!.{Rl A DO OUS tll

MaÉria publicada no Diário Ollcial dos Municipios do paÍaná
no dia 25.{)5 !Ít23. Ediçào 2?7tt
A vcrificaçào de aurenricidade dâ mâléria Íxde ser feita
informando o códir:o idcntificatlor no .rrc:
https:,' u,v,'§.diariomunicipal com.br,arnp/

hflpsr//w\M^/ diariomuhicipet.com.bÍ/âmp/matsria/A75EE2E6rc3ALEdmw_2Dsvby_pyBÍnup3rtqnwxgtSSiOg5SOStSl 

SíJVtRôySsVDFdokBWBpkvb
1i1

ta-,
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N . 10 , CEP.: 85.2304@ - FONúFAX (42) 36441359

EDTTAT- DE r.rCrTAçÃO

PROCESSO ADMTNtSTRATtVO N' 092/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 053/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBUTO

1.1 - O MUN|C|PTO DE SANTA MAR|A DO OESTE - PARANÁ, Cr''tpJ: gS.OAq.SA4IOOO1-26 Torna público
para conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portâdor da Cédula de ldentidade np 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF np

70L.594.329-87 , e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o setor
de licitações, sediado na Rua losé de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado

do Paraná, realizará ticitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento

de menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de lulho de 2002, do Decreto ne 10.024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de
janeiro e 2013, da lnstrução Normâtiva SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da

Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiaria mente, a Lei ne 8.666, de 21 de ju nho de 1993, e as exigências estabelêcidas neste Edital.

"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNIcIPAt E U8s DE sÃo JoSÉ, oURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO

MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", e orndo conforme exigências descritas no presente

EDITAT E TERMO DE REfERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min do dia 10 de AGOSTO de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às o9hd)min do dia 10 de AGOSTO de 2023.

tNÍcto DA sEssÃo DE DtspurA DE PREÇos: às 0{th30min do dia 10 de AGosTo de 2023.

toCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1- Pare todas as referênciâs de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada paÍa o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou êm outro â ser definido.

1.2.3 - Compôem este Edital os seguintes anexos
- ANEXO l- Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;

4

cNPi 95684544/0001-26
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.ô84 544/0001-26

RUA JosÉ DÉ FRANÇA pERETRA, N.' r0 - cEp.: 85.230.000 " FoNSFAX (42) 36441359

- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minutâ de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por mêio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciade nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e dê

Lei ne 10.520 de 17 de iulho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

Brasil.

1,5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados geredos ou trensferidos para o aplicativo

"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a "AQU|SIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO

PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO

TIGRE E 5ÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR". CONfOTMC dESCTitO NO

presente edital e TERMO DE RErERÊNClA.

2.1.1-A licitação será dividida por item, conforme tabelâ constante do ANEXo I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANExO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.

2.7.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anêxos quanto às especificações do objeto.

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimênto do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

D

2023 3020 13.002 10.301 1001.207s 1493 IS.S SO.SO.OO.OO Do Exercício
2023 3030 13 002 10 301 1OO1 2O7s 1494 lS S SO SO.OO.OO Do ExercÍcio
2023 3040 13 002.10 301 100 ',|.2075 l4s4 IS S SO SZ OO.OO Do Exercício
2023 3150 13.002 10.301 '1001.2O8O lO le.S SO.30 00.00 Do Exercício

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

Exercícb
da despesa

Iconta da
laespesa

Funcional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
lrecurso ldespesa I
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4 - DO CREDENCIAMENTO

4,1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisqueÍ empreses ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que se.jam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4,2 - PaÍa usufruir dos benefÍcios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei

Complementar ns 147h4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e M icroempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificaÍ o seu regime de tÍibutação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou

extrâjudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que êstejam cumprindo período de

suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar cÍedenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitaçõês do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital parâ o recebimento das

propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastrâmento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o re8ime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme ârts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 723/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos llcitantes, relâtivas ao certame;

2023 3160 13.002 10.301 1001.2080 303 3.3 90 30 00.00 Do Exercício
20?3 3170 13.002 10 301 1001.2080 369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3340 1 3.002.1 0.303. 1 001.208't 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2023 13.002.1 0.303.1001.2081 303 3.3.90 30.00 00 Do ExercÍcio
2023 3360 1 3.002.1 0.303.1 001.2081 0 3 3.90 32.00.00 Do Exercício
2023 3370 '13.002.1 0.303.'t 001 .2081 303 3 3.90 32 00 00 Do ExercÍcio
2023 4370 13.002.1 0.301 .1001 .2080 491 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 5010 13.002. í 0.301 .1001 .2080 398 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

f4
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c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçÔES DA BOTSA DE LICITAçÕES E LEITÔES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao prêBão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efêtuade diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

respo nsa bilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitêção da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

flr
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5.8 - Caberá âo licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5,9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trensaçóes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pÍaticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidâde
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

5.11 - será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades coopêrativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricu ltor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os inteÍessados:

5.12.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrãtivos, na forma da legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham rêpresentação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

5,12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5,12.5 - Que estejam sob falência, recupeÍação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ne 7 46 I 2014 -Í CU -P le ná rio).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo

e-mail contato@bll.org.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estâbelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa dê envio dessâ documentação.

f
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6.2 - O envío da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §

1e da Lei Complementar ns 123, de 2005.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licltante m,elhor classificado somentê

serão dlspon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o enceÍramênto do envio

de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

t

PI

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Editale em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 03 (três) casas decimais, (três dí8itos após a vírgula,
ex. RS 0,000);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não

informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60
(sessenta) d ias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento
de o peraciona lizaçã o se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega
do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
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Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a deíinir" ou "não se aplica", paÍa que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3
do edital.

7.2 - Todas as especiÍicações do ob.jeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operecionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
respo nsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pÍêtexto.

7.5 - O prazo de velidâde da pÍoposta não seÍá inferioÍ a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas íederais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinâtura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA 5ES5ÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE IANCES.

8.1-A abertura da presente licitação daÍ-sê-á êm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.3 - Também seÍá desclassificada a proposta que possa ser identificada

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outrosl será motivo de desclassiÍicação da proposta.

í)

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. t0 - CEp.: 85.230{OO - FONEf/ü (42) 364+1359

7.5 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistêma BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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8.3.2 - A desclassificação será sem pre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8,5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lânces exclusivamênte por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor Blobal do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 0,010 (um decimo).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respêctivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamentê pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

{
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8,15 - Não havendo novos lances na forma estabelecidâ nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justlficadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por têmpo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e Seus anexos.

8,23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação coin os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto na

8.538, de 2015.

8,24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
paÍa dêsempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

fl

RUA JOSÉ DÊ FRANçA PERE|RA, N.. 1O - CEp.: 85.23+000 - FONSFAX (42) 36441359

8.22 - Caso o licitante não âpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dê desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dê dêsêmpatê sêrá aquele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No PaÍs;

b) Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesqulsa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previsÍa em lei para pessoa com

deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nestê Editâl ê iá
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida
pelo Pregoeiro.

{,4
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8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.29 - A ordem de apresentação pêlos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver êmpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e lulgamento da proposta

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7s e no § 9e

do art.26 do Decreto ne 10.024/2019.

9.2 - O licitante qualiÍicado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuiçôes previstas no art. 175 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ns 7455/2078 - TCU - Plenário) ou que apresentâr preço manifestâmente
inexequível.

9.3.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido Iimites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquêr interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a. ocorrência será registrada

em ata.

9,6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementêr, via e-mail,

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9,7 - O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escritâ e .iustiÍicada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pêlo Prêgoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricânte e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

I
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9,8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preÍerência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional, nos termos dô Decreto n0 8.224/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cuio produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1* Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,

para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chof' a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrãpropostâ ao licitante que

apresentou o lance mais vanta.ioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for âceita, e antes de o Pregoêiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABILITAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documêntação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa JuÍídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-aof .aoos.tcu.sov.brl).

ÍA
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10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de lustiça
br consu lta r uerido. h ?validardorm , em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O Iicitantê será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

10.1,2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáraos á

confirmação daqueles exigidos neste Edital e.iá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitânte
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTs, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complementar n9 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

ô

10.6 - Habilitação lurídica:
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10,6,3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nâ Junta Comercial da

rêspectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro

onde tem sede e matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou ãgência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009

(arts. 17 a 19 e 165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decrêto dê

autorização.

10.7 - RegulaÍidade Íiscal e trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estâdual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

fA

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br.

10.6.6 * No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociâl em vigoÍ, com a ata da assembleia que

o aprovou, devldamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10,6.7 - No caso de agÍicultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura FamiliaÍ e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ns 7 .775, de 2072.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteÍações ou da consolidação
respectiva.
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10,7.2.1- Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,
em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.3- PÍova de regularidade para com a Fazenda FedeÍâ|, mediante apresentação de Cêrtidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fêderais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de

Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive ContÍibuições
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de

outubro de 2014, do domicÍlio ou sede do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estedual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Farenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTSI,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas

poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores/ através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,

que pode ser conseguida através do link
lx v. br Cid a dao Crf F e r

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /rnk

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

10.8 - QualiÍicação Econômico-Financeira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca

sede da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV

(Declarações Unificadas) do Edital, ê/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime

de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa)dias, contados a partir de sua

emissão.

iír
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10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações

UniÍicadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, decleração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microêmpÍêsa ou Empresa de Pequeno

Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.9.2 - Declarações e documentos complementares:

a) Adequado preenchimento do Códi8o GTIN bem como dos campos dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais

Eletrônicas dos medicamentos adquiridos;
b) As propostas devem contemplar o preço isento do lcMs, para medicamentos constantes no

Convênios 87102 .CONtAZ;

cl Certificado da Licença Senitária Estadual ou Municipal;
d) CertiÍicado de Autorizeção de Funcionamento da Anvisa (AFE);

e) Comprovante da Autorização Especial da ANVISA (AE) para comercializar medicamentos previstos na

Portaria ne344/98 - MS;

í) Registro ou lnscrição no Conselho Regional de Farmácia - cRF;

g) Certificado de registro de medicamentos no Ministério da Saúde/Anvisa ou justiÍicar a dispensa do
mesmo.

10.10 - quando os documentos apresentados forem assinados por um pro€urador, deverá serjuntada
em campo específico na plataforma da Bl-[, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser

encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BL[.

10,11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11,1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase de

habilitação.

fA
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10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte ê seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes rêmanescentes, na ordem de classificação. 5e, na ordem de classificação, seguir-se outrâ
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - SeÍá inâbilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida pãra

aceitação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, quê estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.17 -Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

CO6O micr6empresa ou empresa de pequeno pOrte, se fOr O caso, Será ConcedidO O prazo de nO mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

0

10.15.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) itêm(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescêntes.
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u'2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o Íecurso, fundamentadamente.

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, dbsde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento

11.5 - Os autos do processo peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - OO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá epresentar, juntamente com a proposta final aiustada, declaração contendo
informações para assinatura do contÍato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considerãção no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do ob.ieto contidâs na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a cONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em alSarismos e por extenso (art. 5p da Lei np

8.665/93).

12.4.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergênciâ entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estês

últimos.

\---:=--
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12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto destê Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públiéa, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedoÍ não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscale trabalhista, nos termos do art.43, §1e da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompa nhar a sessão reaberta

13.2.1 - A convocâção se dârá por mêio do sisteme eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 - O obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresêntados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de

Contrato.

n
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12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adiudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da date de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

.lustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei np 8.556/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O praro de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

art. 29, da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522,

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao cADlN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de registro de preços.

16 - DA FORMALTZAçÃO DA AQUTSTçÃO

16.1-A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem prejuÍzo das sanções previstas no art.81 da Lei Ne 8.666/93.

rÀ

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condlçóes de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou â ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a propostâ e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.
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16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo iustificedo aceito
pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAÇÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objêto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei np 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa
Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
in.lustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
suieita, sem prejuízo da responsa bilida de civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcârretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

â,rY
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18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATAÍ{ÍE E DA CONTRATADA

19.1-As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
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21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrâtivas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N" 8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAI. E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públlca, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22,2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230{00.

22,3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

22.4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prêjuízos causados.

21.3 - Também Íica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ns 8.666, de 1993, ê subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

o
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22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitêcao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para aberturâ da sessão pÚblica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As rêspostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participa ntes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer obseryar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilatêral, com o objetivo de impedir materialmênte

a apuração de alegaçôes de prática prevista âcima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOStçÕES HNA|S

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município dê Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interêsse público, derivadas de fato

supervêniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito

e fundamentado disponibllizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

o
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O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.5 - O desâtendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensâo da sua

proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a Íinalidade e

a segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este procêsso licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsa bilidade pelas obrigaçôes

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com Íelação à forma e às condiçôes de entrega

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O Íoro designado paía julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o

de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.L1 - O Pregoeiro ê suâ Equipe de Apoio, atenderá âos interessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h30min às Uhoomin, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de

Licitações, do Paço Municipal, na cidadê de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores

esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcãda, a sessão será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

o
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

24.13 - o valor máximo estimado para este Pregão é de RS 1.246.623,45 (Um milhão, duzentos e
quarente e seis mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

santa Maria do oeste - PR, 25 de julho de 2023.
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ANEXO I

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNICIPAt E UBs DE sÃo JosÉ, oURo VERDE, RIo Do TIGRE E 5Ão MANoEL Do
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

coNFoRME SOLTCTTAçÃO: 026/2023

1 0448838 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 5MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE

240,00 FR 9,385 2.252,40

2 0448839 ACEBROFILINA, CONCENIRAçÃO: 10 MG/ML,
FORMA FARIüACEUTICA: XAROPE

240,00 FR t7,6745 2.801,88

3 274806 ACETILCISTEINA 600 MG PÓ PARA SOLUçÃO ORAI 6.000,00 UN L,2575 7.509,00

4 270557 200,00 UN 7,44 288,00ACETTLCTSTEÍNA DOSAGEM: 2OO MG tND|CA6O: PÓ

PARA SOLUçÃO ORAL

5 0355786 ACETttctSTEÍNA, CONCENTRçÃO: 40 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

240,00 FR 15,6253 3.7 50,O7

6 02705s8 ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM: 20 MG/ML INDICAçÃOi

XAROPE 120 ML

240,00 FR 12,957 6 3.109,82

1 0327566 ACIDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML INJETÁVEL 5 ML 400,00 6,7884 2.775,36

o278281 ADENOSINA3 MG/ML2 Mt 200,00 AMP 14,6288 2.925,76

9 Ácul enRe rrurrçÃo to rvrr- 4.000,00 AMP 0,5333 2.133,20

10 0267508 AtOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG 10.000,00 CPR 0,2488 2.488,00

11 0446263 AMBROXOL, COMPOSTÇÃO: SAL CLORTDRATO,

CONCENTRA6O: 6 MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE

600,00 FR 1,3473 4.408,38

\2 0446264 AMBROXOL, COMpOStÇÃO; SAr CLORTDRAÍO,

CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE

600,00 FR 6,4748 3.884,88

10.463,5013 o292402 AMINOFILINA 24 MG/ML INJÊTÁVEL 10 ML 1.000,00 AMP 10,4635

1.481,6074 0267511 AMINOFILINA, DOSAGEM: 100 MG 16.000,00 CPR 0,0926

400,00 AMP 4,2456 7.698,2415 o277170 AMIODARONA 50MG/ML 3 ML

i0.000,00 CPR o,7217 1.211,0016 o272434 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO

7,2679 507,15t] 02682t4 ATROPINA 0,25 INIETÁVEL 1 ML 400,00

s00,00 AMP 15,1032 7.551,6018 0270672 BENZIPENICILINA 1,2OO.OOO PÓ INJ ETÁVEL

1.000,00 CPR 0,4741 414,7019 0343573 BETAISTINA DICLORIDRATO, 24 MG

1.000,00 AMP 4,8886 4.888,6020 0270590

BETAMETASONA, COMPOSTÇÃOr DTPROPTONATO 500,00 UN 9,7863 4.893,1527 0284114

Item
dê

Quani Preço már
total

Preço már

larrautrmo-run coMposrÇAo: Dr pRoproNATo

IAPRESENTAçAO: 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA

IFOSFATO, DOSAGEM: 5MG+2MG USO: INJETAVEL.
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22 02699s6 BROr\4OPRTDA 4MG/ML C/ 20ML sOLUçÃO ORAL 1.000,00 FR 1,1362 3.136,20

BRoMoPRTDA sMG/ML rNJETÁVEL 2 ML 1.s00,00 AMP 2,3145 3.47 7,7 5

24 BROiíOPRIDA, DOSAGEM: 10 MG 2.000,00 CPR 0,3034 606,80

25 CARVEDILOL 3,125 MG 1.000,00 CPR 0,1731 t73,70

26 0268228 CEFALOTINA 1G 60,00 AMP 8,3673 502,04

27 1.000,00 UN 25,7 433 25.741,30

28 442707 CEFTRIAXONA 1G INJ ETAVEL 1.300,00 4,6297 6.018,61

29 0267L57 CETOCONAZOL 2OO MG 1.000,00 CPR 0,6936 693,60

30 CETOCONAZOL DOSAGEM 20 MG/G 200,00 TB 7 ,4111 7.482,22

31 0448844 CETOPROFENO 1OO MG PÓ INJETÁVEt 1.200,00 AMP 5,1411 6.169,32

32 CETOPROFENO 50 MG IN]EÍÁVEL 2 ML 1.200,00 AMP 2,4287 ) c1Á, aà,

CETOPROFENO, DOSAGEM: 20 IVG/ML

CONCENTRAÇÃO: SOLUçÃO ORAL/GOTAS

1.800,00 FR 6,569 17.824,20

34 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 21.600,00 CPR o,2815 6.210,00

35 CICLOBENzAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 21.600,00 CPR o,2601 5.631,12

36 CIMETIDINA INJETAVEL 2ML 2.000,00 AIV P 3,237 6.47 4,OO

37 ClNARlzlNA, DOSAGEM: 25 MG 1s.000,00 CPR 0,367 s.s05,00

38 CINARIZINA, DOSAGEM: 75 MG 15.000,00 CPR 0,5178 7.167,OO

39 CIPROFIBRATO, DOSAGEM: 100 MG 7.000,00 CPR 0,508s 3.559,50

40 0340206 CLONIDINA 150 MCG IN]ETÁVEL 1ML 100,00 CPR 12,685 1.268,s0

47 CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 0,1 MG 1.s00,00 CPR 0,3433 514,95

42 CLOPIDOG REL 75 MG s.000,00 CPR 0,4915 2.457 ,50

43 0267162 CLORETO DE POTÁsSIO 19,1% INJETÁVÉL 10 ML 200,00 AMP 0,9911 198,22

44 CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 1OOO ML 100,00 FR 24,7564 2.415,64

45 o27 2027 CLORIDRATO DE SAMIFILINA 5OO MG s00,00 CPR 3,3837 1.691,8s

46 CLORIDRAÍO OE ONDANSETRONA 4MG/ML
INIETÁVEL 2 ML

1.200,00 AMP 3,136 3.763,20

41 CLORIDRAÍO DE PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL 2

ML

1.000,00 AMP 2,8118 2.811,80

48 0268069 CLORPROMAZINA DOSAGEM: 5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INIEIÁVEL AMPOLA 5

Mt

200,00 AMP 3,8462 769,24

49 o27 4561 COMPLEXO 8 INIETÁVEL 2 ML 2.000,00 AMP 4,O784 8.156,80

50 o296647 cUMARTNA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADA COM

TROXERRUTINA, CONCENTRAÇAO: 15 MG + 90 MG

2.000,00 CPR 2,7637 4.321 ,40

51 o402259 DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAÇÃO: 150

MG

1.300,00 CAP 6,3942 8.312,46

52 0432908 DAPAGLIFOZINA 110 MG 1.900,00 CPR 6,0717 7L.547,63

0268242 DELTAMETRINA 0,2% SHAMPO C/1OOML 200,00 FR 15,9546 3.190,92

lapResrrurlÇÃo: lssocrADA coM cETocoNAzoL,
loosacru,o,5uc * 2oMG/G, uso: PoMADA

lsrsNnce coM go cR

lcerrRruorun re ru

0269958

0269954

0267566

0308736

044884i]
0268424

0282313

o272166

0340167

02 624

0267629

0308738

0272043

0272045

lozssazs

6r6sso?

I

lozszzes
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54 0337468 DESLoRATADINA coNcENTRAçÃo: 0,5 MG/ML,
FRAsco 60,00 ML Fonua rnnulcÊulcA: xARopE

600,00 FR 15,4809 9.288,54

55 292421 DÊXAMESONA 4MG/ML 2,5 t\4 L 2.000,00 AMP 3,114 6.228,00
56 0268243 DEXAMETASoNA AssocIADA A DIPIRoNA sóDICA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5
MG+500MG/ML AMPOLA 2: sMG/ML SOLUçÃo
INJETÁVEL

1.700,00 AMP 41,,O7 37 69.825,29

57 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELtXtR FRASCO 100
ML

2.000,00 FR 5,9816 11.963,20

58 0393870 DEXCLORFENTRAi,4TNA MAIEATO, COMpOStçÃO:
ASSOCIADA Á BETAMETASONA, CONCENTRAÇÃO

0,4 MG + 0,05 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

300,00 FR 9,4381 2.837,43

59 02683s2 DEXTROTARTARATO DE BRIMONIDINA 2MG/I\4t
SOLUÇÃO OFTALMICA 5 ÍML

80,00 FR 16,8113 7.344,90

60 0318969 Dl-HtDROERGOCRtSTtNA MESTLATO COMpOStÇÃO
ASSOCIADA COM FLUNARIZINA DICLORIDRATO,

coNCENTRAÇÃO: 3tVG + 10MG.

1.050,00 CPR 0,1089 114,3 5

61 04/86L2 DtcLoFENACO sAL DTETtLAMÕNtO 11,6 MG/G
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAt POTÁSSICO, GEL,

BISNAGA 6OG.

500,00 BG 4,1688 2.084,40

62 0271003 DtcLoFENACO POTASSTCO 25 MG/ML 3.000,00 AN4P 6,5713 19.713,90

63 0271000 DICLOFENACO, APRESENTAçÃO: SAL SóDICO,

DOSAGEM: 50 MG

7.200,00 CPR 1,6599 11.951,28

64 o27)334 DIMENIDRINATO + PERIOOXINA INJETÁVEL 50+50

MG/ML tVlP 1 ML
1.000,00 AMP 6,6881 6.688,10

65 0273818 DrosMtNA coMPosrÇÃo: AssocrADA À
HESPERTDTNA, CONCENÍRAÇÃO: 450 MG + 50 túG

10.000,00 CPR o,9497 9.491,O0

66 0261203 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO 6.000,00 CPR o,2741 7.284,60

61 02682s2 DIPIRONA 5OO MG/ML INIETÁVEL 2 ML 3.500,00 AIúP 2,0473 7.165,55

68 0269962 DOMPERIDONA DOSAGEM: 10 MG 10.000,00 CPR 0,1758 1.758,00

69 0268960 DOPAI\4INA 5MG/ÍVlL IN]ETÁVEL 10 ML 200,00 AMP 5,6279 1.125,58

70 o21)\80 DORZOLAMTDA CLORTDRATO 2% SOLUçÃO

OFTALMICA 5 ML

s0,00 FR 33,s269 1.676,35

77 o212602 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCO

1OO,OO ML APRESENÍAÇÃO: XAROPE

650,00 FR 11,0508 7 .783,O2

12 o)12603 DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO

12O,OO ML APRESENTAÇÃO: XAROPE

700,00 FR 77,3514 72.745,98

13 0462392 EMPAGLTFLOZTNA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO À

LINAGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO:25 MG + 5MG

1.500,00 CPR 15,0225 22.533,75

74 043447 4 EM PAGLtFLOZtNA, CONCENTRAçÃOr 25 rúG 1.000,00 CPR 9,8521 9.852,10

75 026825s EPINEFRINA 1MG/Mt INJETÁVEL 1ML 1.200,00 AMP 1,6664 1.999,68

76 o297770 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG 5.000,00 CPR 0,4662 2.331,00

77 o270627 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4MG/ML+5OOML 2.000,00 AMP 0,6812 1.362,40
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78 0267282 ESCOPOLAMINA 2OIVG/ML 1.200,00 AMP 3,1638 3.796,56

79 o270620 ESCOPOLAM INA SUTILEROM ETO APRESTI'IIAÇÃO:

AssoctADA coM DtptRoNA sóDtcA, DoSAGEM:

10MG + 250MG

16.000,00 CPR 'J,,7266 27.625,60

80 o270622 EscopoLAMtNA BUTtLBRoMETo ApREserureçÃo:
ASSOCTADA COM OrprROr'ú SÓOrCA, DOSAGEM:

6,67MG + 333MG/Mt, rr,tOrCeçÂO: SOr-UÇÃO ORAL

1.600,00 FR 8,5358 13.65 7,28

81 0270971 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENÍAçÃO:

ASSOCIADA COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG
+ 500MG

6.000,00 CPR 7,t47 4 6.884,40

82 0267287 ÊSCOPoLAMINA BUTITBROMETO DOSAGE|\il

10MG/ML, TNDTCA6O: sOLUÇÃO ORAL

2.000,00 FR 10,5059 21.011,80

83 0267 283 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10

MG

15.000,00 CPR 0,7861 11.791,50

84 0261653 ESPIROLACTONA 25 MG 3.000,00 CPR 0,379 1.137,00

85 030s808 EXTRATO l\,4 EDICINAL PRINCIPIO ATIVO: PASSIFLORA

INCARNATA, CARAÍAEG US OXYACANTHA,

coMPostçÃo: sALtx ALBA, coNcENTRAÇÃO:

100MG r 30 MG + 100MG.

1.500,00 CPR o,47 6 174,00

86 0305414 EXTRATO MEDICINAL 80 MG PRINCIPIO ATIVO

GINKGO BILOBA, CONCENTRAçÃO 80 MG

2.500,00 CPR 1,8296 4.574,00

87 030072s FENOBARBITAL 1OO MG/ML 2 ML 500,00 AMP 3,175 1.587,50

FIÍOMENADIONA 10 MG/ML INJEÍÁVEL 5 IVL 200,00 AMP 72,61, 2.522,OO

89 0471867 FLUTTCASONA COtúPOSrçÃO: ASSOCTADA AO

UMECTIDíO E VILANTERAL CONCENTRAÇÃO:

125MCG/DOSE + 62,s McG/DosE + 2s McG/DOSE,

FORMA FARMACÊUIICA: PÓ PARA INALASO,
ADICIONAL: COM INALADOR.

25,00 CX 314,6634 7.866,59

90 0448565 FLUTICASONA COMPOSIÇAO: FUORATO,

ASSOCTADO AO VTLANTEROL, CONCENTRAÇÃO: 200

MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE, FORMA

FARMACÊUIICA: PÓ PARA INALAçÃO EMBALAGEM

30 DOSES.

50,00 FR 404,7205 20.236,03

91 0387340 FORMOTEROL FUMARATO COMPOSTçÃO:

ASSOCTADO COM BUDESONTDA CONCENTRAÇÃO:

12 MCG + 4OO MCG/DOSE, FORI\4A FARMACEUTICA

cÁPSULA Pó INALANTE, cARACTERISTIcAS

ADCIONAIS:REFIL C/60 CAPSU LAS.

500,00 CAP 756,7246 78.062,30

0448583 FUROATO DE FLUÍICASONA 27,5 MCG SPRAY 120

DOSES

100,00 FR 69,4752 6.947,52

93 0267666 FUROSEMIDA 10 MG/ML 2 ML 800,00 AMP 2,986s 2.389,20

94 0406308 GENTAMTCTNA COMPOSTçÃO: SAL SULFATO,

coNcENIRAçÃO: 5túG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: SOtUÇÃO OFTÁIMICA

200,00 FR 13,5 3 2.706,00

95 o264256 GENTAMICINA 40MG/ML 600,00 AMP 2,0188 t.217,28

el
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96 0439609 GLTCOPtRRONTO, COMPOSTÇÃO SAL BROMETO

CONCENTRAçÃO: 50 MCG, FORMA FARMACEUTICA

cÁpsuLA pó p/TNALAÇÃo, ADrctoNAL; coM
INALAOOR.

800,00 CAP 0,1952 156,16

97 0267 540 GLTCOSÊ 25% SOLUÇÃO TNIETAVEL, STSTEMA

FECHADO AMPOLA 10 ML
500,00 AMP 225,776 112.858,00

98 0267547 GLTCOSE 50% SOLUÇÃO TNJETAVET, STSTEMA

FECHADO AMPOLA lOMt
500,00 AI\4P o,1269 363,45

99 o273779 GLIMEPIRIDA DOSAGEM 2 MG 900,00 CPR 1,0235 921,15

100 0292796 HALOPERIOOT 5MG/IV!L INJETÁVEL 500,00 AMP 2,8644 L.432,20

101 0342738 HEPARINA SÓDICA 5.OOOUI/M L 5ML 200,00 AMP 19,8342 3.966,84

102 0268115 HIDRALAZINA 20 MG/ML INJETÁVEL 1ML 200,00 AIVP 8,5885 7.777,70

103 0268111 HIDRALAZINA DOSAGEM 25 MG s00,00 DRG 0,4476 223,80

704 o270220 H IDROCORTISONA 1OO MG/Mt INJETÁVEt 200,00 5,7 442 1.148,84

105 o270279 H IDROCORTISONA 5OO IúG INJETÁVEt 1.200,00 AMP 8,8158 10.578,96

106 027339s ISOSSORBIDA 5 MG SU BLINGUAL 1.000,00 CPR o,4526 452,60

707 0305247 LACTULOSE, 667 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 120 Mt 850,00 FR 8,785 7 .467 ,25

108 0294094 LATANOpROSTA COM POStÇÃO: ASSOCTADO COM

T|MOIOL, CONCENTRAÇÃO: 50 MCG + 5

MG/ML,FOMA FARMACÉUTICA: SOLUçÃO

OFÍÁLMICA

30,00 FR 50,132 1.503,96

109 0424110 LEVAN LODIPI NO BESILATO, CONCENTRAçÃO

2,5MG

1.000,00 CPR 2,2684 2.268,40

110 0437283 LEVOFLOXACTNO CONCENTRAÇÃO 750 MG 1.000,00 CPR 4,9161 4.916,10

111 0305270 LEVOFLOXACINO, DOSAGÊ M:500 MG 2.000,00 CAP 2,0262 4.052,40

11,2 0269843 LIDOCAÍNA 2% 20 IúL 400,00 7,9853 3.194,12

113 0269846 LIDOCÍNA 2% GETEIA 3OG 400,00 TB 5,9899 2.395,96

7t4 0267 694 MEBENDAZOL 20 MG/ML 30 ML 500,00 FR 3,1413 1.570,55

115 0273554 MELOXTCAM CONCENTRAçÃO 15 rúG 1.200,00 CPR 0,3667 440,04

116 0431837 METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA Á
DAPAGLI FOZINA, lOOOMG+1OMG

1.000,00 CPR 8,3085 8.308,s0

1,17 0267689 METILDOPA 250 IúG COMPRIMIDOS 2.000,00 CPR o,8762 L.752,40

118 o272320 METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 1.800,00 CPR 0,4181 752,58

119 0261372 METOCLOPRAMIDA 10 MG COMPRIMIDOS 5.000,00 AMP 0,0904 452,OO

120 0213761 NEOMtCTNA COMPOSIçÂO: ASSOCTADA COM

BACtTRACTNA, CONCENTRAÇÃO:5MG i 250U1/G,

PO MEDICAMENTO: POIúADA

900,00 TB 3,2505 2.925,45

721 0267729 NIFEDIPINO 20 MG 1.500,00 CPR o,2624 393,60

122 o213771 NTMESULTDA SOMG/ML SOLUçÃO ORAL - GOTAS 15

ML

1.000,00 FR 6,5952 6.595,20

723 o273770 NIMESULINA, DOSAGEM: 100MG 20.000,00 CPR 0,1538 3.076,00

724 o279297 NISTATINA "r OXIDO DE ZINCO POMADA 60 G 500,00 T8 2,2905 1.t45,25

725 0266788 NISTATINA CREME VAGINAL 50 GR 1.000,00 TB 10,2775 70.277,50

,,..2$0
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126 o442584 NOREPINEFRINA 2 MG/ML 4 ML 200,00 AMP 7 ,1829 1.436,58

727 0268277 octToctNA 5 ut/ML rNJETÁVEL 1t\,41 200,00 AMP 3,4131 682,62

728 0296743 OLMESARTANA MEOOXOMILA +

HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG + 12,5 MG

1.500,00 CPR 0,9556 1.433,40

729 0296741, OTMESARTANA IVEDOXOMILA 20 MG 7.000,00 CPR 5,3789 37.652,30

130 02967 42 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 IVG 7.000,00 CPR 0,945 6.615,00

131 0268160 OMEPRAZOL 40 MG ,N'ETAVEL 10 M- 300,00 AMP 1,0313 309,39

132 0267892 PANTOPRAZOL DOSAGEM 40 MG 5.000,00 CPR L0,6t28 53.064,00

133 PARACETAMOL COMPOSTçÃO: ASSOCTADO Á
FELNILEFRINA E CARBINOXAMINA, OOSAGEM

40MG+1MG+O,4MG/M L 240 MI. SOLUçÃO ORAL

200,00 CAP 47,59 8.318,00

134 0367808 PARACETAMOL + PSEUDOEFEDRINA 5OO MG + 30

MG

1.200,00 CPR 0,3145 377,40

135 0270917 PARACETAMOL 3OOMG DICTOFENACO SODICO

(50MG) + CAFEINA PARACETAMOL (300MG) +

CARISOPRODOL (125MG) + DICLOFENACO SODICO

(50MG)+ CAFEINA

10.000,00 CPR 0,6008 6.008,00

136 0267178 PARACETAMOL 5OO IVG COMPRIMIDOS 2.000,00 CPR o,4746 829,20

t3l o212329 PETIDINA 50IVG/ML INJ ETÁVEL 200,00 AMP 0,1818 36,36

138 02677 68 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 1.000,00 CPR 4,6155 4.615,50

139 02677 69 PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL 1.200,00 AMP o,2783 33 3,96

140 021283t QUETIAPINA 25 IúG 10.000,00 CPR 2,7292 27 .292,00

141 0212832 QUETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG 5.000,00 CPR 0,653 3.265,00

742 0398187 RETiNOL COMPOSt60: ASSOCTADA COM

coLECALCtFEROL, CONCENTRAÇÃO: 3.000 + 800

UUML, FORIVA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO ORAL -

GOÍAS, FRASCO 10 ML.

500,00 FR 3,7 491 1.874,55

143 0394103 RIVAROXABANA 1O MG 2.000,00 CPR 0,7205 1.441,00

L44 0472092 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 15 MG 7.200,00 CPR 0,6918 4.980,96

145 0412091 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 20 MG 7.200,00 CPR 0,7015 5.050,80

746 0292331 SALBUTAMOL O,4MG/ML XAROPE 1OO ML 2.000,00 FR 2,882s 5.765,00

747 0294887 SALBUTAMOL 1OO MCG/DOsE AEROSOL 400,00 UN 18,3638 7.345,52

148 0268299 SECNtDAZOI 1 G COrúPRIMTDO 500,00 CPR 2,5575 7.218,7 5

149 0412965 SIMECOTINA CONCENTRAÇÃO: 75 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA: SOtUÇÃO ORAt - GOTAS

3.000,00 FR 3,0579 9.173,70

150 0412963 SIMETICONA 40 MG 10.000,00 CPR o,2464 2.464,OO

151 0303292 SOLUçÃO DE RINGER + LACTATO FRS 5OO ML

SISTEMA TECGADO

1.300,00 FR 8,1102 10.621,2 6

152 0268236 soLUÇÃo FrsroLoGtcA slsTEMA FECHADo 100 ML 2.500,00 BLA 5,902 74.7 55.OO

153 0268236 soLUÇÃo FtstoLoGrcA srsTEMA FEcHADO 1000 ML 1.000,00 BLA 8,6271 L 627,10

154 0268236 soLUÇÃo FrsrotoctcA stsTEMA FEcHADo 250 ML 2.s00,00 BLA 12,57 42 31.435,50

155 02682 3 6 soLUÇÃo FtSloLoGrcÁ slsrEMA FEcHADO 500 Mt 2.000,00 8LA 6,826 13.652,00

156 o270092 soLUçÃo GLrcoSA0A srsTEMA FECHADO 100 ML 2.500,00 BLA 4,8503 72.1,25,7 5
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Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da

pÍoposta íinãl ajustadâ, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
pera todos os itens. Em caso de necêssidâde dê ajuste no valor para o fechamento da planilhâ do lotê,
a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLt - Bolsa de Licitações do
Brasil.

151 0270092 SOLUçÃO GLTCOSADA STSTEMA FECHADO 1OOOML 1.000,00 BLA 6,9731 6.973,10

158 0210092 soLUçÂo GLrcosADA srsTEMA FECHADO 2sO ML 2.200,00 BLA 10,3141 22.69t,02

159 0210092 s0LUÇÃo GLrcosADA srsTEMA FECHADO SOOOML 1.500,00 BLA 5,6155 8.423,25

160 o272089 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 800,00 ÍB 8,7775 6.542,00

161 0396211 TANSULOSINA, CONCENTRAçÃO: 0,4 MG 1.000,00 CPR 1,3746 1.314,60

167 0269818 TEREUTATINA O,5MG/ML 600,00 AMP L,7399 7.O43,94

163 0281824 TIAMAZOT DOSAGEM 10 MG 2.000,00 CPR o,6402 1.280,40

164 0383660 TIOTRÓPIO BROMETO SAL BROMETO, 2,5

MCG/DOsE, SOLUçÃO P/TNALAÇÃO COM

INALADOR.

30,00 FR 437,2424 13.tt1 ,27

165 0466366 TIoTROPtO BROTMETRO + OLODATEROT SOLU60
P/ INALA O C/ INALADOR 4 ML

30,00 FR 348,7518 10.462,55

166 o21758L TOBRAMICINA DOSAGEM: 03% FRASCO 5,00 ML,

APRESENTAçÃO: SOtUÇÃO OFrÁLMrCA.

100,00 FR 9,7804 978,04

167 437993 UMECLtDíNrO BROMETO COMPOSTÇÃO ASSOCTADO

AO TRIFENATATO DE CONCENTRAÇÃO: 62,5
MCG/DOsE + 25 MCG/DOSE, FORMA

FARMACEUTICA: PÓ VILANTEROL INALANTE,

ADICI0NAL: COIü INAtADOR.

10,00 UN 356,4853 3.564,8s

168 0395910 vALSARTANA COMPOSIçÃO: ASSOCTAOO Á

HtDROCLOROTTAZTDA, CONCÊNTRAçÃO: 320 MG +

12,5 MG.

1.000,00 CPR r,1922 7.t92,20

169 030610 VALSARTANA 160 MG 4.000,00 CPR 4,3325 17.330,00

110 0369106 vtMPocETrNA, CONCENTRAÇÃO: 5 túG 4.000,00 CPR o,9729 3.651,60

t71 0368499 vrTAMrNAS DO COMPLEXO B, COrúPOS|çÃO

BÁSICA: 81, 82, 83, 85, 86
16.000,00 CPR o,2604 4.166,40

172 o278376 ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG 9.000,00 CPR 0,708 6,372,00
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ANEXO II

TERMo DE REFERÊNcIA

(Solicitação nP 025/2023)

1. DO OUETO
1.1 Processo licitatório para "AQutstçÃo DE MEDTCAMENTOS PARA ATENDTMENTO NO PRONTO
ATENDtMENTo, reRruÁcte MUNtctpAt E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo vERDE, nro oo tte Rg r sÃo
MANoEt oo ruuttcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE pR'.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de empresa especializada para fornecimento e medicações para Secretaria de Saúde,

se faz necessária para que possamos atender a Fârmácia Municipal com dispensação na Sede e os postos
de saúde de São José, Ouro Verde, Rio do Tigre e São Manoel.

3. DA cLAsstFtcAçÃo DE BEM coMuM E MoDAUDADE DE LtctrAçÃo

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta
o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Nq 8.666 de 21 de jun ho de 1993, Lei Ne 10.520
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os produtos que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito
de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a

lei mencionada.

3.3.1A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também

amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha

pode ser feita tão somente com base nos preços ofêrtados, haja vista serem comparáveis entre si, sem

necessidade de avaliação minuciosa.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento seré "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÔES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

7 0448838 ACEBROFILINA, CONCENÍRAÇÃO 5MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE

240,00 FR 9,38s 2.252,40

2 0448839 240,00 FR 11,,67 45 2.801,88ACEEROFTLTNA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/t\4 L,

FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

6.000,00 UN 1,2515 7,509,003 274806 ACETILCISTEINA 600 MG PÓ PARA SOIUÇÃO ORAL

288,004 270557 ACETTLCTSTEÍNA OOSAGEM : 2OO lvtG tNDICAÇÃO: PÓ

PARA SOLUçÃO ORAL

200,00 UN 7,44

240,00 FR 15,6253 3.750,075 03ss786 ACETTLCTSTEíNA, CONCENÍRÇÃO: 40 MG/r,,1 L

FORMA FARMACEUTICA: xAROPE

6 0270558 ACETttCTSTEíNA, OOSAGEM: 20 MG/ML tNDtCAçÃO:

XAROPE 120 IVL

240,00 FR 72,9576 3.109,82

400,00 AMP 6,7484 2.175,367 0327566 ACIDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML INJETÁVEL 5 ML

8 o278287 ADENOSINA 3 MG/I\4 L 2I\41 200,00 AMP 74,6288 2.925,7 6

9 Áe ua plRl rr'rrrÇÃo ro ur 4.000,00 AMP 0,5333 2,.1,33,20

10 0267s08 ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG 10.000,00 CPR 0,2488 2.488,00

11 o446263 600,00 FR 7,3473 4,408,38AMBROXOL, COMpOStçÃO: SAL CLORTDRATO,

CONCENTRAçÃO: 6 MG/MI, FORMA

FARMACEUTICA; XAROPE

t2 0446264 AMBROXOL, COMPOSTÇÃO: SAL CLORTDRATO,

CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE

600,00 FR 6,47 48 3.884,88

13 0292402 AMINOFILINA 24 MG/ML INJETÁVEL 10 ML 1.000,00 AMP 10,4635 10.453,50

r4 0267577 AMINOFILINA, DOSAGEM: 100 MG 15.000,00 CPR 0,0926 1.481,50

15 0211170 AMIODARONA sOMG/ML 3 ML 400,00 AMP 4,2456 1.698,24

16 o212434 AN TODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 10.000,00 CPR 0,1211 1.211,00

77 0268214 ATROPINA 0,25 INIETÁVEL 1 IVL 400,00 AMP 1,2679 507 ,16

18 o21061) BENZIPENICILINA 1.2OO,OOO PÓ IN]ETÁVEL 500,00 AIMP 15,1032 7.551,60

19 0343573 BETAISTINA DICLORIDRATO, 24 MG 1.000,00 CPR 0,4747 474,10

20 0270s90 BETAMETASONA COMPOSIÇAOr DIPROPIONATO

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA
FOSFATO, DOSAGEMi5MG+2IMG USO: IN] ETÁVEL.

1.000,00 AMP 4,8886 4.888,60

27 0284114 BETAMETASONA, COMPOSIçÃO: DI PROPIONATO 500,00 UN 9,7863 4.893,15

f;Â4

Item cód

ode
materiâia
BPS

Produto/serviço
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ApRESENTAçÃo: AssocrADA coM cErocoNAzoL,
DOSAGEM:0,5MG + 20MG/G, USO: POMADA

BISNAGA COM 30 GR

22 02699s6 BRoMoPRIDA 4MG/ML C/ 20ML soLUÇÃo oRAL 1.000,00 FR 3,7362 3.136,20

23 0269958 BRoMoPRTDA 5MG/ML rNJETÁVEL 2 ML 1.500,00 AMP 2,3145 3.471,,75

24 BROMOPRIDA, DOSAGEM: 10 MG 2.000,00 CPR 0,3034 606,80

25 0261566 CARVEDILOT 3,125 MG 1.000,00 CPR 0,1731 173,70

26 0268228 CEFALOTINA 1G 60,00 AMP 8,3673 502,O4

27 CEFTRIAXONA 1G IIú 1.000,00 UN 25,7433 25.7 43,30

28 CEFTRIAXONA 1G INJ ETAVEL 1.300,00 AMP 4,6297 6.018,61

29 0267151 CETOCONAZOL 2OO MG 1.000,00 CPR 0,6936 693,60

30 cETOCONAZOL DOSAGEM 20 MG/G 200,00 T8 7 ,4177 7.482,22

31 0448844 cEToPRoFENo roo ve pó rrurrrÁvrr 1.200,00 AMP 5,1411 6.169,32

32 0448845 cEToPRoFENo 50 MG rlurrÁvrl z uL 1.200,00 AI\i]P 2,4281 2.974,44

33 0268424 CETOPROFENO, DOSAGEM: 20 MG/ML
CONCENTRAçÃO: SOLUçÃO ORAL/GOTAS

1.800,00 FR 6,569 77.824,20

34 0282313 CICLOBENzAPRINA CLORIDRAÍO, DOSAGEM: 10 MG 21.600,00 CPR o,2875 5.210,00

35 o272766 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 21.600,00 CPR 0,2601 5.631,12

36 0340167 CIMETIDINA IN] ETÁVEL 2ML 2.000,00 AMP 3,237 6.474,OO

37 0267628 CINARIZINA, DOSAGEM: 25 lüG 15.000,00 CPR o,361 5.505,00

38 0267 629 CINARIZINA, DOSAGEM: 75 MG 15.000,00 CPR 0,5178 7 .767,OO

39 0308738 CIPROFIBRATO, DOSAGEM: 100 MG 7.000,00 CPR 0,5085 3.s59,50

40 0340206 CTONIDINA 150 MCG INIETAVEL 1MI 100,00 CPR 12,685 1.268,50

41 o272043 CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENIRAÇÃO: 0,1 MG 1.500,00 CPR 0,3433 514,95

42 0272045 CLOPIDOGREL 75 IVlG 5.000,00 CPR 0,4915 2.457,50

43 0267762 CLORETO DE POTÁsSIO 19,1% INJETÁVEL 10 IVlt 200,00 AMP 0,9911 198,22

44 CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 1OOO ML 100,00 FR 24,1564 2.475,64

45 0272027 CLORIDRATO DE BAIVIFILINA 600 MG 500,00 CPR 3,3837 1.691,85

46 0268507 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML
INJETÁVEL 2 ML

1.200.00 AMP 3,136 3.763,20

47 CLORIDRATO OE PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL 2

ML
1.000,00 AMP 2,8118 2.811,80

48 0268069 CLORPROMAZINA DOSAGEM: 5 lúG/ML,
APRESENTAçÃO: SOLUçÃO INJETÁVEt AMPOLA 5

ML

200,00 AMP 3,8462 169,24

49 o27 4567 COMPLEXO B IN]ETAVEL 2 ML 2.000,00 AMP 4,O784 8.156,80

50 cUMARTNA COM POSrÇÃO: ASSOCTADA COtV

TROXERRUTINA, CONCENTRAÇAO:15 MG + 90 MG

2,000,00 CPR 2,7637 4.321 ,40

51 DABIGATRANA ETEXI LATO, CONCENTRAçÃO: 150

MG

1.300,00 CAP 6,3942 8.312,46

52 DAPAGLIFOZINA 110 MG 1.900,00 CPR 6,O771 71.541,63

53 DETTAM ETRINA 0,2% SHAMPo c/1OOML 200,00 FR 15,9546 3.190,92

02699s4

442707

0308736

o26s876 I

0267769

orr664t-..l
l

o40225g

0432908

o26a242
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54 0337468 DESLORATADINA coNcENTRAÇÃo: 0,5 MG/M L,

FRAsco 60,00 ML Fonua rnnuecÊuIcA: xARopE
600,00 FR 15,4809 9.288,s4

55 292421 DEXAMESONA 4MG/Mt 2,5 ML 2.000,00 AMP 3,t14 6.228,OO

56 o268243 DExAMETASoNA AssocrADA A DrprRoNA sóDrcA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5

MG+500MG/ML AlúPOLA 2: 5MG/ML SOLUÇÃO

rNrETÁvEL

1.700,00 AMP 47,O737 69.82s.29

57 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELIXIR FRASCO 1OO

ML
2.000,00 FR 5,9816 11.963,20

58 0393870 DEXcLoRFENt RAMTNA MAtEATo, coMposrçÃo:
AssoctADA Á BETAtvTETASoNA, coNcENTRAÇÃo
0,4 MG i 0,05 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

300,00 IR 9,4381 2.831,43

59 0268352 DEXTROTARTARATO DE BRIMON IDINA 2MG/ML
soLuÇÃo oFTALMTCA 5 ML

80,00 FR 16,8113 1.344,90

60 0318969 Dt-HtDRoÉRGocRlsÍrNA MEStLATo coM poslçÃo

ASSOCIADA COM FLUNARIZINA DICLORIDRATO,

coNcENTRAÇÃo: 3MG + 10MG.

1.050,00 CPR 0,1089 114,35

61 o448612 DrcLoFENAco sAL DTETTLAMÕNro 11,6 MG/G
EeUIVALENTE A 10 MG/G Do sAL porÁssrco, GEL,

BISNAGA 6OG.

s00,00 BG 4,1688 2.084,40

62 0271003 DICLOFENACO POIASSICO 25 MG/ML 3.000,00 AMP 6,5713 19.713,90

63 0271000 DrcLoFENAco, ApRESENTAÇÃo: sAL sóDrco,
DOSAGEM: 50 MG

7.200,00 CPR 1,6599 11.951,28

64 0272334 DIMENIDRINATO i PERIDOXINA INJETÁVEL 50+50

MG/ML MP 1 ML

1.000,00 AMP 6,6881 6.688,10

65 o2738t8 DrosMtNA coMPostçÃo: assocteoa À

HEspERtDtNA, coNcENTRAÇÃo: 450 MG + s0 MG

10.000,00 CPR o,9491 9.497,OO

66 0267203 DIPIRONA 5OO IVG COMPRIMIDO 6.000,00 CPR 0,2147 1.284,60

61 0268252 DIPtRoNA soo MG/ML rNJETÁVEL 2 ML 3.s00,00 AMP 2,O473 7.165,55

68 0269962 DOMPERIDONA DOSAGEM: 10 MG 10.000,00 CPR 0,1758 1.758,00

69 0268960 DoPAtvtNA 5MG/t\41 tN.,ETÁVEL 10 ML 200,00 AMP 5,6279 1.125,58

10 0212580 DoRzoLAMTDA cloRTDRATo 2% soLUçÃo
OFTALMICA 5 ML

50,00 FR 33,5269 1.676,35

7l o272602 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCO

1oo,oo ML APRESENTAçÃo: xARoPE

6s0,00 FR 11,0508 7.183,02

72 o272603 DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO

12o,oo ML APRESENTAçÂo: xARoPE

700,00 FR 77 ,3574 12.145,98

71 0462392 EMpAGLtFLozTNA coMpostçÃo: AssocrADo À

LtNAGLIpTlNA, coNcENTRAçÃo; 25 MG + 5MG

1.500,00 CPR 75,0225 22.533,7 5

74 043487 4 EMpAGLtFLozTNA, coNcENTRAÇÃo: 25 MG 1.000,00 CPR 9,8521 9.852,10

75 0268255 EptNeFRTNA 1MG/Mr- rrulrrÁvEr- t rv'tr- 1.200,00 AMP 1,6664 1.999,68

76 029L710 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG 5.000,00 CPR o,4662 2.331,00

77 o27062t ESCOPOLAMTNA + DtPTRONA 4MG/ML+500M1 2.000,00 0,6872 7.362,40



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESIE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N . 10 - CÊP.: 85.23+OOO - FONSF/ü (42) 36441359

78 0261282 ESCOPOLAMINA 20MG/ML 1.200,00 AMP 3,1638 3.796,56

79 o210620 ESCOPOTAMINA BUTILBROMEÍO APRESENTAçÃO:

ASSOCIADA COM DIPIRONA 5ÓDICA, DOSAGEN4:

10túG + 2501úG

16.000,00 CPR 1,7266 27.625,60

80 o210622 ESCOPOLAMINA BUTILBROMEÍO APRESENTAçÃO:

ASSOCIADA COM DIPIRONA 5ÓDICA, DOSAGEIü:

6,67MG + 333MG/ML, INDICAçÀO: SOLUÇÃO ORAL

1.600,00 FR 8,5358 13.657,28

81 027097 | ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENIAçÃO:

ASSOCIADA COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG
+ 500MG

6.000,00 CPR 7,1474 6.884,40

82 0267281 ESCOPOTAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM

lOMG/ML, TNDTCAçÃO: SOLUçÃO ORAL

2.000,00 FR 10,5059 21.011,80

83 0267283 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10

MG

15.000,00 CPR 0,7867 11.791.50

84 026765 3 ESPIROLACTONA 25 MG 3.000,00 CPR 0,379 1.137,00

85 0305808 EXTRATO MEDICINAL PRINCIPIO ATIVO: PASSIFLORA

INCARNATA, CARATAEGUS OXYACANTHA,

coMPostÇÃo: sAUx ALBA, coNcENTRAçÃO:
100MG + 30 MG + 100MG.

1.500,00 CPR o,476 774,OO

86 0305414 EXTRATO MEDICINAL 80 MG PRINCIPIO ATIVO:

GINKGO BILOBA, CONCENTRAçÃO 80 MG

2.500,00 CPR t,8296 4.574,00

81 0300725 FENOBARBITAL 1OO I\4GlML 2 ML s00,00 AMP 3,175 1.587,s0

88 FITOMENADIONA 10 MG/ML INJETÁVEL 5 ML 200,00 AMP 12,61 2.522,00

89 o477 861, FLUTTCASONA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADA AO

UMECLIDíO E VILANTERAL CONCENTRAÇÃO:

125MCG/DOSE + 62,5 MCG/DOSE 125 MCG/DOSE,

FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÀO,

ADICIONAL: COM INALADOR.

25,00 cx 374,6634 7.866,59

90 0448565 FLUTICASONA COMPOSIçAO: FUORATO,

ASSOCIADO AO VTLANTEROL, CONCENTRAÇÃO: 200

MCG/DOSE + 2s MCG/DOSE. FORMÀ

FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAçÃO EMBALAGEM

30 DOSES.

50,00 FR 404,7205 20.236,03

91 0387340 FORMOTEROL FUMARATO COMPOSTçÃO:

ASSOCTADO COM BU DESONTDA CONCENTRAÇÃO:

12 MCG + 400 MCG/DOSE, FORMA FARMACEUTTCA

cÁpsuLl pó NeuruÍE, cARAcrERrsrcAs
ADCIONAIS:REFIL C/60 CAPSU LAS.

500,00 CAP 156,t246 78.062,30

97 0448583 FUROAÍO DE FLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 120

DOSES

100,00 FR 69,4152 6.941 ,52

93 0267666 FUROSEMIDA 10 MG/ML 2 ML 800,00 AMP 2,9865 2.389,20

94 0406308 GENTA|VTCTNA COMPOSTÇÃO: SAL SULFAÍO,

CONCENTRAçÃO: 5IVG/ML, FORi/A
FARMACEUTICA: SOLUçÃO OFTÁLN4ICA

200,00 FR 13,53 2.706,00

95 02682s6 GENTAMICINA 40MG/ML 600,00 AMP 2,0188 t.277,28

i-*l
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96 0439609 GLTCOPTRRONTO, COMpOSTçÃO SAL BROMETO

coNcENrRAÇÃo: 50 McG, FoRMA FARMAcEUTtcA

cApsuLA pó p/tNALAçÂo, ADrcroNAL: coM
INALADOR.

800,00 CAP 0,1952 156,16

97 0267540 GLTCOSE 25% SOLUÇAO TNTETAVEL, STSTEMA

FECHADO AMPOLA 10 ML
500,00 225,776 112.858,00

98 0267 541, GLIcoSE 50% soLUçÃo IN]EÍAVEL, SISTEMA

FECHADO AMPOLA lOML
500,00 AMP o,7269 363,45

99 o273179 GLIM EPIRIDA DOSAGEM 2 MG 900,00 CPR 1,0235 921,15

100 0292796 HALoPERTDoL 5rúG7ur rMetÁve L s00,00 AMP 2,8644 1.432,20

101 0342738 urpanrrul sÓorcn s.ooour/M L sML 200,00 19,8342 3.966,84

ro2 0268115 HtDRALAZ|NA 20 MG/ML rNJETÁVEL 1ML 200,00 AMP 8,5885 1.177,70

103 0268111 HIDRALAZINA DOSAGEM 25 MG s00,00 DRG o,447 6 223,80

104 o270220 HIDROCORTISONA 1OO MG/ML INJETÁVEL 200,00 5,7 442 1.148,84

105 0270219 HtDRocoRTlsoNA 5oo ue truterÁv+ 1.200,00 AMP 8,8158 10.578,96

106 o273395 ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL 1.000,00 CPR o,4526 452,60

107 030s247 LACTULOSE,667 MG/ML, SOLUçÃO ORAL 120 rúL 850,00 FR 8,785 7.467,25

108 o294094 LATANOPROSTA COMPOSTçÃO: ASSOCTADO COM

TtMOLOL, CONCENTRAçÃO: 50 MCG + 5

MG/ML,FOMA FARMaCÉUrrCl: SOLUçÃO

OFIÁLMICA

30,00 FR 50,732 1.503,96

109 o424t10 LEVAN LODIPI NO BESILATO, CONCENTRAÇÃO:

2,5MG
1.000,00 CPR 2,2684 2.268,40

110 0437283 LtvoFLoxAcrNo coNcENTRAçÃo 750 MG 1.000,00 CPR 4,9161 4.916,10

111 030s270 LEVOFLOXACINO, DOSAGE M:500 MG 2.000,00 CAP 2,0262 4.O52,40

712 0269843 LIDOCAíNA 2% 20 ML 400,00 AMP 7,9853 3.794,72

113 0269846 LIDOCÍNA 2% GELEIA 3OG 400,00 TB 5,9899 2.395,96

114 0267 694 MEBENDAZOT 20 MG/ML 30 IVL s00,00 FR 3,1413 1.570,65

115 0273554 MELOXICAM CONCENTRAÇÃO 15 MG 1.200,00 CPR 0,3667 440,04

11b 0437837 METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA Á

DAPAGLI FOZINA, lOOOMG+10MG

1.000,00 CPR 8,3085 8.308,50

1,17 0261689 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS 2.000,00 CPR 0,8762 1,.752,40

118 o212320 METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 1.800,00 CPR 0,4181 152,58

119 0261372 METOCLOPRAMIDA 1O MG COMPRIMIDOS 5.000,00 AMP 0,0904 452,00

120 o213167 NEOMtCtNA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADA COM

EACTTRACTNA, CONCENTRAçÃO:5MG + 250Ur/G,
TIPO MEDICAMENTO: POMADA

900,00 TB 3,2505 2.925,45

727 0261729 NIFEDIPINO 20 MG 1.500,00 CPR 0,2624 393,60

722 0213711 NIMESULIDA sOMG/ML SOLUÇÃO ORAL. GOTAS 15

ML

1.000,00 FR 6,5952 6.595,20

723 o2't 3710 NIMESULINA, DOSAGÉM: 100MG 20.000,00 CPR 0,1538 3.076,00

724 o279297 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO POMADA 60 G 500,00 TB 2,2905 1.745,25

125 0266788 NISTATINA CREME VAGINAL 50 GR 1.000,00 T8 10,2775 70.277 ,50
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1,26 o442584 NOREPINEFRINA 2 MG/I\iIL 4 ML 200,00 AMP 7 ,7829 1.436,58

727 0268217 octrocrNA 5 ur/vr rrurrtÁvrr r vr 200,00 AMP 3,4131 682,62

128 0296743 OLMESARTANA MEDOXOMILA +

HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG + 12,5 MG

1.500,00 CPR 0,9556 1.433,40

129 0296147 OLMESARTANA MEDOXOMITA 20 MG 7.000,00 CPR s,3789 37.652.30

130 02967 42 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG 7.000,00 CPR 0,945 6.61s,00

131 0268160 OMEPRAZOL 40 MG INJETAVEL 10 ML 300,00 AMP 1,0313 309,39

t32 0267892 PANTOPRAZOL DOSAGÊM 40 MG 5.000,00 CPR 10.6128 53.064,00

133 pARAcETAMoL coMposrçÃo: AssocrADo Á
FELNILEFRINA E CARBINOXAMINA, DOSAGEM

4OMG+1MG+O,4MG/ML 240 ML SOLUçÃO ORAL

200,00 CAP 41,59 8.318,00

134 0367808 PARACFTAMOL + PSEUDOEFEDRINA 5OO MG + 30
MG

1.200,00 CPR 0,3145 3'77,40

135 o210917 PARACETAMOL 3OOMG DICLOFENACO SODICO

(50MG)+ CAFEINA PARACETAMOL (3OOtúG) +

cARtsoPRoDoL (125MG) + DTCLOFENACO SODICO

(soMG) + CAFETNA

10.000,00 CPR 0,6008 6.008,00

136 0267778 PARACETAMOL 5OO Ir'IG COMPRIMIDOS 2.000,00 CPR o,4746 829,20

L37 o272329 PETTDTNA soMG/ML rn.terÁvel 200,00 AMP 0,1818 36,36

138 02677 68 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 1.000,00 CPR 4,6155 4.615,50

139 02677 69 PROMETAZINA 25 MG INJETAVEL 1.200,00 o,2783 333,96

140 0212831 QUETIAPINA 25 MG 10.000,00 CPR 2,7292 27.292,OO

141 0272812 QUETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG s.000,00 CPR 0,653 3.265,00

t42 039818 7 RETINOL COMPOSIÇAO: ASSOCIADA COM

coLECALCtFEROL, CONCENTRAÇÃO: 3.000 + 800
UIlML, FORMA FARMACEUTICA: SOLUçÃO ORAL.
GOTAS, FRASCO 10 Iú1.

500,00 FR 3,7497 1.87 4,55

143 0394103 RIVAROXABANA 1O MG 2.000,00 CPR o,'t205 1.441,00

744 o472092 RtvARoxABANA, coNCENTRAçÃo: 1s MG 7.200,00 CPR 0,6918 4.980,96

745 0412091 RIVAROXABANA, CONCENIRA*O: 20 MG 7.200,00 CPR 0,7015 s.0s0,80

146 0292331 SALBUTAIVOL O,4MG/ML XAROPE 1OO ML 2.000,00 FR 2,8825 5.765,00

147 0294887 sALBUÍAMOL 100 MCG/DOSE AEROSOL 400,00 UN 18,3638 7 .345,52

148 0268299 SECN IDAZOL 1G COMPRIMIDO 500,00 CPR 2,5575 7.278,15

L49 0412965 stMEcolNA coNcENTRAçÃo: 75 MG/ML, FoRtúA
FARMAcÊuncA: soLUçÃo oRAL - GorAs

3.000,00 FR 3,0579 9.773,70

150 0412963 SIMETICONA 40 MG 10.000,00 CPR o,2464 2.464,00

151 0303292 SOLUÇÃO DE RINGER + LACTATO FRS 5OO ML
SISTEMA FECGADO

1.300,00 FR 8,1702 10.621,26

L52 0268236 SOLUçÃO FTSTOLOGTCA SrSÍEMA FECHADO 1OO ML 2.500,00 BLA 5,902 14.755,00

153 02682 36 soLUçÃo FrsroLoGrcA srsrEMA FECHADo looo ML 1.000,00 SLA 8,6277 8.627,70

154 02682 36 soLUçÃo FrsroLoGrcA srsTEMA FEcHADO 250 ML 2.500,00 BLA 72,5142 31.435,50

155 0268236 soLUÇÃo FtstotoctcA stSTEMA FEcHADO 500 ML 2.000,00 Bú 6,826 13.552,00

156 0270092 soLUÇÃo GLrcosADA srsTEMA FECHADO 100 ML 2.500,00 BLA 4,8503 72.725,75
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5.2. Foram realizedas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-
se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados

no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores

contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um conjunto de preços obtidos .iunto à

fornecedores e Banco de Preços em 5aúde.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,

resultante do fornecimento.

r57 o270092 sotuçÃo GLrcosADA stSTEMA FECHADO lOOOML 1.000,00 BLA 6,9731 6.973,10

158 0210092 soLUÇÃo GLrcosADA srsTEMA FECHADO 250 Mt 2.200,00 BLA 10,3141 22.697,02

159 o270092 soLUçÃo GLlcosADA stsTEMA FECHADO 5OOOt\,41 1.500,00 BLA 5,6155 8.423,25

160 o272089 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 800,00 TB I,7715 6.542,00

161 0396211 TANSULOSINA, CONCENTRAÇÃOI 0,4 MG 1.000,00 CPR 1,3746 1.314,60

162 0269818 TERBUTALI NA O, 5 IVlG/M L 600,00 AMP 1,7399 1.043,94

163 0287824 TIAMAZOL DOSAGEM 10 MG 2.000,00 CPR o,6402 1.280,40

1,64 0383660 TIOTRÓPIO BROMETO SAL BROMETO,2,5
i,4cG/DOSE, SOLUÇÃ0 P/TNALAçÃO coM
INALADOR.

30,00 FR 437,2424 13.t77,27

165 0466366 TIOTROPIO BROMETRO + OLODATEROL SOLUçÃO

P/ INALAçÃO C/ INALADOR 4 ML
30,00 FR 348,7518 10.462,55

166 0271581 TOBRAMICINA DOSAGEM:03% FRASCO 5,00 ML,

APRESENTAçÃO: SOLUçÃO OFTÁLMICA.

100,00 FR 9,7804 978,04

767 437993 UMECLTDÍNtO BROMETO COMPOSTÇÃO ASSOCTADO

AO TRIFENATAÍO DE CONCENTRAçÃO: 62,5
MCG/DOSE r 25 MCG/DOSE, FORIúA

FARMACEUTICA: PÓ VILANTEROL INALANTE,

ADICIONAt: COI\4 INAIADOR.

10,00 UN 3s6,4853 3.564,85

168 0395910 vALSARTANA COMPOSTçÃO: ASSOCTAOO Á

H tDROCLOROTtAZtDA, CONCENTRAçÃO: 320 MG +

12,5 MG,

1.000,00 CPR r,1922 7.192,20

169 030610 VALSARTANA 160 MG 4.000,00 CPR 4,3325 17.330,00

770 0369106 VIMPOCEIINA, CONCENTRAçÂO: 5 MG 4.000,00 CPR 0,9129 3.6s1,60

1.71 0368499 vrTAMrNAS DO COMPLEXO B, COMPOSTçÃO

BÁSICA: 81, 82, 83, 85, 86

16.000,00 CPR 0,2604 4.166,40

112 0278316 ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG 9.000,00 CPR 0,708 6.372,OO

5. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

rLs J5k
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6.1. O ob.jeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria Municipal de Administrãção) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras
do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre
Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Mâria do Oeste PR, de 2e à 6e feira, no horário das

8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal acompanhada das

Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de l5(quinze)
d ias.

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricão constante na
proposta de preços.

- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e X, PortaÍia ANVISA 802/1998, c/c art. 1e, lnciso l, da Resolução

ANVTSA RDC 320/2002.
- O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da

entrega dos produtos, e que os medicamentos seiam entregues com prazo equivalente a mínimo 75%

(setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no píazo estabelecido acima, o fiscal do contrato desiSnado

iniciará procedímento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçõês constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejam reieitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no ptazo de até 15 (quinze) dias

a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas refêrentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem preiuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.
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5.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresêntação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia âo esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultentes da incorretâ execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o

fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantia e de no mínimo 12 meses.

7.2 A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAs CONDIçÕEs DE PAGAMENTO

8.1 O pagamênto será efetuado êm até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

8.2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOs FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreira de Lima, CPF:

857.956.159-00.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda quê resultante de imperÍeiçôes técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admlnistração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 dâ Lei Nq 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

10. DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRATADA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo

de Referência.

10.2.1 observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

caracterÍsticas do edital, haja vista que o íabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

10.3 Assumirá integral responsa bilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

10.4 Obedecer às especificações do obieto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no âto convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10,7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos,

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todâs as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.
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10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrâto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10,11 ComunicaÍ à Administração, por escÍito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

10.14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Suieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existênciâ da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade

da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte do produtos,

serão por conta da CONTRATADA, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não

cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilldade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da prêsente liciteção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trâbalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre

o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação ânômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do obieto deste Contrato.

11. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

frl

10,12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
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11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das Íormalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os escla recim entos, e demais informações que esta ven ha a solicitar.

11.3 Exigir o cumprimento do ob.ieto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais
condições.

11.4 Acompanhar a entÍega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11,6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com es características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

11.9 Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos
ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATAOA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
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11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprlr suas obrigações
dentro das normas e condiçôes deste Edital.

12. DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licltação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13. DAS SANçÕES AOMTNTSTRATTVAS

13.1 Comete infração administrativâ, nos termos da Lei np 8.666, de 1993 e da Lel ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sânções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

13.1.2 O licitantê que ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discrlminadas nos subitens aclma ficará sujeita,
sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
pêTa a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

Dotaçôes

Êiercícb
da desresa
2023

Conta da
despgsa ..

3020

Funcbnal programática

13.002.1 0.30'1 .1 001 .2075

Fonê de
lecuÍso
493

Natureza da,

3.3.90.30.00.00

Grupo da fonte

Do Exercício

2023 3030 13.002. í 0.301 .1001 .2075 494 3 3.90.30 00.00 Do Exercício

2023 3040

2023 3150

2023 31ô0

lulS 3170

2023 3340 13 002.10 303 1001 2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3350 13.002 10 303 1 001 2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3360
Do Exercício2023 1 3.002. 1 0.303. 1 001.2081 303 3 3 90 32 00.00

2023 4370
2023 5010

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 95 ô84 544/000'1-2ô

I13.002.10.301.1001.207s 1494 13.3.90.32.00.00 lDoExercicio
lrs.ooz.ro sor.rooi.2o8o l0 13.3 90.30 00.00 lDo Exercício

113.002.10 30i.1001.2080 1303 13 3 9o.3o 0o.oo iDo Exercício

Ir: ooz ro eor ro01 2080 1369 ls s so.so oo.oo Do Exercicio

13.002.10.303.1001.208110 lg.e.gO.SZ.OO.OO lDoExeícicio

13 002.10.301.1001.2080 1491 13 3.90.30.00.00 lDo Exercício

13 002.10 301.1001.2080 1398 ]e a SO.3O.OO.OO lDo Exercício
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13,2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê.4 CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ng 8.666, de 1993, a CONTRATADA

quê:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em pmcesso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei n-o 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidâde.

13.6 A aplicação das sanções adminlstrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

13,7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

PI

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.



\úÊLSt_
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRÂ, N.. 10 - CEP.: 85.23&000 - FONBF/ü (42) 36441359

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir Íêtos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou maid licitantes, com ou sem o

conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão Iicitante, visando a estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçãr causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licltatório ou afetar a execução do

contrato;
e) prática obstÍutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima;

e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração
de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste Pr, 25 de julho de 2023.
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ANEXO lll
PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 xxx/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAt FINAt 0icitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto dâ presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne w,l2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO C TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)

coNDrçÔEs GERATS

A proponentê dêclara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

TOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistâs, p revid enciá rias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisqueí que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OB5: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA

PROPO5TA ATÉ DECISÃO.

i:Ei
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ANEXO IV
DECTARAçÕE5 UNIFICAOAS

PROPONENTE..........

ENDEREÇO:..............

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos pâra os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatórlo instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamentê os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6p do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadÍo societáÍio (contrato social, estatuto social).
impedidas de contratar com o Município de Santa MaÍia do oeste -PR nos termos do artigo 9s, § 3e da

Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO np 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM { } NÃO (}.
de 2023.

Assinatura e ldêntiÍicação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:

[::l
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ANEXO V

DECTARAçÃO CONTENDO INFORMAçóES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua nq

Bairro CEP

Cid ad e Estado

CNPJ ne

Conta Corrente ne

lnscrição Estadual ne

TeleÍo n e

Agência _ Banco

lnscrição M unicipal/lSS (alvará) ns

Fax

Contador da empresa Telefone
2 - DO REPRESENTANTE LEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento Estado civil
Escolaridade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua n9

Bairro Complemento

Fax Celu la r E-mail

Cid a de

tr1

Estado _ CEP _ Telefone _

Locale data: ............._,/ / 12023.

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR e a

em presa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ns XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXX, residente

e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG np XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ns XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
Bairro _, CEP: , na cidade de Estado 

- 

inscrito no CNPJ/MF sob ns

neste ato representada pelo Sr. 

- 

residente e domiciliado à rua , na Cidade de

_, Estado do _, portador da CI/RG ne _ e do CPF/MF ne _.

CúUSUIA I - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNICIPAT E uBs DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEI- DO

MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAI e

TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

|TEM CóD|GO DESCRTçÃO QTDE UN|D. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

IOTAT
1

2

cúUsUIâ II - FUNDAMENTAçÃo TEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 77lO7l2N2 e lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e XJü12O2?, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusulÁ lll - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de R$ ), denominado valor contratual

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitaçãô ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dota

[='-aa

ExercÍcio dâ
despesâ

Conta da
despesâ

Funcional programátice Fonte dê
recuÍso

Natureta da
despesb

Grupo da fonte
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cúusuue tv - paeAMENTo

o pagamento será eíetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar inÍormações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa MaÍia

do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à Secretaria

de Fazenda do Município de Santa MaÍia do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida pela

Secretaria Municipal de Administração) .iunto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do

Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak,

ns 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do oeste PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às

11h30h e das 13h30min às lTh00min,.iuntamente com Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas

de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 15(quinze) dias.

A descricão do Droduto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriament ser ecedida da descn constante naceoe. o

proposta de precos

- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e X, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art. 1e, lnciso t, da Resolução

ANVTSA RDC 320/2002.
- O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data dâ

entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a mínimo 75%
(setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no ítem anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll
do Termo de RefeÍência.
Parágrafo Segundo

RUA iOSÉ DE F&qNÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.2?,0{fl) - FoNaFAx (42) 36441359
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É de inteira responsa bilida de da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais deíeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
Parágrefo TeÍceiro
Entreger os produtos devidamente êmbalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em

que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamênte, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParágraÍo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso seiam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazô de até 15 (quinze) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada

dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágraío Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do meterial e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o rêcebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do ob.jeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
preiuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA
estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de rada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto

l-*l
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuu vrr - oBRTGAçÕES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exiBidas no Termo de

Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de reÍerência, quando houver, atendendo integrelmente às características

do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

d) Assumir integrelmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a respo nsa bilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa.

fl Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos duÍante o

transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprlr todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçóes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o

ob.ieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidâs, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q! Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscelização por pãrte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade
da CONTRAÍADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e

materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a
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ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminelmênte por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na êntrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habiliteda para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no

que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que ilossam causar prejuÍzos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situaçâo anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

obieto deste Contrato.
Parágraío Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

bl A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na propostâ e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusulÁ vil - oBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rêjeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somênte atestando os documentos da dêspesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
hl Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

,,r 3{!
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i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de

Íorça maiores, devidamente .iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as Obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainde que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATAoA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionâr todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

cúUsUIâ Ix - RESPoNSABILIDAoE SOUDÁRIA

Ficam designados como Íiscais de contrato o servidor público José FerreiÍa de Lima CPf ns 857.956.159-

00 - Assistente êm Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

cúusulÁ x - sANçÕEs ADMrNrsrRATlvAs
Comete infração administrativa, nos termos dê Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei N-o 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATAoA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
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A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem

preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de LO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de Inexecução parcial, a multa compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

êl Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha pratlcado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiaria mente a Lei Ns 9.784, de 1999.

PaÍágraÍo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em considereção todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágÍafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.665/93 e suas alterações.

CúuSuIÁ xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de exêcução do ob.ieto contratual.

,g
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Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato; l

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou íazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.jetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sera

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusur-A xil - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com Íênúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

rrs lib

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2023.

TESTEMUNHAS:
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AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO TICITATóRIO N.9 092/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 053/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei
Federal n.e 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.a 8.566/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 10 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 10 de agosto de 2023.

tNtcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às 09h3omin do dia 10 de agosto de 2023

tOCAt: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - | icitações"

VATOR MAXIMO: RS 1.246.523,45 (Um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, seiscentos e
vinte e três reais e quarente e cinco centavos).

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDITAL

lnformaçôes: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

santa Maria do oeste PR, 25 de JULHO de 2023.

/-
n')/r-,4+/.^
Íyrtrcro vrcENTE STRoHER

Pregoeiro
Portaria n' 045/2023

PI

oBJETO: "AQUtStçÃO DE MEDTCAMENTOS PARA ATENDTMENTO AO PRONTO ATENDTMENTO,

ranruÁcta MuNtcrpAL E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo vERDE, Rto Do nGRE r sÃo ruatroet oo
fuUltCÍptO oe SaNTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital
e anexos.

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santama riadooeste.or.gov.br.
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ÂVISO DE LICIIAÇÀo
PROCEDIMENl () t.:ClT^lÓRtO N. 092 l0ll

MODALIDADEI PRÉ]CÀO ELETRÔNICO N '05] 2O]]
O MLrnicipio de Santa Maria do Oeíe. Eíâdo do Paftná com

Íundamentô nâ Lei Federal r'l0520/2001. com âp|caçào s[bsidiàrir dâ Lei
FedeÍal Í" 86ó6/93 e sDas alterações poíenorcs. comunica qüc Íeâlazârá
licilâçào confonne as seguiÍre! espsificâçoes
OBJETO 'AQT ISICAO D[ }IEDICÀTÍf,\TOS PAR{ ÁTEIDIlIE\TO
AO PROTTO ATEr'DI]IÍENTO. FÁRTIÁ('IA lII NICIPAL f, T'BS Df,
iÀo JosÉ, otRo \ERD[, RIo Do TtuRE t sÀo vr\oEL Do
MTINICiPIO Df, SANTA MARIÂ DO OESTE PR"
RECEBIMhNTO DAS PROPOSTAS a!é âs 09h00mrn do diã l0 de âsoío de

20ll
.ABERTIJRÂ DAS PROPOS I AS À 09h00m do drâ l 0 de gosro dd l0l 1

INICIO DA SESSÀO DE DISPI-]TA DE PRFÇoS as 09h:0mnr do diâ 10 d€
agosro de 20ll
I-OCAI w!!w bll.org.br "Accsso ldênrificâdo no hrk - licuâçõcs"
VALOR MAXIMO RS I 24ó 621.45 (Um nrilhão. duzenros e q(l Íenla e seis
mil. seiscentos e !inte e três Íeais e qrarenla e crnco.enla\os)
'Cnténo dcJulgamento: MenoÍ Prêço Por lrem
'Aquisiçào do Edüal
O pÍesente Ed,lâl, encontra-se á drspoÍçào para lerificâçào por pane dos

inteÍessâdos na Div,sào de LrcrlaçÕes, nâs d.peÍdêncras da PÍefe,l(Ía Mnnicipal
situada nn Rüa Jose de FÍânça PeÍeiÍa. 10. CentÍo - Municipio dc Santa MaÍia
do oesre-Pr. CtiP 85.210-000. no hoÍáno das 8 00 às ll00 e das ll 00 àr ll:00
homs- b€m conro no erdereço eletrôrico $s!! sântarnariâdooesle pÍ to\ br

Infomaçôes (,ll) 9 98.11-0495

saDra Mana do Oesr€PR. 25 dejulho de l0ll

MILICIO VICENTE STROHLR
PÍeEo€r.o - Poíariâ n' 015rl0ll

I
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BLL GOltlPRÃ§
Extrato de publicação

pprcÃo ELETRoNTco - osslzozs
N" PRoc. ADM. 09212023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

MUNlclplO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentaçào CONFORME EDITAL realizará PRECÃO ELETRONICo
sendo conduzido pelo condutor MILICIO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBucaçÂo, 26107,/2023 16,31

rNíclo Rtc. pRopoía: 26107 11021 ti:oo

'\y'EC. PROPOSTÂ 10 lOa/7O23 O9:OO

rNícro DTSPUTÂ. ]o/08/2023 09,30

ÍlPO D€ TANCE: M€NOR LANCE

ÍlPO ENCTRRAMET{TO: ABERÍO

EXCI USIVO ME:SlM

v LOR ToÍÂr DO PRoCISSO: RS 1.246.621,4470

OB]ETO DO PROCESSO

Parâ demais i.torr.açõês cohtato viâ ê-mâil: pmsmo@yâhôo.com br, telêÍone: 4236441359 ou â.esso pêlo rnk, b§p:luk9X0ear.rg0l&Cçsrá44ç!55yiry1
pêIAld[iZí5Egkz%SDAwhpeCS4WEÀ!:4!32!Va!9d!U3]81§X5lçARbZNsw8HVEghUAWCo3Ê7bOlwn1%2FRGfilZR HCGmPdu5eikUbOkmVsUhViCs6ZUSel%2Fy55YOtO%3D

/L'/
ILICIO VICENTE STROHER

SANTA MARIA DO OESTE-PR 26/O'1/2023

AQUI5IçÃo DE MEDICÂMENÍos PARAÂTENDIMENTO ÁO PRONÍO ATENDiMENTO, FÁRMÁOA MUNICIPÂL E U85 DE SÂO JOsE,

ouRovtRDE, Rro oo TtGRt t sÃo MANoEL oo MUNrcÍpro Dt sÁNrA MARTA oo oEsÍE pR
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Detalhes processo licitatório

Enüdade Exeoitora MUNICiptO DE SÂNTA MARIA DO OEÍE

Anor 2023

No lictação/dispensâ/inexigibilidàder 53

Modalidader pregão

Número editâUprocesso' 092/2023

rro. orovênl.nt.r d. o.c.nl.mo. int.r...lon.l./moltll.tct.ls dc ctédl

Instituição FinanceiÍa

Contrato de Emprésumo

DescíiÉo Resumida do Objeto' 1qU151çA6 95 MEDTCÂMENTOS PARA ÁTENDIMEIITO AO PRONTO

ATENDIMENTO, FÂRN{ÁC]Â [{UNICIPAL E UBS DE SÂO jOSÉ, OUNO VENOE, ATO

Do IIGRE E sÂo MANoEL Do MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsrE m

idli.r

Voltar

E ri*

Formá de A\,ãlido Menor Preço

rrotação oÍçámêntáíia, 1300210i01100120803390300000

Pteço máximo/Referência de preço - 1.246.623,45

R9*

Data dê Lançãmento do Edital 2516712g23

Data dô Aberhrra das Propostas 10/08/2023

NOVA Data da Abeíhrra das Propostas

oatâ de tan9ínento do Êdital

oata dô Áberturd das Propo*as

Data Regiíro

Data Registro

2s10712023

Há itens ochrsivos para EPP/t'lE? Sim

Há cota de paíticipação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra coín exigêrEia de subcontrôfdção de EPP/ME? Não

Há prioridade pard aquasiçõei de microemffesas regionôis ou locais? Não

Data Cancelamento

CPF: 57800588904 il!q9q!)

Percentuôl de padicipação: 0,00

l-
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^,4unicipalde 
Santa À,4aria do Oeste

ESTADO DO PARA\,i
PREFEITURA }IT'\ICIPAL DE SANTA lIARIÂ DO OES'I'E

LlctT.\Ç.\o
\\ rso rlu l-tcIT.r.Çi.o

PROCEDIMT]\TO I-ICITATÓRIO N." 092/2023
MODAI,IDADE: PREGÃO EI,ETRÔ\ICO N.' 05.1/2023

O Município dc Santa Maria do Oestc, Estado do Paraná com
fundamentô na Lei Federal n." 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Federal n." tl.666i9l c suas alteraçôcs
posteriores. comunica que realizará licitaçâo confonne as
seguintes especifi cações:

OBJETO: ..AQT:ISIÇÃO DE MEDICA\ÍE\TOS PÀRA
ATE\DI\IE\TO ,,\o PRO\TO .{'I'E\-DI\IENTO.
FAR\t,{CI,\ \II'\ICIP,\I, E I'BS DF, S{O JOSÉ. Ot RO
\.ERDE. RIO DO TICRE E S{O \,I{\oEL DO
MU\ICiPIO DE SA\T,{ ]\'IARIA DO OESTE PR", dC

acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia l0 dc agosto dc 2023.

ÀBERTIIRÂ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia l0 dc
agosto de 201-1.

INICIO DA Sf,SSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: as

09hl0min do dia l0 dc agosto de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identificâdo no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: R$ 1.246.623,45 (Um milhão, duzentos
e quârentâ e sris mil, seiscentos e vinte c trôs rtsis e

quarentâ e cinco centavos).

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Itcrn.

. AQUTSIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital cncontra-sc à disposiçào para vcrificaçào por
pane dos interessados na Divisào de Licitâçôes, nas
dependências da Prefcitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10. Centro Municipio de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 85.230-000. no horário das 8:00 às l2:00 e dÀs

13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço elerônico:
wwwsantamariadooeste.pr gov.br

InÍ'ormaçõcs: (42) I 9tt4l-0495
pmsrnolicitacaoía,yahoo.com.br

Santa Varir clo Ocste PR. 15 de JULHO de l02l

MILICTO VICENTE STROHER
Pregoeiro
Portaria n' 045' 202i

Matória publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 26/07/2021. Ediçào 2822
A vcrilicação de autenticidade da matéria f,odc scr l'cita
infonnando o código identilicador no site:
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ObJCIÔ: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPFCIÂLIZÂDÁ PÀRÂ
PÁVIMENTACÀO ASFÁTICÀ SOBRE PEDRÂS IRRF-GULARES E

URBANIZÂCÀO NO BÀIRRO JÂRDI]!Í ANCHIETÀ NÂS RUA PÀDRE
BE}iEDTTO MEL}íYK E BRT]NO MITELSTEDT LOCALIZÂDAS NC-'

MUNICIPIO DE RONCADOR. ÀTRAVÉS DO CONTRATO DE RLPÂSSE
DF PR(,)GRAVÁ TRANSTTRÉNCIA VOIUNTARI\, PROT(TOLO
I8,IiIIq58.N- EM ATENDIMENTCI A SECRETARIÁ MI]I,JICIPAL DL
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MIJNICiPIO T'E RONCADOR-PR

EiITREGA DOS ENVELOPES: Alé ás 08h30 do diâ 15 de agosto de 2023.
ABERTURÀ DOS E\VELOPSS: is0ghmmi, do dia l5 de agoío dc l0l]
I,OCAL: D.pcndln.ils dá PrcicnüB Munrcipaldc §rrla Izabd doO(íc.
f,DlT.\I.: Disponh.l na flrclcilua Municipaldc Saíu lzbeld{,o.§rc. Ru Acáci,
llll.inloflnrç@rpcloFotrc0\x.16-35.12-t160.p.loc-n1nil lr'ksioíu !roil.com
u{ |.lo nr( hrlr.: \!nkr/chtldNtlc.Jteídr.n.t ló! urnsõJrcn.ra

s.ntr Iáhrl do o.íc - PR.2ó de júlào dr 102.1.

Llinonrnada (ON I RÀlÀDÂ.

R$ :131.195.94 (qua(o(entor < uitcnB c uín mil. cêDlo c norenlr e rinco rclis r

com as necessidadês do Municlpo de Santa lzabêldo Oêste/PR. por u
penodo de 12 LdoTe) meses Loh Re€ursos Própnos.
CRITERIO DE JULGÂMENTO: Menor Preço, clobâ|.

JEÀ\ PIERR ('ÂTTO

PREFEITURA MUNICIPAL I)E RONDON
ÂVISO DE LICITÂ('ÀO

EDITÁL DE TOMÂDÂ DE PREÇOS N" Iíi2O]}

o MLtilClPlO DE RONDON. roM priblicô qu. fró rcaliãr. às 08 l0 horas

do du I I de agosb d. ano de 2013. na sed. ds Prêfeirura Muíicrpaldc Roídon.
lealizda na Avcnid. Pâmtrá n" 155 cm Rondon- Pmâná. Brasil. TOMADA DE
PREÇOS. iob ESinE .tê envíêita.h por preço glob!|. ripo mctur preço. dár:i)

I salgadorilho

Â\'tso Df, LICTTÂÇi()
pREcAo Et.[TRô\tco r\_'?3/102-r: pR(]cf,sso N" t4.r/2021
pARt rcrp{(Ào rxclfstlra paRÂ MtcRo f,MpRf,sA E ou

f,}IPRESA Df, PEOI'Ii\O PORTE
o \tl'\tclpto Dt s {rr{ Iz.raEL Do oEsrF, Esr iD() Í}o p,lRÁ\i.
roríâ públi.o quc Í!rá.c!liar, ir {»:00 hor.s do di. ló d..go3l0 dr 2021.
..s dep.ídar.i.r d. Fr.Í.llur. Yutricbrl. sit. . Ru! C.n.l. 6qúi!. com
, Rur Anglco. Tll. cm s.nrr lAb€l do (rêirê, Ps.aró. Brosil. PRECÀí,
El-ETRóllICO prrr Cotrrr.trçãodr emprerrD.n ÍomecimetrÍod. m e.irls
. t.«.r pjicoló8i.6 p.r. .ulirçio pri.ôddtr.rcionrl dd !lüÍo3 dÀ r€dr
municiprl dê etrsino dê Srnu lubel do Ocslê PR, prrr Àlrrderi demrndr
d, s3crcl.rh Uunl.ipild, tlduc.çto. po. úm peraodo dG l2 (dozrl msés..oo
R..uÍer Próprior. Critéri,, de Jutsrr.nlo: IÍENOR PRE( O POR ITEll.

^btrturr 
d.s proposí.s c r$ebimrntos dos krcca: r p$rir dis09:00 hor.s do

dir ló de rSo.ro dc 2023. ío.nd.r.{o .lerónico: hr$:compÍ.58o!rmeme.r.ir.
(or.br l\ Pâ«. Tédni... com o inlein lêor do Edilrl e seus Íespeclh'o. modrlot,
.dendos e .n.1o3. pod.râô *r .r.min.dd nó .nd.re(o rcim. indi.rdo ou
p.lô rÍe hresrritnisiz.b.ldoo.rr...a.rd.,ner/ ou .tr.ras do tlte: sas.
compr.sgorern.m€nt.l§.go!-bÍ 1 p.ílr do dir 27 de jülIo d. 20211. no hôrárÍ,
únercirl. l.Íom.çõ« .dicloo.i§. dú!id.s e pedidor dc 6chrecimeÍto delcrao
rÚ üngidos à Comksiodr l-i.it.çto m tndcrcço.(lni Drn.ioD.doou ptlo
c-mril:cfu niícirciru/atolmiil.com.
FU\Da\lf\T() I acÂl : Lei t.tleEl N" 8.666 91. de :l 0ó 1991. e n'Jr
ult.Íaçc\

srnrà Irrbcldo (re«e.26 d(jtrlhodr 2023.
JEÂ\ PIERR C,\TT('

Pr.reÍo Müni.ipll
79,,411?023

I Santa Maria ilo Oeste

7945012023

I Rondon

A Past! Tacn'ca com o rírcüô rcor do Ldibl . scú rcsÍ'(cltvG md.l6-
adendos € ancios, podcá scrcxaminadâ no.ndcreço ftiríâ indicado, no hoário
comcrcrnl- ou solic,hdn atÉvés do c'roil IslldiuasblJlse::U! InfoÍm.4ôei
adic'omE. dútda!. p.(tôs d. es.lr.eim o dc!.iio $Í cB--aô'nhâdos à

Comissão dc Licihçro llo êrid.rcço oú.-mail.cinE D.ncioddos Teleaône rl4

36?2r r22.
Rondon,2ó d. julho d.l0l-1.
ROBERTO A, CORREDÂTO
PREFEIÍO

?91ô1Í2023

avtso DE CH^M^D^púBLICA N" 0&{102.1

O MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTf,. Eslado do ParaÍá. pesea
jüridiia dc drril,, nüblico mt.no. inscrito Ío CIPJMf sob n'16.:05.ili,Ír)Íll-
42. conr sc.lc na Ru! Cancla csqúin! com a Rua Ângico- 7l l, Ccntio, cidadc

dc Sôíu lzlb(l do Ocíc. Eíado do Pa'?ú. 1om! público quc.xtaÍá â pâÍliÍ
d.stâ publlúlcão:7 d. Julh. dc li,l3. c aind! a qu.lqueÍ r.mpo. cílrú abcno o

Cr.dci.i.mcnto dc clitricr! Í.tcrlíá.i.s .spccirlizrd.r pra Ícrli2!çio dc
p.o(rdimcíros cl rú Ígico§. . plic.çlo d€ m.dl(.m.nlos e vr(laa prr. rrerd.r
is recesíldrdes do münlcipio de Sr.tl lrrb.l do (xrt€ oo .tcndlm.trlo d.
ci.t € grlos i.olhidosporONG r/oüAs$tl.çôess.m Íint lucr.tivos. prrr üm
p.riodo d. l, (doze) úê5.!. com R..üno. PÍópÍior. o ediul tr)dêÉ sêÍ ÉriÍádo
pclo Ponrl dâ T.rnspa.éícia hrtp: 'www.pr.fcirur.§io orSo! bn transÍrd.nciâ.

thÀ infodnáçõ.s coBplemcntares sobrc o Edrlal pod$Ào scr ôbiiús úâ sedc dà

Prcfcitura Municrpsl. siro a Ru Cao.lâ.Xuiíâ conr a Ruâ Angico- 7l l. C.íÍô.
cidrde de Sst! Izrh.l do Oesle, Esrado do ParÀná. dc se8xnila:r sexun'eim. das

07hl0mií is llhlohin hol.r! e dâs llhoolnú À l7h0onrin. ou rind. p€lo Fone

rar, t 46 ) l-§-ll I it 0 é ptlo c-mâ'| ligitêlqlgglqêjL!!@.
Srht.Irrheldo O.3te, P.nú. rm 2ódGjulhô de 202-1.

J..n Pl.r. C.tto
Pr.Í.ho ltlo.iclp.l

194Á21m23

Enâlâ ao Âditivo N".. 01/2023 - Contrâlo N': 7312022
Conlralânte: PrêÍêiluÍâ Municipal de Salgado Filho
CONITAIAdA,: B & B CONSTRUTORA LTOA
Vigéncia: lnicior 27 de junho de 2023 TeÍmino: 12 ds setembro de
2023
O prcs€nta Te.mo Âdilivo seni proíÍogâdo pelo prazo de 1 80 (c€nto ê
oitenta) dias no prazô de execução do canlrâto, â paíir da data do
vêncamento do prâzo de êrecuçáo iniciálmenie pâctuâdo

l12l03l2n23), psra âssim condun os sêrviços de conslÍüçáo do
berrâcão industÍiâ|, Est€ndendo â vigénciâ do conú6lo âlé a dala Íinal

LicitâÉo: Tomada dê PÍaÇo N".i 10/2022
Recursos: Dolaçáo 506- 1.15001 .22. 661 . 18 . 1.T . 0 .449051
Obrâs e lnslâlaçôos
537-1.15001 .22.661 . 18.1.1 .0.449051 ObÍas e lnsl3lâ( es
539 ' 1 .15001 .22 661 . 18. 1.1 .0.449051 Obras e lnstalaçôes
Objslo: ConlralaÉo de olnpresá pâra ConslruÉo dê um Barracào
lôdusldâlcom 596,10.
VOLMAR DUARTE

26 de de 2023

^\]so 
DE LtcITAÇÃo

pRocEDlMf, NTo LlcrrATóRro N." 092n023
]\IODAI-ID^Df, : PRECÃO ELf,TRÔNCO N.' 053/20t.!

O Municipio dê S$tlt Mat. dô Oesrc. EsBdo do Pâírná corÍ
tundamclk) Ía L§ FedcÍal r" 10.i20'2002. com aÍ'licaçâo subsidiária da Lci
FedcÉln "lt ó66 9l e rus úh.r+-a€s 0oíeriorcs. co.rutrica que rsliz..á licitaçào
ünr'omc as scgurnrcs.spccifi caçõcsi

OBIETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAR^ ATENDIMENTO
Ao pRo\To 

^TD\D|MENTo, 
FÀR\ticr^ llustclp^L E uas DE sÂo

JosÉ. ol'Ro \'[:RoE. Rto Do rtcRE E sÀo MÁ,!oEL D() 1IU\tcipto
Í)E SÀr_T^ ilaRlÂ DO OISTC PR" ,

RECEBIME\TOOÂSÍ|ROÍ\)ST{SirÉ609h00mindodi. l0d.rsonoô201-1
ÁBERTURA DAS PROPOST\S:às ll9h00nrir do dir l0 dc sôstô dc l0lr
nitcro DA sEssÀo DE DtspL:TÂ DE pREÇos: às 09tJ0din do dia l0 de

agosro dc 20:3
LOCÂL: lr,\wvbllorg.b. 

^..$o 
ldcntifi@do no link licilôçõ.1'

VALOR MAXIMo:RS l.l4ó.{1I.45 (Ummilhào.duzcnhs. qüar.ntá . seis nn l.
s.i$eílo\ ! !inl. c lrà resrs.quar.ítâecincôcentalos).
-Círéío d.lu18rr.nlor Mcíor PÍcço Poi lt€rn

795s4t2023

I Santa lzabel ila Oeste

novcnrâ e quatro cenBvos)

Ànpsm t Sal: L.i Fcdcãl 8.óóó/91.

ViÂÊncia: l0 de iulho de 2021 / I 0 d. iulho d,L:j124.

p,',el§!!!rsl! 4i{!!e 4:!?l- - .,. _.
Rorcador - PR. l0dejulhodc 2021

VWALDo LESSÀ MOREIRÁ

t Ê!i!Vunrclp4

{\'rso DE l_tcI'l:{Çio
EDÍr L DE TOMÂDÂ DE PREçOS N. 1212023 PROCESSO

LtctTATORtO No't44/2023
OBJEÍO: Regisrro de preços pera Íulure e evenluál Íomêc ínenlô de
malenais ê mâode obÍa nec€ssános para realizaÍ Í8châmenlo c om lrâma
meiálrca e teiha melalicâ. p(ares e placas para muro aftmo. d€ acordo
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O Ed,kl c §.os NsPl-u'ilos moJclos. ad.trdos c a.cros. bcm conm rnfomaçô.s
qusnto â qutrlidrd.s. prazor. valor$ .§timaiios . d.mais co.diçõe\ c§rio
disÍxnrivcú no \it. nv.eoÉdrodôitu urÍt.qo!.hr Vãis i!úbruçaB ÍrdÚio *r
obüdisjüntols.dcd! PÍ6fÉituB Municrp!|, siruádá á Rúu Nir..ói. n ll:5.Ceoxo.
pclo lelefone 0.15 l155-8000. pêlo e-m.il licitâcáoa.r,soFdÍodoituacu !r80! bí

s.nÍr llrrlr do O.rr./PR.25 dejulho d. !ú2-1.

\tIT-ICIO VICENTE §TROIIEI.I
PreSeiro - Poírri. í'045i 202:l

7907512023

I Santo Antônio ilo Caiuí

SÚMULA DE REoUERtMENTo DE LICENÇÂ AMBIENIAL
SIMPLIFICADA

Prêfejlurê Municipêl ds Seôto Antônio do Câiuá. CNPJ 75.483.230/0001-
58, toma públicoque requereu ao lnslilulo Água e Íerrâ - l.À.Í. a Licençê
Ambientâl Simplifcâda pâra TíansporradoÍa de cargâs em geÍal e de
resíduos, siluâdo na Avenida Sáo João. 415 - Sanlo Anlónio do Caiuá -

791942023

I Sõo losé dos PrínhaÍs

PREIEITURA MUNIcrpÂL DE sÀo JosÉ Ix)s pr:..-.ttAls. pR

SECRETARIA Mt'NICIPAL DE
RFf,LrRsos MATERtATS E LrcrrÁÇóES

^vrso 
DE r-rcrrAçÃo

pREcÀo EI-ETRO\ICO ti.',rS9,f2t23 -SERy rLt
OBJETO: Rêgisrró dê PEços púa aquisiçiod. F4u,paftít,N de Fdo. Vídeo,
mcê\s:iriôs nak dnrlgà{io dc rçôcs dâ Irct nuB r cottnuri dc c!eó(o(
a(lâ!é{ d. fdror. !ideos. liv.i.

^BERTLIRA 
DA§ PROPOSTAST l0.iê 

^GOSTO 
.L l0l3 à§ o9MÍ)!nur

INroxMAÇÓüs CoÍTIPLEMENT^RES: o êdirâl conrpLro Fdrrá s€r

.onf.rido através do .ndc,.ço el.Iúni(o
hrtp://aww.comorasner.cov.b/consultÀlicirrcGs/Const.i.ilacao Filrro..rsp.
iífoÍmândd N" do PÍÉgio e o codigo tlasc 91t7885 Ourri\ i'úi,nnrçõ.s

Í!ürÍid scr ohxdls m Drvi\iodc Lrcú.çco di Prcfgrun ltún'crPxldc Siolo\a
do\ Piihâ,\. \iro na Ru. PasrN Oliv.n! n' ltol - C.ítÍú. tu, hoit0
.ômníccndido dás 08HXl n às llh0onrií c dâs llh0omin i( l7h00nnn. ôu
p.los r.l.Íon s rtl r 1299-8251 c/ou ll8l'6670

Sào lo+ d.r Piíh.n.2l d.lulh,, d.2Ôll.
Rafaêl Rue(I3 Mulll@nn

S...êúrio Müni.ipÀld.R.ruÉo{ VaknJn.Li.iú{c§
79189/2023

I sãoPedrodorgaaçu

AVISO DE LICITACTO
PRE(;.io Et.ETRô\tc() \" oio/2011

O Muícipiode Sào Pedro do Iguáçu-PR ii,'onna quc csrdá íc.liÀndo i l'.naçio.
molllidâdc PRI:(;io f,LITRÓ\ICo. pün o Rcgidrc dc Prcços- lrÍ'o m€nor
preço pori(em, conr o sdgülr1te oblcrô:írlüris aqrislçõ€s dê gánrms sllmentíclos.

m.teí!tu de higiene. limpe?r e m.lêri.i! de conlumô di!.r!os prr. , CAsa
LAR I6s. S.íhor.d. filim..

\'.lor mirimo: R$ I :14 180.65 (CenI., e trú'b . quJrm n1il. duzenros e onenk
e rc$enl. c.in.o detrtivôs).
D.t. dr rêrsiôi l0 de rgos6 J.l02l
llorárlo:09h(ú íHori o de Brasil,r- DFr.
Lo.rl: Eelld&LiÊiÍrriiÊr!&BEril ( ww bl l.ôru bd
Dbponibalidd€ do Udir.l: lTd.julho dJ l0ll

Sio Pcdto do lgürçu. r{ dcjulho dc 2023.

J6i \roldo llah.irio
PREEEITo \IL\ICIP\I

7949A12023

,\\ tso Df Ltctr.r( io
IRr]c i(, rr ETRa)\tco \.05t ]o:l

sào l'!dío do lguâçú. lr de júlho dc 201:1.

Jo\É.{roldo tlâlr(íio
PRÍ:II]ITO TTti\ICIPAL

79500/?023

7950212023

Sio Pedro do lgu.çu.I.l dejulào dt 2023.

o Muricipio dc Sào Pcúo do lAuçu-PR 
'nfomo 

qE csult rcrlizndo . licitaçio.
modalrdâdc PRf,GÀo ELf,TRÔNICO. pâla a R.s,srÍo de Prcços. ripo t,l€nor
pÍeço porltem. coÍn o seguinr. objcio:íütürrs e.venlürls iquiliçôês de tÍoféus
c m€d.lhri pirr pr.mirçào. inceDtiro .lponlro. p.rr.t ndêrr.dêlnúdls
do Depsíimrtrro dr f,spoÍte3do Muíldpio deSto Pedro do l8urçu -PR.
\ilôr márimo: RS ll lqn.ôrldnz( milnnlÚ e nut.ru,(Ji)
Drlrd. sdio: ll d. agosto,le:0:3. ,

Hori.io: ú9h00lHoririo de Brusilia- DF).
t ôL.l: &|Ir4ÊLiÍillÍaÍ,útÀrlÍl ({ew.brl.ors b
Diipônibilkhdr do Edilrl: 17 dcjulho dc 20ll
O talital c sNs (spccritos rmdclos, ldcndos . anc\os. hcô cono rrtôm.çõcs
quáíto a qu!.tidadcs. prlzos. valorcs .stnrôdos c dcmais condiçõca cstào
drsronivcis tro rlrc **ú.sop.drod'itucu.Ír.soeb. VaÉ i,r,'omnç.cs podcrÀo rer
obridlijuntoà iedc da PÍeacrluB \luicrpal. siturda a Ru Nrcrci. n" ll2j. C.núo.
n lu rel.loncl).15ll55-801x,. Í|.lo Êmril licitacaordsopc&ôdoi8uácú.ttr.rov.b.

Auso t,f, l.tcllACÀo
ltr[GÀo f,Lf,TRôNICo r. os2/202.]

o Munripx, Jd Sirc-P.o,r do lfLgçu-PR ,nromJ qu(.sraÍá rcJliànLlo J lic,taÇio.
.nudíliúo( PRECaO ELEI R0:{lCO. pi6 o R.*hlro d( prcsos. r,pú múlor
ddconto p.Íftnlürl po. lot., oom o scguinlc objsto: conmtaçào d. .nrpílsa
para tumnis ,omccrnrcnros dc p.çâs c scÍriços dc âuto clúrica paú cônscdo c
nrrnurcnçàodc máqurn!§e !§icülos pcrlc,Ecnrcsá frota do Municíp;o.
vibr mirimo: RS I I 5 C,0().0í) irento c qunue nr l reÀ§ )

D.l. dr 6rio: Il ill.gonod. ]011.
HoriÍio: 14h00(tloltiiodeBrà\ilia-D[).
Lotrr: &llrlEurilrisj Íl ('[.N:blr o,q.br)
Di{oíiblllddr do [dit.]: 17 dejulho dc 20ll
() Edilal c scús r.spcctnos rnodelos. ldcDdos. orcÍos. bcm como infomâçôcs
quarto â quanridadcs. prazos, valor.s .srimados c d.mais condiçõcs cíão
dlsponi!.is no s'tc saa<aofcdrdlôirú.u-úísoebr Vâis inlomçr'f,! p«L.ào kr
obndlsjunro à scdc (la PEfcrtura li{utrNtpal. situada â Ru Nrr.úi. n" l:25. (-!nxo.
pclo rclefoi. r) 15 12 5 5-8001) p.lo e-nta il !iqitssiaii!^!o!qd!o!hi8ü4!]l4!ra!.bl

São Ptdro dú lgurçu,2{ d.julho de 2013

.10.ú lroldo llahc(ni
PRLT'1]ITo \IL\I('I PAL

pR-f,Ff,rruR{ MUf Crp^L Df, sÀo JosÉ Dos prNflÀrs. pR

SECRf, TATIA 1\ÍU]\ICIPAL DE
Rf,cuRsos MÂTERI^ls E Ltclr^ÇôEs

AvIso Df, LIcITAÇÀo
pREGio f,LETRôNtco :\' tó012013 - sERlt^l,L

OBJf,T(r: Rcgistrô dc Prcços 0!ra Âquisrçào dc EquiprÍlcntos . M,rcriais
P.mrn.nt j. dcsti,iàdos âo uôspilll c Mlt.midadc dc Sio José dos Phhais '
HMSJP
ÀBERTUR"{. DAS PROPOSTAS: l0 dc iuotu d.:(}:i àr 09h00mnt.
MroRMÀÇôEs coMPLf,METTARES: o edirul conrnleto 0odcrá.e!
confcÍa,lô â1.r\is do eíderêço clelrônr.o h(n://§Nv.comlra§n.t.eor.br
rônsúllalicnÀcocíCoÍsl-i.itâcaojilúo..sô, rnforÍna oocodigor1oMunicipiô-
U aSG 9E7ta5. Outrâs Inlàrmaçôcs pderno *r oblidâs na Dirisào dc Liciu(Ào
d, PEltrrua Muírcipàl .lc Sào losé dos Pinhâü. sno na Ru Pa5ss olilcim n'
ll0l Cc.úo. no hoiário comprecndido das oltlroomin às l2h00Din c da llh(,omin
is lThoonin.oup€los tel.foíes(4lllllil-684,leou3lEl-ó610
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -25

FRANÇÂ PÉiEIRÂ, FONE/ÉÂX: (O'2)

Ls7/3

Oficio n.s 073/2023 Santa Maria do Oeste - Pr, 31 de Julho de 2023

Prezado(alSenhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municip el n.e 326/2OtL, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponÍveis no Portal do Município

http ://www.santamariadooeste.pr. gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 052/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 053/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 008/2023
- TOMADA DE PREçOS N.a 009/2023
- TOMADA DE PREçOS N.a 010/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

) ../'iár'' t
MTUC|O VtCENTE STROHER

Departamento de Licltação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal

Santa Maria do Oeste - Paraná

RÉU

t/
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TCEPR CANAL DE COMUNIC

CÍiada em: 3'110712023

ldêntificador da dêmanda: 275440

Acompanhamênto - Licitações e Contratos

Demandante Demandado

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ

Entidade: [,4UNlClPlO DE SANTA MARIA DO OESTE

lnterlocutor: OSCAR DELGADOGrupo Responsabilidade: Acompanhamento - Licitações e
Çontrâtos - Geral

Descrição da 0emanda

Fiscalização n" 0198/23 - CAGE
No cumprimento da missão institucional de Íiscalização por este Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e
com fundamento no art. 158, ll, da Lei Complementar Estadual n0 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná);
Considerando a competência da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) para realizar
Ílscâlizâçóes dos atos e processos de gestão municipais, nos teírnos do Art. 175-H da Lei Complementar Estâdual no

1 13, de 2005; e
Com o objetivo de dar continuidade às fiscalizaçÕes planejadas para este âno por meio do Plano Anual de Fiscalizaçáo -
PAF - 2023, homologado pelo Acórdão 2.76312022 - Íribunal Pleno, em 26 de outubro de 2022 - Sessáo Ordinária (por
Videoconferência) no 30,

Solicita-se ao MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE o envio das seguintes informações:
1. Cópia completa do processo administrativo licitatório em que tramlta o Pregão Ç312023 - AOUISIÇAO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDIIVENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMACIA MUNICIPAL E UBS DE SAO
JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR.
2. Que observe o teor do artigo 1o, "caput", da Lei Estadual n.o 19.581, de 04 de julhode20í8: "Art. 1o. Osórgãos
estaduais e municipais da administração pública direta ê indirêta que realizarem processos licitatórios, disponibilizarão a
íntegra desses processos em lempo real em seus sites."
Assim como do decidido no Acórdão n' 1.278120-SIP, deste Tribunal de Contas: "(i) garanta a alimentação do Portal da
Trânsparência em tempo real, no mesmo sentido da cautelâr concedida por esta CoÍte, visando a disponibilização
i' rral dos procedimentos licitatóÍios e dos contratos firmados pela municipalidade;"

O esclarecimenlo de dúvidâs poderá ser feito por este Canal de Comunicação, dentro do prâzo estabelecido.
Ressalle-se que o não âtendimento do pedido no prazo delerminado (1 dia útil) poderá ensejar, entre outras implicações,
a aplicâção de multa prevista no art. 87, l, b, da Lei Complementar Estadual n" 113/2005.
Na hipótese de inviabilidade da anexat'o dos documentos solicitados por meio deste Canal de Comunicação (tendo em
vista o tamanho dos arquivos e a limitaÉo da ferramenta), deverá o envio sel feito pelo e-mail cage@tce.pr.gov.br,
destacando no assunto "resposta ao CACO n" [inserir o no do CACO]/MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
/Fiscalização no 01 98/23.

Atenciosamente,

TCE.PR 31 de ulho de 2023

Histórico da Demanda

3110712023 - 11 :38 - Formulada

TAREFA: Tarefa Principal

3'l 107 12023 - 14:35 - Acolhida

31 107 12023 - 14:40 - ConcluÍda

GESTÃO DE DEMANDAS
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Em Atendimento a FiscalizaÇão no 0198/23 - CAGE, envio em anexo o Procedimento Licitatório, bem como inform
mesmo encontrâ-se em anexo no Portal https://www.santamariadooeste.pr.gov.br/filter/1 166.

Atenciosamenle



ENC: Informação SGA.
rrrlâ6

Ivone Machado < ivonelubacheski@ hotma il.com >

Sex, 04/08/2023 t!:47

Para:Secretaria Saude < secsaudesmo2022@gmail.com >; Marcia Renata Rosa

< renata.rosa9@hotmail.com >

Enviado do Outlook

De: nao_responder@tce. prgovbr <nao_responder@rce.pr.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 3 de agosto de 2023 77:06

Para: ivonelubacheski@hotmail.com <ivonelubacheski@hotmail.com>

Assunto: lnformação SGA.

TCE - Sistema de Gestão de Acompanhamento

Sr(a) MARIA MI{E LUBACHESKI MACHADO, Controle Interno do(a) MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE,

Levo ao conhecimento de V.Sa. que o procedimento de acompanhamento reãlizado pela(o) Coordenadoria
de Acômpanhamento de Atos de Gestão revelou o APA - Apontamento Preliminar de Acompanhamento -
abaixo descrito, a respeito do qual essa Administração poderá apresentar manifestação diretamente nã
página do Tribunal de Contas na internet - sGA - sistema de Gestão de Acompg!!hê!!!g!Io - nos
Termos da lnstrução Normativa no 122116 - TCÊ.

PRAZO: 3 dia(s) úteis, contados a partir dê o3/o8/'a23.

Título do APA: Fiscalização por acompanhamento sobre Pregão no 53/2023. CAGE.

Número do AP^: 27976

Descrição do APA: Fiscalização no 0198/23 - CAGE

Por meio da análise do Pregão no 53/2023 quê tem : or objeto a "AQUISIÇÃo 1E MEDICAMENToS PARA
ATEND]MENTO AO PRONTO ATEiIDIMÊNTO, FARMAC:A MUNICIPAL E UBS DE SAO ]OSE, OURO VER.DE, RIO
DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MT|NICÍP]O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", foram constatados os seguintes
achados, que se encontram deta.,hados no documentJ ãnexo a este APA:
Achado no 1 - Ausência de trata 'rento diferenciado para a contratação de ME e EPP;

Achado no 2 - Caracterização ini'dequadã do objeto I'citado/contratado;
Achado no 3 - Inadequação no preço de referência dos itens licitãdos/contratados.

Dessa forma, são necessárias providências no senUd r de esclarecer ou corrigir as inconformidades
identificadas. sob pena de instauração dê Tomada de Contâs Extraordinária para fins de apuração de
responsabilidades e aplicação de sanções..

Atenciôsamente,

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO: WILMAR DA ::OSTA MARTINS ]UNIOR
Coordenadorià de Acompanhamento de Atos de Ges:ão



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

,1hFL

APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO .
APA no 27976

1 TNTRODUÇÃO

Trata-se de flscalização por acompanhamento no 0198/23 - CAGE,

realizada sobre o Pregão no 5312023, do(a) MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE,

que tem por objeto a "AQUlslÇÃo DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIIVENTO AO

PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSE, OURO

VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR".

Da análise do conjunto de informações e documentos relacionados ao

certame, foram constatados indÍcios de ilegalidades e/ou irregularidades, os quais estão

detalhados a seguir.

2 ACHADOS

2.1 Achado: Ausência de tratamento diferenciado para a

contratação de ME e EPP.

2.1.1 Condição

ldêntificou-sê no edital do processo licitatório a não realização de licitação

exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com valor de até R$

80.000,00, tampouco .justificativa plausÍvel para a suâ não realiza@o.

ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de reserva de cota

de até 25% para disputa apenas entre MEs e EPPs no caso de bens de

natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$ 80.000,00, bem como

a ausência de justiÍicativa para sua não realização.

1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

2.1.2 Evidências

Evidência no 01: Edital do Pregão Eletrônico no 053/2023, município de Santa

,,r1ú

À/aria do Oeste -Paraná

2.1.3 Fonte de critério/critério

Ad. 48. Para o cumprimento do disposto no atl. 47 desla Lei Complementar, a
administraçáo pública:

| - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivâmente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens dê contratação cujo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); [...]

lementar 12312006L iCom

AÍt. 48. Parâ o cumprimento do disposto no aÍt. 47 desta Lei Complementar, â
administraçáo pública: [...]

lll - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisÍvel, cota de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do objeto parâ a contratação
de microempresas e empresas de pequeno porte.

ntar 123/2006

Art.49. Não se aplica o disposto nos arts.47 e 48 desta Lei Complementar
quando:

l- os critérios de tratamento diferenciado e simpliÍlcado para as microempresas
e empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no
instrumênto convocatório;

ll - náo houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmenle e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocâtório;

lll - o tratamento diferenciado e simpliflcado para as microempresas e empresas
de pequeno portê não for vântâjoso pârâ â administraçáo públicâ ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratâdo;

lV - a licitaÇão for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts.24 e 25 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensâs tratadas pelos
incisos I e ll do art. 24 da mesma Lei, nas quaas a compra deverá ser feita
preferencialmente de microempresas e empresâs de pequeno porte, aplicando-
se o disposto no inciso ldo art.48.

Lei Compleme

Pre.julgado: i) É possível, mediante expressa previsáo em iei local ou no
instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em
virtude da peculiaÍidade do objeto a ser licitado ou para implementação dos
objetivos propostos no arl. 47, Lei Complementar n.o l2312006, desde que,
devidamente justificado;

2

Lei Comolementar 1 2312006

Preiulqado n" 27 - TCE-PR



F§1)9TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

ii) Na ausência de legislação suplementar local que discipline o cônteúdo do art.
48, § 3'da LC n' 123/2006. deve ser aplicado o limite de preferência definido
pela Lêgislaçáo Fêderâl às Micrôempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas local ou regionalmente, desde que dentro do preço máximo previsto no
edital;

iil) Conforme o disposto no arl.48, inciso I da Lei Complementar n." 123/2006, é
obrigatória a Íealizaçáo de licitação exclusiva à participação de microempresas
e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à
competiÇão tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,oo(oitenta mil
reais). Para bens de naturezâ divisÍvel, cujo vâlor ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deve reservar uma cola de 25o/o

(vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e
microempresas. Com relaçâo aos serviços de duração continuada, o telo deve
ser considerado para o calendário Íinanceiro anual;

iv) A aplicaÉo dos instrumentos de Íomento dos incisos I e lll do art. 48 da Lei
Complementar n." 123/200ô e obrigatória à Administração Pública, somente
podendo ser afastada nas hipóteses retratâdas no art. 49 do mesmô diploma
legislativo, exigindo-se, em qualquer caso, motivação especíÍlca e

contextualizada quânto à suâ incidência.

Acórdão no 47712021 - TCE/PR - Plenário

[...] pode a Administração adotâr a reserva de cota de alé 25oÂ (vinte e cinto por
cento), porém, desde que analiticamente fundamentada nas situaçóes do art.49
da Lei Complementar n.o 123106, sob pena de se esvaziar o fomento que
ambiciona o espírito da mencionada norma.

2.1.4 Respostas do jurisdicionado

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.1.5 Análise da equipe de fiscalização

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.'l .6 Conclusão do achado

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.1.7 Orientaçõês e definições em relação ao achado

Orienta-se o município que:

a. Realize licitação exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com valor

até R$ 80.000,00, ou justifique a sua não realizaçáo.

3



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

2.2 Achado: Caracterizaçáo inadequada do objeto

!icitado/contratado.

2.2.1 Condição

,rr1b9

ldentificou-se no edital do processo licitatório que o item 56

(DEXAMETASONA ASSOCIADA A D|P|RONA SODTCA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA .1 : 1,5 MG+SOOMG/ML AMPOLA 2:

sMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL) está identificado com Código BR

divergente do constante do Catálogo de Materiais do Comprasnet

(http://bps.saude.sov.brl), o que dificulta a identificação precisa dos

medicamentos e pode pre.iudicar na formula@o de propostas.

O código utilizado no edital foi "0268243". No entanto, o código adequado

seria o "363561". (a)

ldentiÍicou-se no edital do processo licitatório a falta da deÍinição da

quantidade - mililitros (ml) ou gramas (g) - que a unidade de fornecimento

(frasco, bolsa, bisnaga, ampola, outra) deve possuir: (b)

o FLUTICASONA COlvtPOSlÇÃO: ASSOCIADA AO UMECLIDÍO E

VILANTERAL CONCENTRAÇÃO: 1ooMCG/DOSE + 62,5 MCG/DOSE + 25

MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÃO, ADICIONAL:

COM INALADOR; (embalaoem com 14 ou 30 doses?)

o ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 10 À/G/ML, FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE; (frasco com 100m1 alr120ml?)

ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO sMG/ML, FORMA FARMACEUTICA

o

o

o

XAROPE: Írasco m1 ml 120m1?

ACETtLCTSÍEÍNA, CONCENTRÇÃO: 40 MG/ML FORMA FARI\,4ACEUTICA

XAROPE: com 100m1 ou 120m1?

AMBROXOL, COMPOSTÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 3

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE; (frasco com í 00ml ou 120m1?)

AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 6

ml ou 120m1?

4

o

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE; (

b. Reserve cotas de até 25o/o para disputa apenas entre lvlEs e EPPs no caso

de bens de natureza divisÍvel, cujo valor ultrapasse o limite de R$

80.000,00, ou justifique a sua não realizaçào.
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Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

NEOMICINA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA CoM BACITRACINA,

CoNCENTRAÇÃO:5MG + 250Ut/G, T|PO MEOTCAMENTO: POMADA.

(bisnaoa com '10o. 150. 200. 30o ou 50o?)

FLS]àL

o

2.2.2 Evidências

Evidência no 01 (a): Edital do Pregão Eletrônico no 053/2023, do municÍpio de

Santa Maria do Oeste - Paraná. Anexo ll - Termo de Rêferênciâ -,P.28.

Evidência no 02 (a): Consulta ao Calálogo de Materiais do Comprasnet

htt ude

ffiorqh@rm&\.t@*,qIntÉ4 &r.mMaloEBã

, Jiô* 'br'Ç"'l
E

Evidência no 0 í (b): Edital do Pregão Eletrônico no 05312023, do municÍpio de

Santa [r,4aria do Oeste - Paraná. Anexo ll - Termo de Referência -, P 33-40.

693;25,2956 0268241 Í)o(ÂMEÍÀ§Ot{ ÂSSOCIAOA A OrPnO Á SOO|Cá E

HIDROXICOBALAMIXA AIIPOLA l: 1,5

MG+Sü)iIG/Mt 
^MPOI,A 

2: sMc/Írrl SOLUdO
rurrÁvtt

1.700,m 41,,01)7

25,ú CX 314,6634 7.866,5989 04t7a6l FLUTTCÂSOHÂ COMPOSTçÃO: ISSOCTAOI lO
uuEcLroío e vtL,qrure nal coxcrrrnaSo:
12sMcc/oosE + 62,5 McG/DosE + 2s Mcc,/DosE,

ronua rlnltacÉurca: pó pÀRÂ rNÂLAdo,
ADICIONAL: COM INÂI.ÂDOR.

I I coNcENrRÂcÀo 5MGIML FoRMÂ

lrlnuace urrcl, xrnoce
044Aa3A 24O,& FR 2.45?,4O

2 hcrsnoFtuxa, cor,lce Hrm$o: ro MG/Mr-

lronvl ranulcrurcÁ: xaRoPE

o444839 240,00 FR t1-,6745 2.801,84

5 0355786 coNcENrRçâo:40 MG/ML
FORMA FARMACEUTICÂ: XAROPE

zao.ooIr

11 0446263

-mMPosrSo: 

saL aonrouro,
lcor,rce HrnaçÃo: o MG/Mr, FoRMA

lrlnuacturrcl' xlnoce

600,oo FR 4.408,38

I2
FTTSROXOL 

coL,tpOstçÃo: saL cLoatonaro,
EONCENTRÂçAO: 3 MG/ML, FORMA

lraRulcruncl, x,lnoce

0446264 600,o0 FR 3.844,88

5
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120 lreouronl coveosçÂo: rssocraoa cou
laacrrnaoxa, corcrMrRAçÂo:sMG + 2sour/G,

fnFO MEDICAMEMTO: POMADA

o273167 900,00 TB 2.925,15

2.2.3 Fonte de critério/critério

Acórdão no 2162118 - TCEPR - Tribunal Pleno

Determinar para as futuras licitações a adoçáo do Código BR do catálogo de
materiais do Comprasnet, tanto para a pesquisa de preços de referênciâ quãnto
para a identiÍicação dos medicamentos que se pretende licitar, informando-o em
coluna própria na relagão de medicamentos constantes nos editais.

Acórdão n'2.934118 - TCEPR - Tribunal Pleno

Conforme esclareceu o parquet, "o Código BR é um identiflcador de cada
medicamento adquirido pelo Poder Executivo Federal, fazendo parte do
Catálogo de Materiais do Comprasnet, constante do portal de compras do
Governo Federal e adminislrado pelo Ministério do Planejamento, OrÇamento e
Gestáo." Segundo o Ministério Público de Contas, a adoção do Código BR desde
o início do procedimento licitatório facilita a identificação dos medicamentos que

se pretende adquirir e o respectivo controle, tanto social quanto por este Tribunal
de Contas, uma vez que "qualquer cidadão ou equipe de Íiscalização deste
Tribunal de Contas e ao próprio controle interno do Município, poderá consultar
o preço praticado para aquele detêrminado medicamento nos sites públicos de
divulgação dos píeÇos praticados pelas diferentes Administraçóes Públicas,
como o Comprasnet e o próprio BPS." Com efeito, a adoÇão do Código BR, longe
de ser um ônus para os entes públicos, é uma facilidâde e uma garantia de que
o remédio que se desejâ adquirir esteja adequadamente descrito, evitando'se
eÍros na descrição que permita uma correta cotação pelos licitantes e

fornecimento futuro. Neste sentido, adotando o entendimento do Ministério
Público de Contas, uma vez que o Código BR é parte integÍante do sislema
Banco de Preços em Saúde, pois a tabela descritiva sê baseia no Catálogo de
N4ateriais do Comprasnet, entendo que os mesmos fundamentos adotados parâ
a obrigatoriedade da utilização do Banco de Preços em saúde se aplica à adoção
do Código BR, na realização de licitações para compra de mediôamentos.

O Código BR é uma sequência alfanumérica pertencente ao Catálogo

de Materiais do Governo Federal (CATMAT/SIASG - Comprasnet), cujo obietivo é a

padronização e uniformizaçáo da linguagem, favorecendo as comparaÇões de preços

dos produtos de saúde e de medicamentos. Diante disto, cada produto listado no

catálogo possuirá um Código BR correspondente.
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(...) passe a adotar, nas futuras aquisiçôes de medicamentos, o Código BR do
Catálogo de Materiais do Comprâsnet, e a promover pesquisa de preços no
âmbito do Banco de Preços em Saúde para subsidiar a Íormação dos preços
referenciais, evitando sobrepreço.

Acordão no 1393/19 - TCEPR - Tribunal Pleno:

,,r-tl
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Está Corte já recomendou a utilização do Código BR como identificador

do medicamento que o município pretende adquirir e aumentar a precisão nas pesquisas

de preços. A utilização desse elemento nas licitações auxilia na descrição precisa do

objeto e é fundamental para facilitar a identiÍicação do bem desde o momenlo da compra

até o seu recebimento.

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor TIAGO ALVAREZ
PEDROSO, por unanimidade, em:

| - Conhecer a presente Representação da Lei n" 8.666/1993, uma vez
presentes os pressupostos de admissibilidade, para, no méÍito, .,ulgá-la
parcialmente procedente, parâ reconhecer as seguintes falhas:

(i) descÍiÉo inadequada e deÍiciente dos medicamentos em alguns itens do
edital, além de indicação injustiÍicâda de marcas de medicamentos a serem
adquiridos;

(ii)inadequâção dâ metodologia de pesquisa de preços utilizadâ parâ a formâção
do orçamento prévio;

ll - determinar ao Município de Mandaguari que, em futuras licitações para a

âquisição de mêdicamentos:

(i) observe as diretrizes fixadas por estar Corte por meio do Acórdão '1393/19 do
Tribunal Pleno, complementado pelo Acórdão 1857119, paru a pesquisa de
preços;

(ii) adote o Código BR do Catálogo de Matêriâis do Comprasnet nas futuras
aquisições de mêdicâmentos como parâmetro para a pesquisa de preços dos
orÇamentos prévios ê na especificâção dos medicamentos a serem adquiridos
no edital de licitação;

lll - determinar, após o trânsito em julgado, o encaminhamento à Coordenadoria
de Monitoramento e Execuçóes, pârâ âs providências de praxe.

Art. í5. As compras, sempre que possível, deverão: [...]

§ 7' Nas compras dêvêrão ser observadas, ainda:

| - a especificaçâo completa do bem â ser adquirido sem indicação de marca. [...]

Art.40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentaÇão e proposta, bem como para inicio
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigâtoriamente, o seguinte:

l- objeto da licitaçáo, em descrição sucinta e clara.

10.52012002

Art. 30 A fase preparatória do pregáo observará o seguinle:

| - a autoridade competenle justiÍicará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

7
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Acórdão no 147í /20 - TCEPR - Tribunal Pleno

Lei Federal n' 8.666/1993
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2.2.4 Respostas do jurisdicionado

(A ser preenchido apos a manifestaçáo da entidade)

2.2.5 Análise da equipe de fiscalização

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.2.6 Conclusão do achado

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.2.7 Orienlações e definições em relação ao achado

Orienta-se o município que:

a. Adéque na especificação de cada medicamento licitado o seu respectivo

Código BR, de maneira a facilitar a identificação dos elementos licitados.

(a)

b. Adéque o edital de modo que defina a quantidade em mililitros (ml) ou

gramas (g) que a unidade de fornecimento (embalagem, frasco, bolsa,

bisnaga, ampola, outra) deve possuir. (b)

2.3.1 Condição

Constatou-se no Termo de Referência que 07 itens da amostra possuem

indícios de sobrepreço, ou se.ja, estáo com preços maiores do que os

B

proposlas, as sançôes por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inôlusive
com fixaÉo dos prazos para Íornecimenlo;

ll - a deÍinição do objeto deverá ser precisa, suÍlciente e clara, vedadas
especiÍlcaçóes que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitêm a
competiçâo.

2.3 Achado: Inadequação no preço de referência dos itens

I icitados/contratados.
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preços praticados no mercado de aquisição de medicamentos pela

administração pública.

Em síntese, a análise por amostragem revelou possível sobrepreço total de

R$ 129.144,28 no processo licitatório.

Com a finalidade de verificar se os preços dos medicamentos fixados no

Termo de Referência estão compatíveis com aqueles praticados no

mercado das contrataçôes públicas, a equipe de fiscalização empregou a

seguinte metodologia:

a) Selecionou-se uma amostra com 10 itens, os quais

representam 80% do valor da licitaSo (Curva de Pareto).

b) Consultou-se o Banco de Preços em Saúde (BPS) -

referencial de valores para fins de coleta de preços praticados pelas

administrações públicas municipais - para levantar os preços que seriam

tomados como parámetro comparativo. Os seguintes Íiltros foram aplicados

no sistema BPS:

i. UNIDADE FEDERATIVA: Paraná (PR). Levando em conta a

complexidade do mercado de medicamentos, selecionou-se

apenas registros da Unidade Federativa do Paraná,

reduzindo, assim, possíveis distorções causados pela

localização geográfica e distância dos fornecedores.

ii. FAIXA: "'1" como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como

limite superior, a quantidade a ser adquirida na presente

licitação. Portanto, não foram selecionados registros cujos

quantitativos adquiridos fossem superiores aos do pregáo em

análise, de modo a evitar os eventuais ganhos de escala que

podem impactar os preços unitários dispostos no BPS.

iii. PERÍODO: pesquisados apenas medicamentos adquiridos

no máximo nos 06 últimos meses da publicação da licitação.

iv. TIPO DE COMPRA: utilizou-se a opção "Administrativa". Com

isso, objetiva-se comparar compras realizadas para atender

I
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uma demanda administrativa (aquela realizada por meio de

alguma modalidade de licitação), não abrangendo, desta

forma, as judiciais (aquelas que visam ao cumprimento de

uma decisão judicial na modalidade de dispensa de licitação).

v. UNIDADE DE FORNECIMENTO: não foram selecionados

registros cu.ia unidade de fomecimento fosse diferente do

previsto no pregão, comparando, assim, apenas

medicamentos congruentes entre si.

c) De posse dos dados obtidos no BPS, eliminou-se da amostra

- e, consequentemente, não foram considerados no cálculo do sobrepreço

- aqueles medicamentos que apresentaram apenas 3 (três) ou menos

registros.

d) Em seguida, calculou-se a mediana de cada medicamento da

amostra de modo a expurgar valores manifestamente elevados ou

inexequíveis que pudessem distorcer o preço referencial. Uma vez que a

mediana não é distorcida por valores êxtremamentê altos ou baixos e que

reflete uma medida de tendência central de um conjunto de números,

adotou-se esse valor como parâmetro comparativo.

e) Por último, para conslatar os indícios de sobrepreço,

comparou-se os preços dos medicamentos da amostra que constam no

Termo do Referência com aqueles preços praticados pelo mercado,

representado pela mediana dos valores obtidos.

Destaca-se que o sobrepreço é evidência de falha grave na fase interna da

licitação, caraclerizada pela ausência de ampla pesquisa de preços de

mercado para subsidiar a fixação dos preços de referência.

Constatou-se no Termo de Referência que os seguintes medicamentos

possuem preço de referência acimâ do preço regulado pela Câmara de

Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED):

. ESCOPOLAMTNA BUTTLBROMETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA, DOSAGEM: 10MG +

250MG

FLS))6
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DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA .1 : .1,5 MG+SOOMG/ML AMPOLA

2: SMG/ML SOLUÇÃO INJErÁVEL

EMPAGLTFLOZTNA COMPOS|ÇÃO: ASSOCTADO À

L|NAGL|PTINA, CONCENTRAÇÃO: 25 MG + SIVG

DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO í20,00 ML

APRESENTAÇÃO: XAROPE

ESCOPOLAMTNA BUTTLBROMETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA CON/ PARECETAMOL, DOSAGEM: lOMG + SOOMG

DABTGATRANA ETEXT LATO, CONCE NTRAÇÃO: t 50 tvtC

,FORMOTEROL FUMARATO COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM

BUDESONTDA CONCENTRAÇÃO: rZ MCG + 400 MCG/DOSE,

FORMA FARMACEUTICA: CÁPSULA PO INALANTE,

CARACTERISTICAS ADCIONAIS:REFlL."

vtMPocETtNA, CONCENTRAÇÃO: 5 MG

GENTAMICINA COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO,

coNCENTRAÇÃO: sMG/ML, FORMA FARMACEUTTCA:

soLUÇÃo oFTALMICA (Evidência 02)

2.3.2 Evidências

Evi no 02: Planilha de análise comparaliva com preços regulados C[/ED comn
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Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

FLS3 à+

t3
CETOPTOFE!.1O. DO§^CEM: à MOML
coticorR,\ç'^o: sqrç,{o oç^r]úr^s

L\ sÀLBLrTa MOl. r(Il MCGDOST ÀmOsOL rl ros.strl

lllriTll,lNlL I l\Á liriuúr\il:11\.i
t6 oMsfl DIN^ tNrErÁr"E- 2ML l.!702.@

TB uú(iN^ -'%r}]};t^ yrt

(ucrBE rr% sou-trlo rNrEaA\,E-
§srEM^ fEot^ m ÂMFcaÁ t0 ML I

potencial sobrepreço

11

Evidência no 01 : Planilha de cálculo de potencial sobrepreço:
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Lei Federal n' 8 666/1993

Art. 15. As compras, sempre que possÍvel, deveráo: [...]
V - balizar-se pelos preços pÍaticados no ámbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública.

§ 10 O registro de preços será precedido de ampla pesquisa dê mercado.

Acórdão no 4.62412017 - TCEPR - Plenário

A formação de preços máximos por meiô de consultâ a bânco de dados
contempla o princípio da economicidade desde que essâ não seja a única fonte,
devêndo a pesquisa ser complemêntada com outrâs fontes para áxação do preço
de mercado. [...]

Ressalte-sê que para que a administração selêcione a propostâ mais
conveniente ela pode e deve sê utilizar de todôs os meios legais para tanto,
diversificando as fontes de informação, especializadas ou 

-não 
quando a

necessidade assim requerer, a fim de chegar ao valor de baliza para a sua
contrâtação quer seja por licitação ou de forma direta. [...]

-;

i- F I:
CPR i9 ló.000

ESaOPolÀMfr-A gUrrLgtovrni
APRÃSE\IIAçÀo: ASSoCL{DÀ CoM
DIPIRoNÂ SóDICA, DosAcflv: toMC +
25OMC

1,7100

5ó 36i5ór t.-11)

DEAMMÁSO).íA ÀSSOCIADÂ
DIPIRoNÁ sóDrÂ
HIDROXCOBÂI-4)\{TNÁ AMPOL{ I:
MG}s0ÔMGMI- AMPOI.A 2: sMO

E

tr'uElÁ\iFr

41.07m

CPR 1.5{Í}

o:

coMPosçio:
UNAGJPTINÀ.

MG+JMC

EMPA§]FIOZIN^
Assocr^m À

FR 72 ltYj
DROPROPIZÍNA IXIZACÃM: t.i MGML.
Ff{sco ]20-m ML ÂPRI§E\.TÂçÀo:
](ÀROPE

r7.l5m

CPR ril ó.crlÔ

ESCOPOIÀMINA BUTIAROMETO
ÀPRrStsrÂCÀor AssocrADA côM
PA RECEIAMOI. DOSÁ(EM: IOMG+ s{trÀ,Ic

t.1500

cAP 5t r..100
FlIrxttÀIo.

CONCBiTRÀ C-Ão: r5o Mc
DABIGATRANA

CAP 9t jqr

FORi'IOTEROI. FTMARÀTO COMPOSIÇÀO.
ASSOCLÀDO COM 8[ 

'F.SÔNIDACoNCE!TRAOÀo: 12 Moc , loo
À,CGü)SE TOÀVÀ FARMACEUTICâ:
cÀPsut^ r0 |NAL^NTL
CA TI-ACTERISTI'Â S

IS:RFflL.

lú t200

CIR t7n 4 000 yyrocrmrr. c olcu..rn"rq Ào- uõ- 0.qlm

FR jrl :ôtr

GNT.A MIcl^-*À COMPOSICÀO: SAL
sut ATo. mNcElirRÂçÀo: 5MSML
rORMA FÂRMACzuTICA: SOLUçÀO
OFTA l.ivílCA

I.],JJ00

0,6735

\t.,

11 2473

1,M45

4.457

94.93 ,']

0.775

976
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2.3.3 Fonte de critério/critério
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Acórdão no 2.934118 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Acórd

[...] atenda, de imediato, às seguintes determinações: [...]

b) passe a adotaí, nas futuras aquisiçôes de medicamentos, o Código BR do
Catálogo de Materiais do Comprasnet, e a promover pesquisa de preços no
âmbito do Banco de Preços em Saúde para subsidiar a formação dos preços
referenciais, evitando sobrepreço.

no '1 .393/19 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Acórdão no

Além da obrigatória consultâ ao Banco de Preços em Saúde - BPS e a adoÇão
do Código BR como identificador dos medicamentos, devem ser consulladas
oulras fontes de pesquisa para formação do preço de referência, como o
COMPRASNET (âmbito federal) e o COMPRASPARANA (âmbito estadual) e a
cotação diÍeta a Íornecedores. Há que se estabelecer uma c€sta de preços
âceitáveis, que deve ser analisada de forma crítica, em especial quando houver
grande variação entre os valores apresentados. Todas as consultas realizadas
devem constar expressamente e de forma detãlhadâ ê justiÍicâda do
procedimento administrativo utilizado para a definiçáo do preço de reÍerência.

185712019 - TCEPR - Tribunal Pleno, onde analisados os Embarqos

de Declaracão ooostos ao iá mencionado Acordão no 1.393/2019

lsso posto, VOTO pelo conhecimento e, no mérito, pelo provimento dos
Embargos de Declaração para que seja sanada a omissão na resposta dada por
meio do Acórdão n0 1.393/19 - Tribunal Pleno a Consulta formulada pelo
l\,lunicípio de Ortigueira, conforme deslacado abaixo:

i) os valores registrados pêlos Municípios no Banco de Preços em Saúde,
especialmente aqueles que representam a mesma região geográfica, podem ser
utilizados como critério único de formâção de preço máximo?

Respôsta: Não. Além da obrigatória consulta ao Banco de Preços em Saúde -
BPS - cujo parâmetro deverá ser o valor da média ponderada - e a adoçáo do
Código BR como identificador dos medicamentos, devem ser consultadâs outras
fontes de pesquisa para formação do preço de referência, como o
COMPRASNET (âmbito federal) e o COMPRASPARANA (âmbito estadual) e a
cotação direta a Íornecedores. Há que se estâbelecer uma cestâ de preços
aceitáveis que deve ser analisada de forma crítica, em especial quando houver
grande variação entrê os valores apresentados. Todas as consultas realizadas

'13
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O que se reforça como resposta é de que os valores que servirão como baliza
para o preço máximo deverão ser adequados em relação à realidade do
mercado, bem como a adminisÍaçao deverá ampliar ao máximo as Íontes
inÍormativas a serem consultadas.

Nesse sentido são cabívêis as fontes destacadas pela Coordenadoria de
Fiscalizaçâo de Transferências e Contratos, sendo: (1) portal de compras
governamentais www.comprasgovernamentais.gov.br; (2) editais de licitação e
contratos similares Íirmados por entes da Administraçáo Pública, alêm de
contrataçóes antêriores do próprio órgão, concluídos em até 180 diâs anteriores
a consulta ou em execução; (3) atas de registro de preços da Administração
Pública; (4) publicações especializadas; (5) cotaçóes com fornecedores em
potencial; e (6) sites especializados, desde que de amplo acesso, fazendo
constar a data e horáÍio da consultâ.

Consulta no âmbito das contratacões oúblicas disooníveis no Banco de Precos

em Saúde (BPS) no sítio http://bos.saude.qov.br/
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devem constar expressamente e de forma detalhadâ e justiÍicâda do
procedimento administrativo utilizado para a definição do preço de reÍerência."

Acórdão n' 2O4|2O2O - TCEPR - Tribunal Pleno:

No Acórdáo n' 5708/20 17 - Primeira Câmara, também do Tribunal de Contas da
União, a unidade técnica adotou uma série de cuidados para a apuração de
sobre-pÍeço, como por exemplo a sêleÇão dos maiores preços registrados em
bancos de preços locais - e apenas subsidiariamente, nacionais - e a inutilizaçâo
dê preços que dêcorriâm de compras em quantidades superiorês que aquelas
efetivamente realizadas no caso concÍeto. Segue trecho do voto condutor do
julgado:

46. A sistemática utilizada pela equipe de Íiscalização para apuragão do débito
se âmparou em deliberagões desta Corte de Contas, tais como os Acórdãos
1146120'11-TCU-Plenário, 3016/20'12-TCU-Plenário, 384120'14-TCU-2' Cà'r,aÍa,

2'150/201s-Tcu-Plenário e 1863/2015-Tcu-Plenário. As referências obtidas
íoram determinadas com viés conservador, considerando as características e a
variedade dos medicamentos a serem pesquisados, tendo sido adotados os
seguintes parâmêtros, visando obter uma estimativa conÍável do sobrepreço e

do superfaturamento:

a) a utilizaçáo dos dados do Siâsg/Comprasnet lêvou em conta o maior preço
registrado para o item, inicialmente na unidade da federação Rio de Janeiro
e, êm caso de não locãlizâção, em nívêl nacional, pârâ Íins de cumprimento
do aí.210, §1o, inciso ll, do RI/TCU;

b) não foram selecionados registros conespondentes a contÍalaçÕes diretas;

c) não foram selêcionados rêgistros cujos quantitativos adquiridos fossem
superiores aos do pregão em análise, de modo a evitar gãnhos de êscâla;

d) não Íoram selecionados registros cuja unidade de fornecimento fosse
diferênte do prêvisto no pregão;

e) para câda item de medicamento licilado, considerou-se a existência de, pelo
menos, quatro registros no Siasg/Comprasnet para Íim de cÔmputo do débito;

0 hâvendo mais de um fabricante para o item nâ base de referência, o do item
adquirido foi tomado como referência e, náo havendo coincidência, o dê outro
fabricante, ou, ainda, do princípio ativo;

g) no caso de fabricante e fornecedor coincidentes, os preços da base de
referência foram majorados em 15%, considerândo-se os termos do Aórdáo
95/2007-TCU-Plenário.

47. Como se vê, a pesquisa de preços realizada pela equipe de Íiscalizaçáo
levou em conta, precipuamente, o maior preço registrado para o item em oulras
licitações e contrataçóês promovidas pelo Governo Federal, sempre
considerando a existência de, pelo menos, qualro registros no
Siasg/Comprasnet para fim de cômputo do débito. Ou seja, caso houvesse, para
um determinado medicâmento, somente três registros no Siasg/Comprasnet,
Íeferentes â outras aquisições realizadas por entes federais, esses registros não

foram considêrados para cálculo do débito, ainda que os preços estivessem
abaixo do praticado no pregão 21l2013, desconsiderando-se, desse modo, a
existência de sobrepreço na aquisiçáo daquele medicamento pela Prefeitura
Municipal de ltaguaí.

48. Mesmo considerando que os maiores valores unitários levantados
provavelmente sejam signiÍicativamente superiores aos valores que poderiam ter
sido obtidos em um certame que âtendesse aos princÍpios administrativos
aplicáveis, optou-se por essa metodologia para se dar cumprimento, com

FLS.IlO
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segurançâ e prudência, ao que prescreve o ârt. 210, §1', inciso ll, do RI/TCU,
segundo o qual a êstimativa do débito deve sêr âpurada pela quantia que
seguramênte náo excederia o real valor devido.

49. Destaca-se, ainda, que, na composiÇão da pesquisa utilizada, preponderou-
sê o rêgistro de âquisiçôes de pequena montâ, tendentes a valores
maiores, por não se beneficiarem do ganho de escala, fato que é favorável
aos responsáveis em termos do débito imputado. Ademais, vale repisar quê a
utilizâçáo dos dadôs do Siasg/Comprasnet levou êm conta o maior preço
registrado pera o item, e não a média ponderada dos preços. (grifo nosso).
t1
Percebe-se, diante disso, que, similarmente ao que ocorre com a pesquisa de
preços para o estabelecimento dos preços reÍerenciais, que deve ser ampla e
utilizar-se de fontes variadas a Íim de se atingir maior fidedignidade, a
metodologia para aferição de sobre-preço em licitaÇÕes de medicamentos
também não pode ser limitada à comparação com a média de valores constantes
em um ou outro banco de dados, devendo levar em cônsideraçáo diversos
critérios e peculiaridades que interÍerem nos preços concretamente praticados.

Orientacôes para aquisiÇões públicas de medicamentos / Tribunal de Contas da

União. - Brasília: TCU, Secretaria -Geral de Controle Externo (Seqecex), Secretaria de

Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 2018. o.27

Outro ponto importante é a impossibilidade de utilização das tabelas da CMED
como parâmetro para a elaboraçáo do orçamento de reÍerência. A
jurisprudência do TCU é categóÍica quanto à sua precariedade (Acórdãos
2.15012015-T0u-Plenário, lVlinistro Relator Bruno Dantas, e 3.016/2012-TCU-
Plenário, Ministro Relalor Walton Alencar Rodrigues). Os preços referenciais
âpresêntados nas tabelas da CMED não são elaborados para refletir os valores
de mercado, mas, sim, com o objetivo de regular os preços de medicamenlos no
BÍâsil. Vale destacar que a Auditoria Operacional Íealizada pelo TCU constatou,
à época, preços da tabela CMED significativamente superiorês âos praticados
êm compras públicas, havendo casos em que ultrapassavam 10.000% (Acórdão
3.01612012-PlenáÍio, lvlinistro RelatoÍ Wâlton Alencar Rodrigues).

2.3.4 Respostas do jurisdicionado

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.3.5 Análise da equipe de fiscalização

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.3.6 Conclusão do achado

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

'15
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2.3.7 Orientações e definições em relação ao achado

Orienta-se o município que

a. Adéque o valor de referência dos medrcamentos licitados e reanalisar a

metodologia de cálculo utilizada observando as seguintes diretrizes:

.

t.

obrigatoriedade de utilização, como uma das fontes, da média

ponderada obtida no Banco de Preços em Saúde1.

além do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes

informativas para a formação dos preços unitários de referência,

tais como: cotaçóes com possíveis fornecedores, Comprasnet,

Compras Paraná, sites especializados, atas de registro de preços

ou contratações de órgãos e entidades da administração pública2.

com base nos valores levantados por meio das diversas fontes de

informação, definir o preço de referência dos medicamentos

utilizando a mediana ou a média dos preços obtidos, excluindo

valores manifestamente elevados ou inexequíveis.

de modo a evitar que os valores Íiquem distorcidos ou defasados,

orienta-se que a consulta à media ponderada do BPS seja feita com

a utilização dos seguintes flltros disponibilizados pelo sistema do

BPS:3 a) em "PERÍODO", pesquisar apenas medicamentos

adquiridos nos 06 Últimos meses; b) em "FA|XA", estabelecer "1"

como limite inferior em "Qtd Comprada", e' como limite superior' a

quantidade a ser adquirida; c) em "TIPO DE COMPRA"' usar a

opção "Administrativa". Apesar de a média continuar sendo feita

com base em todos os registros nacionais, a aplicação destes filtros

fará com que os preços levem em consideração fatores mmo a

necessidade do Município (pela quantidade a ser adquirida) e a

variação de preços ao longo do tempo'

' Acórdáo n" 2.934/2018 - TCEPR Plenário, Aórdáo no 1393i2019 - TCEPR Plenário, Acórdão no

't .85712019 -ÍCEPR - Plenário
2 Acórdáo no 4.624/20'17 - TCEPR Plenário'
3 Mais inÍormaÇóes podem ser obtid"i no tr,l"nr"t de consulta e análise de preços utilizando o Banco de

Preços em Saúde, disPonível em

https:/tdflve.oooq le.com/fl le/d/0Bw IObCDRaWMloUZCUZ hEZOFO alE/view?ore f=2&Dli=1
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orienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise crítica

de sua planilha de preços de modo a verificar se os valores

calculados estão condizentes com os valores incluídos.

b. No exercício da fun@o pedagógica inerente à atuação deste Tribunal,

orienta-se a leitura do material desenvolvido pelo Ministério da Saúde que

explica, passo a passo, como utilizar o Banco de Preços em Saúde (BPS)

nas pesquisas de preços de medicamentos, encontrado no seguinte

endereço eletrônico:

http://portalarquivos2.saude.gov.br/imaees/pdt720l 7lmaiol26l2.a-Apresentacao-

BPS-CIT-ANA.pdf

c. Abstenha-se de praticar preço de referência de medicamentos acima do

preço regulado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos

(cMED).

3 CONCLUSAO

Dado o exposto, encaminham-se as seguintes Orientações Técnicas a

fim de que, com base no exercício de seu poder-dever de autotutela (Súmula 473 do

Supremo Tribunal Federala), o Município:

a.RealizelicitaçãoexclusivaparaMEseEPPsquantoaositenscom

valor até R$ 80 OOO,O0, ou justifique a sua não realização:'

b. Reserve cotas de até 25o/o para disputa apenas entre MEs e EPPs

no caso de bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00, ou justifique a sua náo rcalização''

c.Adéquenaespecificaçãodecadamedicamentolicitadooseu
respectivo Código BR, de maneira a facilitar a identiÍicação dos

elementos licitados;

4 "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivâdos de vícios que os tomam ilegais, porque

oetes nào se orlginam direitos; ou iàvogã-los, por motivo de conv_eniência ou oportunidade, respêitados os

àir"iL. 
"oquiriaás, 

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação.iudicial".

17
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d. Adéque o edital de modo que defina a quantidade em mililitros (ml)

ou gramas (g) que a unidade de fornecimento (embalagem, frasco,

bolsa, bisnaga, ampola, outra) deve possuir;

e. Adéque o valor de referência dos medicamentos licitados e reanalisar

a metodologia de cálculo utilizada observando as seguintes

diretrizes:

i. obrigatoriedade de utilização, como uma das fontes, da média

ponderada obtida no Banco de Preços em Saúdes.

ii. além do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes

informativas para a formação dos preços unitários de referência,

tais como: cotaÇões com possíveis fornecedores, Comprasnet,

Compras Paraná, sites especializados, atas de registro de

preços ou contratações de órgãos e entidades da administração

pública6.

iii. com base nos valores levantados por meio das diversas fontes

de informação, definir o preço dê referência dos medicamentos

utilizando a mediana ou a média dos preços obtidos, excluindo

valores manifestamente elevados ou inexequíveis.

iv. de modo a evitar que os valores Íiquem distorcidos ou

defasados, orienta-se que a consulta à media ponderada do BPS

seja feita com a utilização dos seguintes filtros disponibilizados

pelo sistema do BPS:7 a) em "PERíODO", pesquisar apenas

medicamentos adquiridos nos 06 Últimos meses; b) em "FAIXA"'

estabelecer "'1" como limite inferior em "Qtd Comprada"' e' como

limite superior, a quantidade a ser adquirida; c) em "TlPO DE

COÍv|PRA', usar a opção "Administrativa" Apesar de a média

continuar sendo feita com base em todos os registros nacionais'

a aplicação destes Íiltros Íará com que os preços levem em

5 Acórdáo n. 2.g34t2018 _ ToEPR Plenário, Acórdão nô 1.393/20í9 . TCEPR Plenário, Aôórdáo no

'1.857/20'19 - TCEPR - Plenário.
6 Acórdão nÔ 4.62412017 - TCEPR Plenário'
7 Mais informações podem ser obtid". no [,trnuat de consulta e análise de preços utilizando o Banco de

Preço s em Saúde, disponível em

h rIVê le lei d/ DRâ N/IOU U2hE FOal iew?
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consideraÉo fatores como a necessidade do Município (pela

quantidade a ser adquirida) e a variação de preços ao longo do

tempo.

orienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise

crítica de sua planilha de preços de modo a verificar se os

valores calculados estão condizentes com os valores incluÍdos.

f. No exercício da função pedagógica inerente à atuação deste

Tribunal, orienta-se a leitura do mâterial desenvolvido pelo Ministério

da Saúde que explica, passo a passo, como utilizar o Banco de

Preços em Saúde (BPS) nas pesquisas de preços de medicamentos,

encontrado no seguinte endereço eletrônico:

htto://oo rtalarouivos2.sa ude.qov.br/ima odÍ I 20 1 7 I maio I 26 I 2.a -

Aprese ntacao-B PS-ClT-ANA.pdf (n)

g. Abstenha-se de praticar preço de reÍerência de medicamentos acima

do preço regulado pela Câmara de Regulação do Mercado de

Medicamentos (CMED).

Ademais, pede-se que o Município indique se promoverá:

l) a correção, com ou sem suspensão ou republicação

do edital (indicar o prazo em que pretende corrigir

il)

e/ou republicar o edital);

a anulação ou revogação do certame e se pretende

republicar (!491!gggpi4 em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital);

se fará alguma contratação direta; e/ou,

se dará continuidade ao certame sem qualquer

alteração.

ilr)

tv)

Em resposta a este APA, deverá ser enviada a documentaÇáo

comprobatóriapertinente,inclusivepublicaçõesCasosejaadotadaalgumaprovidência

após expirado o prazo do APA, enviar a documenta@o por meio do Canal de

Comunicação,identificandoonúmerodestafiscalização(0198/23)edesteAPA(27976).
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Se não comprovada a adoção das providências acima e/ou prestadas as

informações solicitadas, as irregularidades poderão ser objeto de tomada de contas

extraordinária, com possível responsabilizaçao dos agentes e aplicação das sanções

cabíveis8.

CAGE, 03 de agosto de2023.

Ciaclei Luca Alexandre
Auditor de Controle Extêrno - MatrÍcula 52.232-5

8 LEI COMPLEMENTAR ESTADUAT N" 1 
.I3/2005.

Art. 85. O Tribunal de Contas, em todo e qualquer processo âdministrativo de sua competência êm que

constatar inegularidades poderá, observado o devido processo legal, aplicâr as seguinlês sanções e

medidas:
| - multa administrativa;
ll - multa por infração fiscal;
lll - multa proporcional ao dano e sem prejuízo do ressarcimento;
lV - restituiÉo de valoÍesi
V - impêdimênto para obtençáo de certidáo liberatóÍia;
Vl - inabilitação para o exercício de cargo em comissão;
Vll - proibiçáo de contrâtação com o Poder Público estaduâl ou municipal;
Vlll - a sustação de ato impugnado, se não sanada a irregularidade no prazo de 30 (trintâ) dias.

20

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes deste

Apontamento Preliminar de Acompanhamento e que sejam eventualmente constatados

em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Santa Maria do Oeste - PR, 08 de agosto de 2023

DESPACHO

Recebo o "Apontamento Preliminar de Acompanhamento APA ne27976 da qual o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná -TCE, faz algumas observações de ordem técnica no edital e nos demais

documentos que instruíram o processo administrativo de licitação neO92/2O23 - Pregão Eletrônico nl

os3/2023.

Tais questionamentos podem comprometer todo o certame, no que pese toda a instrução até

então. ldêntifico que não foi assinado o contrato edministrativo ainda.

Assim, na forma urgente.

Submeto para manifestação da procuradoria jurídica quanto a possibilidade de seguir ou revogar

o certame.

Atenciosamente

Osca doI
Prefeito Municipal



FLSZ].LMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÂr,lç^ PÉiÊrR^, t rO - CEp,:16.2r0.000 - FONE/FAI: i0a2) raaa'r2ll

PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO L|C|TATOR|O N' 092/2023, etaborado na

Modalidade Pregão Eletrônico n" 053/2023, apresentado pela Secretaria de

Saúde, por sua Secretária Sra. Arlete Latzuk, em fase da abertura de procedimento

PATA A ..AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE,

RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.

PR."

A Revogação deve-se ao fato da Coordenadoria de

Acompanhamento de Atos de Gestâo (CAGE) do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, e do APA 27976, datado de 03 de Agosto de 2023, fls. 3271346, onde

constam várias iniciativas a serem corrigidas no referido Edital de Licitação,

conforme ltens a, b, c, d (letras a até g), afim de garantir o atendimento da referida

APA, do objeto e a qualidade dos produtos.

É o breve relatório passa-se a análise e ao parecer

Primeiramente, cumpre mencionar que o art. 49, da lei Federal

n' 8.666/93, assim dispÕe: 'Att. 49.- A autoridade competente para a aprovaçáo

do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superueniente devidamente comprovado, pertinente

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e
dev i da me nte fu n da m e ntado.

\0\r--
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CNPJ: 95.68il.54it/0001-26

u^ Jos€ oE FRÂr9a PERETRÂ, For{E/r^r: (0.2) rc..-r?r.

E cediço que a licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princÍpios básicos da legalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhe sáo correlatos.

A Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso XXI estabelece:

Att. 37. A administraçáo púhlica direta e indireta de qualquer

dos Poderes da Uniáo, dos EsÍados, do Distrito Federal e

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, monlidade, publicidade e eficiência.

Nos termos da norma supracitada, tem-se que o edital configura

"lei intema" de cada licitaçâo levada a cabo pela Adminishação, impondo-se

observância de suas regras tanto o Poder Público quanto aos licitantes, nada

podendo ser exigido, aceito ou permitido além ou aquem de suas cláusulas e

condições.

Em se ferindo o Princípio da lsonomia e da Legalidade, opina

esta Assessoria à Administração pela REVOGAçÃO do referido Procedimento

O referido Edital em seu Tópico 24.1, DAS DISPOSIçÕES

FlNAlS, assim dispõe: " 24.1 A presente licitaçáo não importa necessariamente

em contratação, podendo o Município de Santa Maia de OesÍe-PR., revogá-la,

no todo ou em parte, por razões de inÍeresse público, derivadas de fato

superueniente comprovado o anuláJa por ilegalidade, de ofício ou por

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sÍstema

para conhecimenÍo dos participantes da licitação.." (aft.49, da Lei 8.666/93).
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FRÀí{çÂ PEREIiÂ, lJ'l0'CEP.: t6.230-000 - FONE,F^Ii (042) raaa-i233

Licitatório em virtude das adequações necessárias conforme o APA 27.544, do

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Devolvo à Divisão de Licitaçáo - Comissáo de Licitaçâo, para

que sejam observadas as retificações no Edital e providências necessárias e legais.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria r, 08 de Agostoo de2023.

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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RU^ JOSÉ OE FiArVç^ PERETiA, n. 10 . CEF.: r5.2t0-000 , FOtE/f AX: t042's9lat,Oa9t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste - PR,08 de agosto de 2023

DESPACHO

Recebo o "Apontamento Preliminar de Acompanhamento APA ne27976 da qual o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná -TCE, faz algumas observações de ordem técnica no edital e nos demais

documentos que instruíram o processo administrativo de licitação na192/2023 - Pregão Eletrônico ne

053/2023.

No entanto, vamos acatar o item do apontamento "lll a anulacão ou revopacão do cename e

se pretêndê republicar (indicar o prazo em que pretende corrigir elou republicar o editall".

Assim, determino a revogação de todo o certame, ato continuo, que seja realizado as correções

administrativas e legais ao instrumento convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei.

Atenciôsâmentê

I e lgado
Prefeito Municipal
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Ânexo APA 27976.pdf

01

DêscriÉo

Tílulo: Flscalização por acompanhâmento sobre Pregão no 53/2023. caGE

Fis.alização no 0198/23 ' CÁGE

PoÍ meto da análtse do Prê96o no 53/2023 que tem por objeto a "ÂQUIsIdo oE MEDICAMENToS PARA ATENDTMENÍo Ao
pRoNTo aTENDIMET'ÍTo, FÁRMÁCIÂ MUNIopÂL E ugs DE sao tosÉ, ouRo vERDE, Rlo Do n6RE E sÀo MANoEL Do

MUNIdPIO DE SAtrTÂ MÁRIA Do oEsTE PR", foram constatados os s€guintes achôdos, que §e encontram detalhados no

documento anexo a este APA:

Aôado no 1 - Âusênch de tratamento diferenoado para a contrôtação de ME e EPP;

Âd1ado no 2 - Gccterização inadequadà do objeto licitado/conkatado;

Achado no 3 - Inadequação no prêço de referência dos itens licitados/contratàdos.

Dessâ formâ, são nêcessiirias provüências no senüdo de esclarecer ou corrigir as inconformidades identifiaâdas, sob pena de

insburagão de Tomada de Contas Extrêordinária parà fins de âpurêção de responsàbilídades e âplicaÉo de sanções.

lrar 6ràdê6 rê§.ntes (2@o nÉtino)

lnállsê: Acompanhamento dê Editais 2023 - Análise de edital de licilação

Anexos

Descricão do Anexo

Ânexo APA 27976

Comuni(a(o€s

I

R€3ponCvel

OSCÁR DELGADO

MARIA ryONE LUB.qCHBKI MACHADO

vínculo

Representante Legal

Controlador Intemo

Emâil

oscardelgadol3smo@gmail,com

ivonêlubôdÉ5ki@hotÍnàil.com

D.ta

03/08/2023 17r07r00

0310812023 r7 107 :OO

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/TrlbunauSGtuPâginas/sgaAchâdo.êspx

Emâil

oÍardêlgado13smo@gmail.com

ivonelubàcheski@hoUnail,com

Dãtà

08/08/2023

08/08/2023

Detalhe

2t3

13:55

Acompanhamento P,.l

ÂPA

i

imtoffi

T

,1,

Nome Arquivo

i

RrrDonsâ,rl cargo

OSCÀR DELGÂDO Prefeito

MARIÀ IVONE LUBACHESXT I,IACHADO CONtrdê TNTCTNO



08/08/2023, 13:55

Pronogação de Prazo

*lrr àofiolrCo

I,r..Ílçâo do an.xo

DESPACHO REVOGAdO

omê Arqulvo

DESPACHO - REVOGÂdO PREGÂO 05

Sistema de Gesláo de Acompanhâmento do TCE-PR

As rcsrystas inseridas neste qNedinento de aconpanhanento não serão visualizaclas, neste sistena, Nlos defiais
enE/entidade.

Descrição: Em Atendimento a Fisrâlizôção no Ol98l23 - CAG?, APA2?976, envio em ànexo o Despacho de Revogôdo do Pro<edímento

Licitatório, bem como informo que o mesmo enconka-se em anexo no Portal

htFs://www.santamarladooeSe.prgov.brlfilteír 166.

Atenciosamente

1742 câraders re§ànta (2000 máximô)

Ânexos

Descrição do anexo:

t Download Excluir

O6CAR OELGADO

MUNIdPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

ffi f*pÍ.govbr/TcEPR/Tribunal/ScAJPasinas/sgaAchado.aspx
3/3

ilffi

Responsáveis

l



09loal2123, 10:45 Prêfertlrra Munrcipalde Santa Maria do Oeste

FLs36q
ESTADO DO PÁRANÁ

PREFT]ITURA MUNICIPÀL DE SANTA ]\IARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
DI:SPÂCHO 

^DMI\ISTRAfl 
\'O

GÀBI\I-I'I] t)O PREI'EITO \ITI\ICIP..l.L

D ES P.\( lto

Recebo o "Apontamento Preliminar de Acompanhamento APA
n"27976 da qual o Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
TCE. laz algumas obsenações de ordem técnica no edital e nos
dcmais documcntos que instruíram o processo administrativo
de licitaçào n"092/2023 - Pregào Eletrônico n" 053i2023.
No cntanto, vanlos acatar o item do apontamento "!!)--g
anulaçâo ou revog!çêe-dggI!4!!9. r-§e pJclstdc-tepull!§êI
(indicar o pgg2gj44uspIelc]ldclglÍCir e/ou repg[llgggg
edital)a
Assim, dctcrmino a revogação de todo o certâmc, ato continuo,
que seja realizado as correções administrativas e legais ao
instrumcnto convocatório. tealizando nova publicaçào. todos
no prazo da lei.

Atenciosamente

OSCÁR DELGÀDO
PrcÍ!ito Municipal

Publicado por:
Milicio Vicente Strohcr

Código Identifi cador:05E45496

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/08/2021. Edição 2832
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificarlor no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr^/ú^^r,/.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/05E4 96/03ADUVZWAssur-lSS4NmkjhkrRiyTHELi0lCCzuULMmqBGkwzGcoviDíWOLoSâspw 1t1

Santa Maria do Oeste - PR,08 de agosto de 2023.
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TEMÁTICA

ORIGEM DA
FlscALrzAÇÃo Plano Anual de Fiscalização - PAF 2023

DTRETRTZ(ES)
Verificar preventivamente a conformidade e a economicidade
na aquisição de insumos para a área da saúde, no âmbito
municipal.

OBJETO GERAL
Fases interna e externa do processo licitatório de aquisição de
medicamentos em âmbito municipal.

OBJETIVO
Avaliar, no âmbito municipal, a legalidade e a economicidade
do processo licitatório de aquisiçáo de medicamentos.

Acompanhamento

Asseguração razoável quanto ao escopo abrangido pelos

procedimentos de fiscalização planejados

AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO

PRONTO ATENDIMENTO, FARMACIA MUNICIPAL E UBS DE

SÃO JOSE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL

DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR

OBJETIVOS
ESPECíFtCOS

TIPO DE
FrscALrzAçÃo

NíVEL DE
ASSEGURAçÃO

OBJETO
FISCALIZADO

1

RELATORTO DA FISCALIZAÇÃO pOR ACOMpANHAMENTO

N.0198 23

Aquisição de Medicamentos

Avaliar se o edital que acompanha o processo licitatório não
possui impropriedades que impeçam o jurisdicionado de
contratar a proposta mais vantajosa.

Avaliar se o edital que acompanha o processo licitatório exige
os critérios mÍnimos de qualificação técnica das empresas
concorrentes.

Avaliar se os preços licitâdos possuem compatibilidade com
aqueles praticados no âmbito das compras públicas.

Avaliar se o quantitativo licitado está adequadamente
fundamentado.

Avaliar se os itens licitados estão adequadamente descritos.
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PERíODO DA
FrscALrzAÇÃo de 3110712023 a 0910812023

EQUIPE
Ciaclei Luca Alexandre

Flavio Afonso Hernandez de Lima

275440CACOs EMITIDOS

APAs EMITIDOS 27976

1.246.623,45

QUESTOES APLICADAS PARA O ESCOPO DE FTSCALTZAÇÃO;

oUESTÔES DE FTSCALTZAÇÃO

Q1. As cláusulas do edital minimizam a ocorrência de impropriedades na execução
conlratual?

Q2. As cláusulas do edital viabilizam a ampla concorrência do certame?

Q3. Há previsão de tratamento diferenciado para a contratação de ME e EPP?

Q4. As cláusulas do edital dispõem sobre os critérios mínimos de qualificação técnica
das empresas concorrentes?

Q5. A caracterizaçáo do ob.jeto licitadoicontratado é adequada?

Q6. Os preÇos dos medicamentos licitados estão de acordo com aqueles praticados no

âmbito das compras públicas?

Q7. A utilizaÇão de listas "A-2" foi realizada de maneira adequada?

Q8. O dimensionamento do quantitativo do objeto licitado está adequado?

2

CACOs
RECEBIDOS

Valor Fiscalizado
em R$
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I TNTRODUçÃO

Trata-se de fiscalização por acompanhamento no 0í98/23 - CAGE,

realizada sobre o Pregão no 53/2023, do(a) MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE,

que tem por ob.jeto a "AQU|S|ÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO

PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSE, OURO

VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR',

Da análise do con.junto de informações e documentos relacionados ao

certame, foram constatados indÍcios de ilegalidades e/ou irregularidades, os quais estão

detalhados a seguir.

2 ACHADOS

2.1 Achado: Ausência de tratamento diferenciado para a

contratação de ME e EPP.

2.1.1 CONDIÇAO

. ldentificou-se no edital do processo licitatório a nào realizaçáo de licitação

exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com valor de até R$

80.000'00, tampouco iustificativa plausível para a sua não realização'

oldentificou.senoeditaldoprocessolicitatórioaausênciadereservadecota

de alé 25% para disputa apenas entre MEs e EPPs no caso de bens de

natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$ 80'000'00' bem como

a ausência de iustificativa para sua não realização'

2.1.2 EVIDÊNCiAS

. Evidê ia no 01: Edital do Pregão Eletrônico n' 053/2023, municíPio de Santa

3

Maria do Oeste -Paraná
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2.1.3 FoNTE DE cRrrÉHo/cR[ÉRro

Lei Com plemenlar 1 231 2006

Lei Complemenlar 12312006

Art. 48. Pâra o cumprimento do disposto no al!. 47 desta Lei Complemeniar, a
âdministração pública:

| - deverá realizar processo licitatório destinâdo exclusivamente à parlicipaÉo
de microemprêsas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); [...]

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a

administração pública: [...]

lll - deverá estabelecer, em cerlâmes para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de alé 25ok (vintê e cinco por cento) do objeto para a contratação
de microempresas e empresas de pequeno porte.

Art.49. Não se aplica o disposto nos arts.47 e 48 desta Lei Complementar
quando:

| - os critérios de tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas
e empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no
instrumento convocalórioi

ll - não houver um mínimo de 3 (três) Íornecedores competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno portê sediados local ou
regionalmente e capazês de cumprir as exigências estabelecidas nô instrumênto
convocatório;

lll - o tratamênto diÍerenciado e simpliÍcado para as microempresas ê empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

lV - a licitação Íor dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei
n" 8.666, de 2í de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos
incisos I e ll do art. 24 da mesma Lei, nâs quais a compra deverá ser feila
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-
se o disposto no inciso ldo art.48.

Prejulgado: i) É possível, mediânte expressa previsáo em lei local ou no
instrumento mnvocatório, rêalizâr licitações exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou regrão, em
virlude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos
objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar n." 123/2006, desde que,
devidamente.iustiÍicâdo;

ii) Na ausência de legislação suplementâr loc€l que discipline o conteúdo do art.
48, § 30 da LC n'123/2006, deve ser aplicado o limite de preferência definido
pela Legislação Federal às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas localou regionalmente, desde que dentro do preço máximo previsto no
edital;

iii) Conforme o disposto no art.48, inciso I da Lei Complementar n.o 12312006, é
obrigatória a realizâção de licitação exclusiva à participação de microempresas
e empresas de pequeno porte sêmpre que os itens ou lotes submetidos à

4

Lei Comolementar'l 2312006

Preiulqado no 27 - TCE-PR
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competição tenhâm valor âdstrito âo limite legal de R$ 80.000,00(oitenta mil
reais). Para bens de natureza divisível, cujo valor ultrâpasse o limite de RS
80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deve reservar uma cota de 25o
(vinle e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e
microempresas. Com relação aos serviços de duração continuada, o teto deve
ser considerado para o calendário Ílnanceiro anual;

iv) A aplicação dos instrumentos de fomento dos incisos I e lll do art. 48 da Lei
Complementar n.ô '12312006 é obrigalória à Administragão Pública, somente
podendo ser aÍastada nas hipóteses retratadas no art.49 do mesmo diplomâ
legislativo, exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e
contexlualizada quânlo à sua incidência.

Acórdão no 47712021 - TCE/PR - Plenário

[...] pode a Administração adotar a reserva dê cola de alé 25o/o (vlnte e cinto por
cento), porém, desde que analiticamente fundamentâdâ nâs situaçóes do art. 49
da Lei ComplementaÍ n.o 123/06, sob pena de se esvaziar o Íomento que
ambiciona o espírito da mencionada norma.

2.1.4 RESPoSTAS Do JURISDICIoNADo

Em resposta ao APA no 27976, em síntese, o jurisdicionado apresentou

despacho para a rêvogação do certame e promoção das correções em nova publicação

do instrumento convocatório.

2.1.6 CONCLUSÃO DO ACHAOO

2.í.7 oRrENrAçÕES E DEF|N|ÇÔES EM RELAÇÃO AO ACHADO

Orienta-se o município que:

a. Realize licitação exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com valor

até R$ 80.000,00, ou justiÍique a sua não realização.

b. Reserve cotas de até 25Yo para disputa apenas entre MEs e Epps no caso

de bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$

80.000,00, ou justiÍique a sua não realização.

5

2.1.s ANÁL|SE DA EQUTPE DE FTSCALTZAÇÃO

Considerando a revogação promovida, conclui-se pela perda de objeto.

ConÍirmado e perda de objeto.
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2.2 Achado: Caracterização inadequada do objeto

Iicitado/contratado.

t)

2.2.1 CONDrÇÂO

ldentificou-se no edital do processo licitatório que o item 56

(DEXAMETASONA ASSOCTADA A D|P|RONA SODTCA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5 MG+SOOI/G/ML AÍI/POLA 2:

5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL) está identificado com Código BR

divergente do constante do Catálogo de Materiais do Comprasnet

(http://bos.saude.qov.br/), o que diÍiculta a identificação precisa dos

medicamentos e pode prejudicar na formulação de propostas.

O código utilizado no edital foi '0268243". No entanto, o código adequado

seria o "363561". (a)

ldentificou-se no edital do processo licitatório a falta da definição da

quantidade - mililitros (ml) ou gramas (g) - que a unidade de fornecimento

(frasco, bolsa, bisnaga, ampola, outra) deve possuir: (b)

O FLUTICASONA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO UMECLTDíO E

VTLANTERAL CONCENTRAÇÃO: rooMCG/OOSE + 62,5 MCG/DOSE + 25

MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÃO. ADICIONAL:

COIVI INALADOR; (embalaoem com 14 ou 30 doses?)

O ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 1O MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

XAROPEi (Írâsco com 100m1 ou 120m1?)

o ACEBROFIL|NA, CONCENTRAçÃO sMG/ML. FORMA FARMACEUTTCA:

)GROPE; (frasco com 'l00ml ou 'l20ml?)

o ACETTLCTSTEINA, CONCENTRÇÃO: 40 MG/ML FORMA FARMACEUTTCA:

XAROPE; (frasco com 100m1 ou 120m1?)

o AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 3

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: )GROPE; (frasco com 100mlou 120m1?)

O AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CTORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 6

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE; (frasco com 't00mlou í20mt?)

O NEOMICINA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM BACITRACINA,

coNcENTRAÇÃO:5Mc + 250ut/c, TtpO MEDTCAMENTO: pOMADA.

(bisnaoa com 10o. '15a. 20o. 30q ou 50o?)
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2.2.2 EUDÊNC|AS

Evidência no 01 (a): Edital do Pregão Eletrônico no 053/2023, do município de

Santa Maria do Oeste - Paraná. Anexo ll - Termo de Referência -, P. 28

Evidência no02 (a): Consulta ao Catálogo de Materiais do Comprasnet

htt :llb sâude. ):

ar*r3q@cla@ideid.rr,ldl,Úrs{ffir{ÉrE,l rtE.súiv(m1rEÀ.'mÀiMerÉd'çló *íÉL

E

Evidência no 0í (b): Edital do Pregão Eletrônico no 05312023, do município de

Santa Maria do Oeste - Paraná. Anexo ll - Termo de Referência -, P. 33-40.

I 044aa38 coNcexrnaçÃo suG/Mr. FoRMA

ARMACEUÍICÁ: XAROPE

zm,mIn 2.252,40

2 0448439 Franonuú cotrctrurnaçÃo: ro MG/MI-

lronrr,a ranulceurcA: vúRoPE

240,U) R lt,67 4s 2.801,88

I 7(X),m 47,O7f7 69,825,2956 0264241 D€XAI'ETASOIIA A§§OCI,ADA A D|PNOTA SOOICI E

HIDROXICOSII.AMflA AIíPOL 1: 1,5

MG+í»UG/HL AMPoTA Z. SmC6,rt SOtUfrO
rxrrrÁwt

25,00 cx 314,6634 7.466,5989 o47 ta61 FLuTlcrsolÂ coMpostçÂo, ssocnoa ao
uMEcuDÍo E vttat'lrr*, aoxçgFrRA$o:
r2sMcG/DosE + 62.5 McG/DosE + 25 McG/DosE,

ronua ranuacÊulca: pó pARÂ rNÂLÁdo,
ADlcloNÂL: COM lNAtÁDOR.

0355786 EcoNcEÍ$RcÃo:40 MG/ML

lronvl rlnulcewrca: xÁRoPE
2,t0,o0 FR 3.750,O7

l1 0446263 I mrvrpostçÃo: saL cLontonato,
hoHcetrnacão, o MG/ML. FoRMAt'
lFÀRMÂCFUTICÁ: XÂROPE

600,oo ÊR 4.408,38

72 0446264 [uanoxoç covcostçÃo: sal clonromto,
lcorucrrrRlçÃo: s MG/ML, FoRMA
lranuacrrrrra, ranopç

6m,m FR 3.884,88

120 o2131"67 lr,reor,lrou courosrçÃo: rssooloa cou
laÂcrÍRÂct Nl, coNcturnaçÃo:stvtc + zsout/e,

fnno ueorcluenro: PoMADA

900,00 TB 2.925,45

7

s,*sl

rs,ozsrl

,*^l

orr*l

,r*rl
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2.2.3 FoNTE oE cRITÉRIo/cRITÉRIo

(...) passe a adotar, nas futurâs aquisições de medicamentos, o Código BR do
Catálogo de Materiais do Comprasnet, e a promover pesquisa de preços no
âmbito do Banco de Preços em Saúde para subsidiar a formação dos preços
reíerenciais, evitando sobÍepreço.

Acórdão no í393/19 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Conforme esclare@u o parquet, "o Código BR e um identificador de cada
medicâmento adquirido pelo Poder Executivo Federal, fazendo parte do
Catálogo de Materiais do Comprasnet, constante do porlal de compras do
Governo Federal e administrado pelo Ministério do Planejamênto, Orçamento e
Gestão." Segundo o [,llinistéÍio Público de Contas, a adoção do Código BR desde
o início do procêdimento licitatório facilita a identiÍicação dos medicamentos que
se pretende adquirir e o respectivo controle, tanto sociâl quânto por este Tribunal
de Contas, uma vez que "qualquer cidadão ou equipe de Íiscalização deste
Tribunal de Contas e ao próprio controle intemo do Município, poderá consultar
o preço praticado para aquele determinado medicamento nos sites públicos de
divulgaçâo dos prêços praticados pelas diferentes Administrações Públicas,
como o Comprasnet e o próprio BPS." Com eÍeito, a adoçáo do Código BR, longe
de ser um ônus para os entes públicos, é uma íacilidade e uma garanlia de que
o remédio que se deseja adquirir esteja adequadamente descrito, evitando-se
erros na descrição que permitâ uma correta cotaçáo pêlos licitantes e
fornecimento futuro. Neste sentido, adotândo o entendimento do lvlinistério
Público de Contas, uma vez que o Código BR é parte integrante do sistema
Banco de Preços em Saúde, pois a tabela descritiva se baseia no Catálogo de
Materiâis do Comprasnet, entendo que os mesmos fundamentos adotados para
a obrigatoriedade da utilização do Banco de Preços em saúde se aplica à adoção
do Código BR, na realização de licitações para compra de medicamenlos.

O Código BR é uma sequência alfanumérica pertencente ao Catálogo

de Materiais do Governo Federal (CATMAT/SIASG - Comprasnet), cuio objetivo é a

padronização e uniformizaÇão da linguagem, favorecendo as comparações de preços

dos produtos de saúde e de medicamentos. Dianle disto, cada produto listado no

catálogo possuirá um Código BR correspondente.

Está Corte já recomendou a utilização do Código BR como identificador

do medicamento que o municÍpio pretende adquirir e aumentar a precisão nas pesquisas

de preços. A utilizâÇão desse elemento nas licitações auxilia na descrição precisa do

B

Acórdão n' 21 62lí8 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Determinar para as futurâs licitaçÕes a adoção do Código BR do catálogo de
materiais do Comprasnet, tanto para a pesquisa de preços de ÍefeÍênciâ quanto
para a identiÍcação dos medicamentos que se pretende licitar, informando-o em
coluna própria na relaçáo de medicâmentos constantes nos editais.

Acórdão no 2.934118 - TCEPR - Tribunal Pleno:



FLs 46 I

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relâtor, AuditorTlAGO ALVAREZ
PEDROSO, por unanimidade, em:

| - Conhecer a presente Representação da Lei n' 8.666/1993, uma vez
pÍesentes os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, julgá-la
parcialmente procedente, para reconhecer as seguintês falhas:

(i) descrição inadequada e deÍlciente dos medicamentos em alguns itens do
êdital, além de indicâção injustiÍicada de marcas de medicamentos â serem
adquiridos;

(ii) inadequaçao da metodologia de pesquisa de preços utilizadâ pâra a formaçáo
do orgamento prévio;

ll - determinar ao Município de Mandaguari que, em futuras licitações para a

aquisiÇâo de medicamentos:

(i) observê as diretrizes Íixadas por estar Cortê por meio do Acórdão 1393/19 do
Tribunâl Pleno, complementado pelo Acórdão 1857/19, para a pesquisa de
preços;

(ii) adote o Código BR do Catálogo de Materiais do Comprasnet nas futuras
aquisições de medicamentos como parâmetro para a pesquisa de preços dos
orçamentos prévios e na especiÍlcação dos medicamentos a serem adquiridos
no edital de licitação;

lll - determinar, âpós o trânsito em julgado, o encaminhamento à Coordenadoria
de Monitoramento e Execuções, para as providências de praxe.

Lei Federal n"

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: [...]

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

| - a especiÍicação completâ do bem a ser adquirido sem indicação de marca. [...]

Art. 40. O êdital conteÍá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição inieressada ê de sêu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menÇão de que será regida por esta Lei, o local,
diâ e hora para recebimento da documentâção e proposta, bem como paía início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

| - objeto da licitação, em descrição sucintâ e claÍâ.

10.520t2002

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

l- a autoridade competente justiflcará a nec€ssidade de contratação e deÍinirá o
ob.ieto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com Íixação dos prazos para fornecimentoi

ll - a definiçao do objeto deverá ser precisa, suÍciente e clara, vedadas
especiÍicaçôes que, por excessivas, inelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição.

I

objeto e é fundamental para facilitar a identificação do bem desde o momento da compra

até o seu recebimento.

Acórdão no 147 1120 - TCEPR - Tribunal Pleno

Lei Federal n' 8 666/1993
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2.2.4 RESPoSTAS Do JURISDICIONADO

Em resposta ao APA n" 27976, em síntese, o jurisdicionado apresentou

despacho para a revogação do certame e promoção das correções em nova publicação

do instrumento convocatório.

2.2.5 ANÁLISE DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

Considerando a revogação promovida, conclui-se pela perda de obleto.

2.2.6 CONCLUSÃO DO ACHADO

Confirmado e perda de objeto

2.2.7 ORIENTAçOES E DEFINIçOES EM RELAÇÃO AO ACHADO

Orienta-se o município que:

a. Adéque na especiÍ'icação de cada medicamento licitado o seu respectivo

Código BR, de maneira a facilitar a identificaçáo dos elementos licitados.

(a)

b. Adeque o edital de modo que defina a quantidade em mililitros (ml) ou

gramas (g) que a unidade de fornecimento (embalagem, frasco, bolsa,

bisnaga, ampola, outra) deve possuir. (b)

2.3 Achado: lnadequação no preço de referência dos itens

I icitados/contratados.

2.3.1 CONDrçÃO

Constatou-se no Termo de Referência que 07 itens da amostra possuem

indícios de sobrepreço, ou seja, estão com preços maiores do que os

preços praticados no mercado de aquisiçâo de medicamentos pela

administração pública.

10
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Em síntese, a análise por amostragem revelou possível sobrepreço total de

R$ 129.144,28 no processo licitatório.

Com a finalidade de verificar se os preços dos medicamentos Íixados no

Termo de Referência estão compatíveis com aqueles praticados no

mercado das contratações públicas, a equipe de fiscalização empregou a

seguinte metodologia:

a) Selecionou-se uma amostra com 10 itens, os quais

representam 80% do valor da licitaçáo (Curva de Pareto).

b) Consultou-se o Banco de Preços em Saúde (BPS) -

referencial de valores para fins de coleta de preços praticados pelas

administraçôes públicas municipais - para levantar os preços que seriam

tomados como parâmetro comparativo. Os seguintes filtros foram aplicados

no sistema BPS:

i. UNIDADE FEDERATIVA: Paraná (PR). Levando em conta a

complexidadê do mercado de medicamentos, selecionou-se

apenas registros da Unidade Federativa do Paraná,

reduzindo, assim, possÍveis distorções causados pela

localização geográfica e distância dos fornecedores.

ii. FAIXA: "1" como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como

limite superior, a quantidade a ser adquirida na presente

licitação. Portanto, não foram selecionados registros cujos

quantitativos adquiridos fossem superiores aos do pregão em

análise, de modo a evitar os eventuais ganhos de escala que

podem impactar os preços unitários dispostos no BPS.

iii. PERÍODO: pesquisados apenas medicamentos adquiridos

no máximo nos 06 últimos meses da publicação da licitação.

iv. TIPO DE COMPRA: utilizou-se a opção "Administrativa". Com

isso, objetiva-se comparar compras realizadas para alender

uma demanda administrativa (aquela realizada por meio de

alguma modalidade de licitaçáo), não abrangendo, destâ

11
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forma, as judiciais (aquelas que visam ao cumprimento de

uma decisão judicial na modalidade de dispensa de licitação).

v. UNIDADE DE FORNECIMENTO: não foram selecionados

registros cuja unidade de fornecimento fosse diferente do

previsto no pregão, comparando, assim, apenas

medicamentos congruentes entre si.

c) De posse dos dados obtidos no BPS, eliminou-se da amostra

- e, consequentemente, não foram considerados no cálculo do sobrepreço

- aqueles medicamentos que apresentaram apenas 3 (três) ou menos

registros.

d) Em seguida, calculou-se a mediana de cada medicamento da

amostra de modo a expurgar valores manifestamente elevados ou

inexequíveis que pudessem distorcer o preço referencial. Uma vez que a

mediana não é distorcida por valores extremamente altos ou baixos e que

reflete uma medida de tendência cenlral de um conjunto de números,

adotou-se esse valor como parâmetro comparativo.

e) Por último, para constatar os indícios de sobrepreço,

comparou-se os preços dos medicamentos da amostra que constam no

Termo do Referência com aqueles preços praticados pelo mercado,

representado pela mediana dos valores obtidos.

Destaca-se que o sobrepreço é evidência de falha grave na fase interna da

licitação, caracterizada pela ausência de ampla pesquisa de preços de

mercado para subsidiar a fixação dos preços de referência.

Conslâtou-se no Termo de ReÍerência que os seguintes medicamentos possuem preço de

referência acima do preço regulado pela Câmara de

RegulaÇão do Mercádo de Medicamentos (CMED):

. ESCOPOLAMTNA BUTTLBROMETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA, DOSAGEM: 10MG +

250MG

. DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: ,I,5 MG+SOOMG/ML AMPOLA

2: SMG/|V|L SOLUÇÃO TNJETÁVEL

12
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. EMPAGL|FLOZ|NA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO À

LINAGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO: 25 MG + sMG

. DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO 120,00 ML

APRESENTAÇÃO: XRnOpe

. ESCOPOLAMTNA BUTTLBROMETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 1OMG + 500MG

. DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAÇÃO: 150 MG

. 'FORMOTEROL FUMARATO COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO COM

BUDESONIDA CONCENTRAÇÃO: t2 tr,tcc + 400 MCG/DOSE,

FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA PO INALANTE,

CARACTERISTICAS ADCIONAIS:REFlL."

' VIMPOCETINA, CONCENTRAÇÃO: 5 MG

. GENTAM|C|NA COMPOSTÇÃO: SAL SULFATO,

CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

soLuÇÃo oFTÁLMICA (Evidência 02)

FLS

2.3.2 EVIDÊNCIAS

Evidência no 01 : Planilha de cálculo de potencial sobrepreço:
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Evidência no 02: pranirha de anárise comparativa com preços regurados cMED com
potencial sobrepreço:

2.3,3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITÉRIO

Lei Federal n'8.666/19 93

A rd no 4.62 12017 -T PR. PI ano

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: [...]
V - balizar-s,e peros preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades daAdministrâção pública.

§ 1e o registro de preços será precedido de amprâ pesquisa de mercado.

A formação de preços máximos. por meio de consulla a banco de dadoscontempta o princÍpio da economiciáade desoaque essã ãaã sãi"'ã ,ni"" ront",devendo a pesquisa ser comprementao" _, oriiã án"tã"'iãà-i,ir.oao oo pr"çode mercêdo. [...]

Ressarte-se que paía que a admrnistÍaçáo serecione a proposta maisconveniente eta pode e deve se.utitizar d" i;".;.;;;;. Í"g";i! p"r" t"nto,diversiÍlcando as fontes de informâção, espêcializadas ou irãã quanOo a
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necessidade assim requerer, a flm de chegar ao valor de baliza para a sua
conlratâÉo quer sejâ por licitação ou de forma direta. [...]

O que se reforçá como resposta é de que os valores que servirão como baliza
para o preço máximo deverão ser adequados em relação à realidade do
meÍcado, bêm como â administração deverá ampliar ao máximo as fontes
informativas a serem consultadas.

Nesse sentido são cabíveis as fontes destacadas pela Coordenadoria de
Fiscalizagão de Transíerências e Contratos, sendo: (1) portal de compras
governamentais www.comprasgovernamentais.gov.br; (2) editais de licitação e
contratos similares Íirmados por entes da Administração Pública, além de
contrataçoes anteÍiores do próprio órgáo, concluídos em até 180 dias anteriores
a consulta ou em execução; (3) âtas de registro de preços da Administração
Pública; (4) publicâções êspecializadas; (5) cotações com fomecedores em
potencial; e (6) sites especializados, desde que de amplo acesso, Íazendo
mnstar a data e horário da consulta.

Consulta no âmbito das contrataÇões públicas disponÍveis no Banco de PreÇos

em Saúde (BPS) no sítio http://bps.saude.qov. br/

lsso posto, VOTO pelo conhecimento e, no mérito, pelo provimênto dos
Embargos de Declarâção parâ que seja sanada a omissáo na resposta dada por
meio do Acórdão n" 1 .393/'19 - Tribunal Pleno a Consulta formulada pelo
Município de Ortigueira, conforme destacado abaixo:

i) os valores registrados pelos Municípios no Banco de Preços êm Saúde,
especialmente aqueles que representam a mesmâ região geográfica, podem ser
utilizados como critério único de formação de preço máximo?

Resposta: Não. Além da obrigatória consulta ao Banco de Preços em Saúde -
BPS - culo parâmelro deverá ser o vâlor da média ponderada - e a adoção do
Código BR como identiÍicador dos medicamentos, devem ser consultadas outras
Íontes de pesquisa para formação do preço de reÍerência, como o
COMPRASNET (âmbito íederal) e o COMPRASPARANA (âmbito estaduat) e a
cotação direta a fornecedores. Há que se estabelecer uma cesta de preços
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Acórdão n" 2.934/í 8 - TCEPR - Tribunal Pleno.

[...] atenda, dê imediâto, às seguintes determinâçóes: [...]

b) passe ã adotar, nas futuras aquisições de medicâmentos, o Código BR do
Catálogo de Materiais do Comprasnet, e a promover pesquisa de preços no
âmbito do Banco de Preços em Saúde parâ subsidiâÍ â íormação dos preços
referenciais, evitando sobrepreço.

Acórdão no í .393/19 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Além da obrigatória consulta ao Banco de Preços em Saúde - BPS e a adoção
do Código BR como identiÍlcador dos medicamentos, devem ser consulladas
outras fontes de pesquisa para formação do preço de referência, como o
COMPRASNET (âmbito federal) e o COMPRASPARANA (âmbito estadual) e a
cotação direta a fornecedores. Há que se estabelecer uma cesta de preÇos
aceitáveis, que deve ser analisada de forma crítica, em especial quando houvêr
grande variação entre os vâlores apresentados. Todas as consultas realizadas
devem constar expressamente e de forma detalhada e justificada do
procedimento âdministrativo utilizado para a deÍiniÉo do preço de referência.

Acórdão no í857/2019 - TCEPR - Tribunal Pleno, onde analisados os Embarqos

de Declaracão ooostos ao iá mencionado Acórdão no 1 .393/2019:
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aceitáveis que deve ser analisada de forma críticâ, em especial quando houver
grande variação entre os valores aprêsentados. Todas âs consultâs realizadas
devem conslar expressamente e de forma detalhada e justificadâ do
procedimento administrâtivô ulilizâdo parâ a definição do preço de referência."

Acórdão no 20412020 - TCEPR - Tribunal Pleno:

No Aórdáo n' 570812017 - Ptimeira Câmara, também do Tribunalde Contas da
União, a unidade técnica adotou uma série de cuidados para a apuração de
sobre-preço, como por exemplo a seleção dos maiores preços registrados em
bancos de preços locais - ê apenas subsidiariamente, nacionais - e a inutilizaÇáô
de preços que decorriam de compras em quantidades superiores que aquelas
efetivamente realizadas no caso concreto. Seguê trecho do voto condutor do
julgado:

46. A sistemática utilizada pela equipe de Íiscalização para apuraçáo do débito
se amparou em deliberaçóes destâ Corte de Contas, tais como os Acórdãos
1 í 46i201 1-TcU-Plenário, 3016/2012-TCU-Plenário, 38412014-rCU-z" CàmaÍa,

215012ü5-f Cu-Plenário e í 863/20'1s-Tcu-Plenário. As reÍerências obtidas
foram determinadas com viés conservador, considerando as caracterÍsticas e a
variedade dos medicamentos a serem pesquisados, tendo sido adotados os
seguintes parâmetros, visando obter umâ estimativa conÍiável do sobrepreço e

do s u pe rfatu ra me nto:

a) a utilizaçáo dos dados do Siasg/Comprasnet levou em conta o maioÍ preço
registrado para o item, inicialmêntê na unidade da federação Rio dê Janeiro
e, em caso de não localização, em nível nacional, para fins de cumprimento
do aí.210, §1o, inciso ll, do RI/TCU;

b) não foram selecionâdos registros correspondentes a côntrataçôes diretas;

c) não foram selecionados registÍos cuios quantitativos adquiridos fossem
superiores aos do pregão em análise, de modo a evitar ganhos de escala;

d) não foram selecionados registÍos cuja unidade de fornecimento fosse
diferente do previsto no pÍegão;

e) pâra cada item de medicamento licitado, considerou-se a existência de, pelo
menos, quatro registros no Siasg/Comprâsnet para Íim de cômputo do débito;

0 havendo mais de um Íabricante para o item na base de reÍerência, o do item
adquirido foi tomado como referênciâ e, não havendo coincidência, o de outro
íabricante, ou, ainda, do princípio ativo;

g) no caso de Íâbricante e fornecedor coincidenles, os preços da base de
referência foram majorados em í5olo, considerando-se os termos do Acórdáo
95/2007-TCU-Plenário.

47. Como se vê, a pesquisa de preços realizada pela equipe de Íiscalização
levou em conta, precipuamente, o maior preço registrado para o item em outrâs
licitações e contratações promovidas pelo Governo Federal, sempre
considerando a existência de, pelo menos, quatro registros no
Siasg/Comprasnet para Ílm de cômputo do débito. Ou seja, caso houvesse, para
um deteÍminado medicamento, somente três rêgistros no Siasg/Comprasnet,
referenles a oulras aquisições realizadas por êntes federais, esses registros não

foram considerados para úlculo do debito, ainda que os preços estivessem
abaixo do praticado no pregão 21l2013, desconsiderando-se, desse modo, a
existência de sobrepreço na aquisição daquele medicamento pela Prefeiturâ
Municipal de ltaguãí.

48. Mesmo considerando que os maiorês valores unitários levantados
provavelmente sejam signiÍicativamente superiores aos vâlores que poderiam ter

í6
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sido obtidos em um cerlame que atendesse aos princípios administrativos
aplicáveis, optou-se por essa metodologia pârâ se dar cumprimento, com
seguranç2 e prudência, ao que prescreve o art. 2'10, §'1', inciso ll, do RI/TCU,
segundo o qual a estimativa do débito deve ser apurada pela quantia que
seguramente não excederia o real valor devido.

49. Destaca-se, ainda, que, na composição da pesquisa utilizada, preponderou-
se o registro de aquisições de pequena monta, tendentes a valores
maiores, por não se beneficiarem do ganho de escala, fato que é Íavorável
aos responsáveis em termos do débito imputado. Ademais, vale repisar que a
utilização dos dados do Siasg/Comprasnet levou em conta o maior preço
registrado paÍa o itêm, e não a média ponderada dos prêços. (griÍo nosso).
t..l
Percebe-se, diante disso, que, similarmente ao que ocorre com a pesquisa de
preÇos para o estabelecimento dos preços reÍerenciais, que deve ser ampla e

utilizar-se de fontes variadâs â Íim de se atingir maior Íidedignidade, a

metodôlogia para aferiÉo de sobre-preço em licitações de medicamentos
também não pode serlimitadâ à comparaÉo com a média de valores constantes
em um ou outro banco de dâdôs, devendo levar em consideÍação diversos
critérios e peculiaridades que interferem nos preços concretamente praticados.

Orientacões Dara aquisiÇões públicas de medicamentos / Tribunal de Contas da

União. - BrasÍlia: TCU. Secretarta-Geral de Controle Externo íSeoecex). Secretaria de

Controle Externo da Saúde (Seeexsaúdd-2Ql€,p22

Outro ponto importante é a impossibilidade de utilizaÇão das tabelâs da CMED
como parâmetro para a elaboração do orçamento de referência. A
lurisprudência do TCU é categórica quanto à sua precariedade (Acórdãos
2.150/2015-Tcu-Plenário, Ministro Relator Bruno Dantas, e 3.01612012-ÍCU-
Plenário, Ministro Relator Walton Alencar Rodrigues). Os preços reÍerenciais
apresêntados nas tabelas da Cl\.4ED não são êlaborados para refletir os valores
de mercado, mas, sim, com o objetivo de regular os preços de medicamentos no
Brasil. Vale destacâr que a Auditoria OpeÍacional realizadâ pelo TCU constatou,
à época, preços da tabela CMED significativâmente superiores aos praticados
em comprâs públicas, havendo casos em que ultrâpassavam 10.000% (Acórdão
3.01612o12-PlenáÍio, Ministro Relator Walton Alencar Rodrigues).

2.3.4 RESPOSTAS DO JURISDICIONADO

Em resposta ao APA no 27976, em síntese, o jurisdicionado apresentou

despacho para a revogação do certame e promoção das correções em nova publicaÇão

do instrumento convocatório.

2.3.5 ANÁL|SE DA EQUIPE DE F|SCAL|ZAçÃO

Considerando a revogação promovida, conclui-se pela perda de objeto.

17



FLsSzg

ffi
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

2.3.6 CONCLUSÃO DO ACHADO

Confirmado e perda de obleto

2.3.7 ORIENTAÇÔES E DEFINIçÕES EM RELAÇÃO AO ACHADO

Orienta-se o município que

a. Adéque o valor de referência dos medicamentos licitados e reanalisar a

metodologia de cálculo utilizada observando as seguintes diretrizes:

i. obrigatoriedade de utilização, como uma das fontes, da média

ponderada obtida no Banco de Preços em Saúdeí.

ii. além do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes

informativas para â formação dos preços unitários de referência,

tais como: cotaçóes com possíveis fornecedores, Comprasnet,

Compras Paraná, sites especializados, atas de registro de preços

ou contratações de órgãos e entidades da administração pública2.

iii. com base nos valores levantados por meio das diversas fontes de

informação, definir o preço de referência dos medicamentos

utilizando a mediana ou a média dos preços obtidos, excluindo

valores manifestamente elevados ou inexequíveis.

iv. de modo a evitar que os valores fiquem distorcidos ou defasados,

orienta-se que a consulta à média ponderada do BPS seja feita com

a utilização dos seguintes filtros disponibilizados pelo sistema do

BPS:s a) em "PERíODO", pesquisar apenas medicamentos

adquiridos nos 06 últimos meses; b) em "FAIXA", estabelecer "1"

como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como limite superior, a

quantidade a ser adquirida; c) em "TIPO DE COMPRA", usar a

opção "Administrativa". Apesar de a média conlinuar sendo feita

com base em todos os registros nacionais, a aplicação destes filtros
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1 Acórdão n" 2.93412018 -TCEPR Plenário, Acórdão no '1.393/2019 - TCEPR Plenário, Acórdão no
1.857/2019 - TCEPR - Plenário.

'zAcórdão n' 4.62412017 -TCEPR Plenário.
3 Mais informaÇóes podem ser obtidas no Manual de consulta e análise de preços utilizando o Banco de
Preços em Saúde, disponível em:
httos://drive.oooole.com/file/d/0Bwl QbCDRaWMlOUZCU2hEZ0FOalE/view?oref=2&oh=1
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fará com que os preços levem em consideração fatores como a

necessidade do Município (pela quantidade a ser adquirida) e a

variação de preços ao longo do tempo.

orienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise crítica

de sua planilha de preços de modo a verificar se os valores

calculados estão condizentes com os valores incluídos.

b. No exercício da função pedagógica inerente à atuação deste Tribunal,

orienta-sê a leitura do material desenvolvido pelo Ministério da Saúde que

explica, passo a passo, como utilizar o Banco de Preços em Saúde (BPS)

nas pesquisas de preços de medicamentos, encontrado no seguinte

endereço eletrônico:

htto://Dortalarouivos2.sa ude. qov.br/imaoes/odf/2017 I maiol26 I 2.a-

Aoresentacao-BP a-^ IT-ANA.odf

c. Abstenha-se de praticar preço de referência de medicamentos acima do

preço regulado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos

(cMED).

3 CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se pelo encerramento desta fiscalização em

Íazâo da perda de objeto, haja vista a revogação do Pregão n'53/2023.

Por fim, com base no poder-dever de autotutela4 da entidade Íiscalizada,

encaminham-se as seguintes Orientaçôes Técnicas:

a. Realize licitação exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com

valor até R$ 80.000,00, ou justifique a sua não realização;

4 Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: "A administracão podê anular seus próorios atos. ouando
eivados de vÍcios oue os tornam ileoais. Dorque dêles náo se orioinam direitos: ou revoqá-los. oor motivo
de conveniência ou ooortunidade. respeitrados os direitos adquiridos. e ressalvada. em todos os câsos, a
aoreciacão iudicial".

19
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b. Reserve cotas de alé 25o/o para disputa apenas entre MEs e EPPs

no caso de bens de natureza divisÍvel, cujo valor ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00, ou justifique a sua não realização;

c. Adéque na especificação de cada medicamento licitado o seu

respectivo Código BR, de maneira a facilitar a identificação dos

elementos licitados;

d. Adéque o edital de modo que deÍina a quantidade em mililitros (ml)

ou gramas (g) que a unidade de fornecimento (embalagem, frasco,

bolsa, bisnaga, ampola, outra) deve possuir;

e. Adéque o valor de referência dos medicamentos licitados e reanalisar

a metodologia de cálculo utilizada observando as seguintes

diretrizes:

[.

t

obrigatoriedade de utilização, como uma das fontes, da média

ponderada obtida no Banco de Preços em Saúdes.

além do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes

informativas para a formação dos preços unitários de referência,

tais como: cotações com possíveis fornecedores, Comprasnet,

Compras Paraná, sites especializados, atas de registro de

preços ou contratações de órgãos e entidades da administração

pública6.

com base nos valores levantados por meio das diversas fontes

de informação, definir o preço de referência dos medicamentos

utilizando a mediana ou a média dos preços obtidos, excluindo

valores manifestamente elevados ou inexequíveis.

de modo a evitar que os valores fiquem distorcidos ou

defasados, orienta-se que a consulta à media ponderada do BPS

seja feita com a utilização dos seguintes filtros disponibilizados

pelo sistema do BPS:7 a) em "PERÍODO", pesquisar apenas

iv

5 Acórdão n" 2.9341201A - TCEPR Plenário, Acórdão n" 1.393/2019 - TCEPR PlenáÍio, Acórdão no
1.857/2019 - TCEPR - Plenário.
6 Acórdão no 4.62412017 -TCEPR Plenário.
7 Mais inÍormaçÕes podem ser obtidas no Manual de consulta e análise de preços utilizando o Banco de
Preços em Saúde, disponível em:
httos://dÍive.oooole.com/Íile/d/ôBw obC D lOUZCU2hEZ0FOalEiview?orêÍ=2&o li
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medicamentos adquiridos nos 06 últimos meses; b) em "FAIXA",

estabelecer "1" como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como

limite superior, a quantidade a ser adquirida; c) em "TIPO DE

COMPRA", usar a opção "Administrativa". Apesar de a média

continuar sendo feita com base em todos os registros nacionais,

a aplicação destes filtros fará com que os preços levem em

consideração íatores como a necessidade do Município (pela

quantidade a ser adquirida) e a variação de preços ao longo do

tempo.

orienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise

crítica de sua planilha de preços de modo a verificar se os

valores calculados estão condizentes com os valores incluídos.

CAGE, 09 de agosto de2023

Flavio Afonso Hernandez de Lima
Auditor de Controle Externo - Matrícula 51 .937-5
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f. No exercício da função pedagógica inerente à atuação deste

Tribunal, orienta-se a leitura do material desenvolvido pelo Ministério

da Saúde que explica, passo a passo, como utilizar o Banco de

Preços em Saúde (BPS) nas pesquisas de preços de medicamentos,

encontrado no seguinte endereço eletrônico:

http://portalarouivos2.saude.qov.br/imaoes/pdf/201 7/maio/26/2. a-

Aoresentacao-BPS-ClT-ANA. odÍ (n)

g. Abstenha-se de praticar preço de referência de medicamentos acima

do preço regulado pela Câmara de Regulação do Mercado de

Medicamentos (CMED).

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes deste

Relatório de Fiscalização e que sejam eventualmente constatados em outros

procedimentos Íiscalizatórios deste Tribunal de Contas.

Ciaclei Luca Alexandre
Auditor de Controle Externo - N/atrícula 52.232-5


